
Proc. Administrativo 887/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 11/12/2024 às 08:39:54

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de pães para compor o cardápio

da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de

Preços)

 

 Bom dia! Anexo aos autos o Memorando 9.989/2024 - DFD_PÃES_DAE referente a  Contratação de empresa para
realizar o fornecimento in loco de pães para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP,
através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos
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 Memorando 9.989/2024

De: Augusto C. - SEDUC-DAAF-DCC

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data:  29/05/2024 às 13:31:10

 

Prezados boa tarde, segue DFD_PÃES_DAE.

Sr Rafael Pires Lopes - SEDUC-DAAF-DAEpara ciência e tratativas futuras.

_

Augusto Sbrisse Neto da Costa  
Chefe de Divisão de Convênios e Contratos

Anexos:

DFD_PAES_DAE.pdf

1Doc:          3/1386
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº 004/2024 – DAAF 

 
TIPO DA DEMANDA: 
(  ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(   ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 
( x ) Aquisição de material de consumo 
(   ) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 
(   ) Locações 
(   ) Outro: _________________________________________________________________________ 
 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 

Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de pães para as Unidades Escolares. 
II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

A contratação de uma empresa para o fornecimento parcelado "in loco" de pães para as Unidades 
Escolares, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), é uma medida 
importante para garantir uma oferta consistente e diversificada de alimentos nutricionalmente adequados 
aos alunos. A contratação de uma empresa para o fornecimento de pães "in loco" para as Unidades 
Escolares, em conformidade com o PNAE, é essencial para garantir uma alimentação balanceada e de 
qualidade aos estudantes, promovendo assim seu desenvolvimento e bem-estar. 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 
 
 
 

QTDE UNID. DESCRIÇÃO 

700 Pct Pão de forma integral, fatiado, pacote de 500g. Cada pacote deverá ter 20 fatias. 

Ter zero de gordura trans na porção. Rótulo impresso, de forma clara e 

indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente. Validade 

mínima de 08 (oito) dias a contar da data da entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 

700 Pct Pão de forma tradicional, fatiado, pacote de 500g. Cada pacote deverá ter 20 

fatias. Ter zero de gordura trans na porção.  Rótulo impresso, de forma clara e 

indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente.  Validade 

mínima de 08 (oito) dias a contar da data da entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 

7.000 UN Pão de hambúrguer, com gergelim. Ter zero de gordura trans na porção. 

Embalagem primária: sacos plásticos com 4 ou 8 unidades de 50 a 60g cada. 

Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas 

pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) dias a contar da 

entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 

10.000 UN Pão de hot dog. Ter zero de gordura trans na porção. Embalagem primária: 

sacos plásticos com 6 ou 12 unidades de 50 a 60g cada, embaladas 

individualmente. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as 

informações exigidas pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) 

dias a contar da entrega. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

Preço médio orçado pela Administração: 

400 Pct  Pão tipo bisnaguinha, com fibras. Ter zero de gordura trans na porção. 

Embalagem primária: sacos plásticos com 300g (cada binsaguinha deve pesar 

de 15 a 20g). Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as 

informações exigidas pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) 

dias a contar da entrega. 

Preço médio orçado pela Administração: 

400 kg Pão tipo Francês, produzido com farinha de trigo fortalecida com ferro e acido 

fólico, fermento e sal. Não deverá conter açúcar ou aditivos. Apresentar ficha 

técnica. A casca deverá ser crocante e o miolo macio e consistente. Não deverá 

apresentar bolor ou partes estragadas. Cada unidade deverá pesar 50g. Os pães 

deverão estar perfeitamente assados, sem queimar, uniformes e simétricos. Os 

cuidados na entrega devem ser tomados para que os pães não cheguem 

murchos ou amassados. Embalados em saco de papel próprio para alimentos 

contendo 10 unidades no máximo. Validade do pão de no máximo 24 horas. 

Preço médio orçado pela Administração: 
IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

A estimativa de valor da contratação é de R$ 55.000,00(cinquenta e cinco mil reais) 
V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 

DEZEMBRO de 2024 
VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Alto 
VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 
Unidade requisitante/demandante: Departamento de Apoio Administrativo Financeiro 
Responsável pela demanda: Augusto Sbrisse Neto da Costa 
Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Educação 
 
E-mail: merendaescolar@cajati.sp.gov.br  Telefone: 13 3854-8601 
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 Memorando 1- 9.989/2024

De: Gabriel F. - SEADM

Para: SEADM-DAGEP - Departamento de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Gustavo C.

Data:  01/07/2024 às 15:47:03

 

Prezado,

Segue para acompanhamento.

Atenciosamente. 

_

Gabriel Orbeli França 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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 Memorando 2- 9.989/2024

De: Gustavo C. - SEADM-DAGEP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  02/07/2024 às 11:22:42

 

Prezado,

Após análise do DFD em anexo, não identificamos irregularidades. Por gentileza, iniciar a elaboração do estudo
técnico preliminar. Prazo de 30 (trinta) dias.

Atenciosamente,

_

Gustavo Henrique Martins Cordeiro 

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 3- 9.989/2024        7/1386



 Memorando 3- 9.989/2024

De: Gustavo C. - SEADM-DAGEP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  14/08/2024 às 15:37:43

 

Prezado Augusto Sbrisse Neto da Costa - SEDUC-DAAF-DCC,

Solicitamos, por gentileza, informações quanto à elaboração do ETP, bem como a necessidade de prorrogação do
prazo, visto que o mesmo se encerrou.

Atenciosamente,

_

Gustavo Henrique Martins Cordeiro 

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 4- 9.989/2024        8/1386



Memorando 4- 9.989/2024

De: Edivan M. - SEDUC-DAAF-DAE

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 15/08/2024 às 15:59:00

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEADM-DAGEP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF-DAE

DFD_PÃES_DAE

 

Prezados,

Boa tarde,

Segue o ETP solicitado.

_

Atenciosamente.

 

Secretaria Municipal de Educação

 

Edivan Lima de Mattos

Chefe da Divisão de Infraestrutura

Prefeitura Municipal de Cajati - SP

Anexos:

ETP_PAES_DAE.pdf
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

 

 

 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ETP Nº 005/2024 – SEDUC – DAAF – DAE  
 

Em conformidade com o artigo 18, §1º da lei 14.133/2021 

 

 

 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO “IN LOCO” DE 
PÃES, PARA COMPOSIÇÃO DO CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR 

MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

Unidade administrava responsável: Secretaria Municipal de Educação. 
(unidade demandante/requisitante) 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 
1. INTRODUÇÃO 
 

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem como objetivo assegurar a 
viabilidade técnica e a razoabilidade, para contratar empresa para realizar o 
fornecimento in loco de pães para compor o cardápio da merenda escolar da rede 
municipal de Cajati – SP. 

Servindo como base para a elaboração do Termo de Referência, de acordo 
com a lei nº 14133, de 1º de abril de 2021, tendo como norteadores os seguintes 
artigos: Dos Princípios - Art.5º, Das Definições - 6º inciso XIII, Do Processo 
Licitatório – Art.11, incisos de I a IV, Da Instrução do Processo Licitatório – Art. 18 
e Art.23, 1º§, Das Modalidades de Licitação Art. 28, incisos de I a V , 1º§ e 2º§, 
Dos Critérios de Julgamento – Art. 33 a 39, Da Habilitação -  artigos 62 e 68, Da 
Alocação de Riscos – Art.103,  Da Duração do Contrato -  artigos 105 a 114, Da 
Alteração dos Contatos e Dos Preços – Art. 124 a 136, Dos Pagamentos – Art. 
141 a 146. 

Secretaria/servidor responsável: Edivan Lima de Mattos 
Secretaria Municipal de Educação: Rodrigo Ribeiro de Andrade 

 
2. DA ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO VIGENTE 
 
A contratação vigente para o fornecimento de pães para a merenda escolar do 
município de Cajati/SP geralmente envolve um processo de licitação pública, onde 
empresas especializadas são convidadas a apresentar suas propostas. Aqui 
estão alguns pontos importantes que costumam ser analisados: 
Objeto da Contratação: A especificação detalhada dos produtos a serem 
fornecidos, incluindo tipos, quantidades e qualidade exigida serão fornecidas pelo 
Termo de Referencia. 
Critérios de Seleção: As propostas são avaliadas com base em critérios como 
menor preço, qualidade dos produtos, capacidade de fornecimento contínuo e 
regularidade fiscal e trabalhista das empresas participantes. 
Prazo e Condições de Entrega: A entrega dos produtos é geralmente feita de 
forma parcelada e sob demanda, conforme a necessidade das unidades 
escolares. O contrato especifica os prazos e as condições de entrega para garantir 
o frescor e a qualidade dos produtos. 
Justificativa e Objetivo: A contratação visa garantir a oferta de uma alimentação 
saudável e balanceada para os alunos, contribuindo para o desenvolvimento e o 
desempenho escolar. 
Documentação e Regularidade: As empresas devem apresentar toda a 
documentação necessária, incluindo certidões negativas de débitos e 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista 
 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art 18, §1º inciso I) 
 

Conforme Lei nº 11.947/2009, o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a 
formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de 
educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas 
necessidades nutricionais durante o período letivo. 

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem 
premissa de estabelecer as condições necessárias para aquisição de gêneros 
alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE). 

 A alimentação escolar é um direito dos alunos da educação básica e dever 
do Estado como um programa suplementar a educação, tornando este um ator 
importante no cumprimento da obrigação de prover, promover e garantir que os 
estudantes recebam alimentação durante o período em que estiverem na escola. 
O PNAE é um programa universal que tem por objetivo contribuir para o 
crescimento e o desenvolvimento biopsicosocial, a aprendizagem, o rendimento 
escolar e a formação de prática alimentares saudáveis dos alunos, por meio de 
ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as 
suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 

 O objetivo da ação proposta é executar o PNAE nas Unidades Escolares 
Municipais de Cajati-SP, garantindo assim o direito a alimentação adequada e 
saudável para atender todos os estudantes matriculados na educação básica 
pública. 

 Entende-se por alimentação escolar todo alimento oferecido no ambiente 
escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo. 

 A composição da relação de alimentos foi elaborada por nutricionista 
habilitada, utilizando gêneros alimentícios básicos, de modo a respeitar a 
sazonalidade e a diversificação da alimentação. Os alimentos solicitados são 
importantes para uma dieta saudável, pois são fontes de micronutrientes, fibras e 
de outros componentes com propriedades funcionais. 

 
4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRAÇÃO NO PLANO 
DECONTRATAÇÕES ANUAL ( Art 18, § 1º, inciso II)  
 

A  despesa se encontra prevista na dotação orçamentária para o exercício de 
2025. 

 
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art 18, §1º, inciso III)  
 
A empresa licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas no 
Termo de Referência.  

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 
especificação dos produtos que serão entregues.  

A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou 
instituição de qualquer natureza.  
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A empresa deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas 
vigentes, especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação 
no mercado. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de 
fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia 
de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da 
CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE.  

Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 
disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto 
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), 
estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério 
da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais 
para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e 
registro no órgão fiscalizador da Secretaria Municipal de Educação, quando 
couber.  

Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com as 
especificações mínimas exigidas abaixo:  

 Identificação do produto;  
  Embalagem original e intacta;  
 Data de fabricação;  
 Data de validade;  
 Peso líquido;  
 Número do Lote; 
 Nome do fabricante;  
 Registro no órgão fiscalizador quando couber.  

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe 
forem solicitados, relacionados com as características dos gêneros fornecidos.  

A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 
decorrentes do fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a 
contratante.  

A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para 
correção de falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do 
objeto em desacordo com as condições pactuadas. Os riscos de impactos 
ocasionados devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar 
para as práticas de mitigação dos impactos na produção, como as lei e 
Resoluções que orientam a produção sustentável dessas atividades. 

6. DAS ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (Art. 
18, §1º, INCISO IV  

 
Os quantitativos foram extraídos do levantamento das contratações realizadas no 
primeiro semestre do ano de 2024, com aumento de 10% considerando o 
percentual de matriculas de novos alunos tanto nos períodos parciais quanto em 
escolas de tempo de integral e creche, onde serão oferecidos aos educandos mais 
de uma refeição diariamente o que nos leva a um aumento nos quantitativos que 
estão descridos no quadro abaixo, conforme demandas da Secretaria municipal 
de Educação para o ano de 200 dias letivos, conforme calendário escolar. 
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QTDE UNID. DESCRIÇÃO 
700 Pct Pão de forma integral, fatiado, pacote de 500g. Cada pacote deverá ter 20 fatias. 

Ter zero de gordura trans na porção. Não pode conter leite ou ovos na 
formulação, nem contaminação cruzada com leite.Rótulo impresso, de forma 
clara e indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente. 
Validade mínima de 08 (oito) dias a contar da data da entrega. 

700 Pct Pão de forma tradicional, fatiado, pacote de 500g. Cada pacote deverá ter 20 
fatias. Ter zero de gordura trans na porção. Não pode conter leite ou ovos na 
formulação, nem contaminação cruzada com leite.  Rótulo impresso, de forma 
clara e indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente.  
Validade mínima de 08 (oito) dias a contar da data da entrega. 

7.000 UN Pão de hambúrguer, com gergelim. Ter zero de gordura trans na porção. 
Embalagem primária: sacos plásticos com 4 ou 8 unidades de 50 a 60g cada. Não 
pode conter leite ou ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leite. 
Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas 
pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) dias a contar da 
entrega. 

10.000 UN Pão de hot dog. Ter zero de gordura trans na porção. Embalagem primária: 
sacos plásticos com 6 a 12 unidades de 50 a 60g cada, preferencialmente 
embaladas individualmente. Não pode conter leite ou ovos na formulação, nem 
contaminação cruzada com leite. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, 
com todas as informações exigidas pela legislação vigente. Validade de no 
mínimo 08 (oito) dias a contar da entrega. 

400 Pct  Pão tipo bisnaguinha, com fibras. Ter zero de gordura trans na porção. 
Embalagem primária: sacos plásticos com 300g (cada binsaguinha deve pesar 
de 15 a 20g). Não pode conter leite ou ovos na formulação, nem contaminação 
cruzada com leite. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as 
informações exigidas pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) 
dias a contar da entrega. 

400 kg Pão tipo Francês, produzido com farinha de trigo fortalecida com ferro e acido 
fólico, fermento e sal. Não deverá conter açúcar ou aditivos. Apresentar ficha 
técnica. A casca deverá ser crocante e o miolo macio e consistente. Não deverá 
apresentar bolor ou partes estragadas. Cada unidade deverá pesar 50g. Os pães 
deverão estar perfeitamente assados, sem queimar, uniformes e simétricos. Os 
cuidados na entrega devem ser tomados para que os pães não cheguem 
murchos ou amassados. Embalados em saco de papel próprio para alimentos 
contendo 10 unidades no máximo. Validade do pão de no máximo 24 horas. 

 
 
 
7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO. (ART. 18, §1º, INCISO V)  
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Diante das necessidades identificadas neste estudo, a resolução efetiva 
dessas demandas requer a contratação de empresa(s) cujo ramo de atividade 
esteja alinhado com o objeto em questão.  

Para isso, foram examinadas contratações semelhantes realizadas por 
outros órgãos e entidades, por meio de consultas a diferentes editais, visando 
identificar possíveis novas metodologias, tecnologias ou inovações que pudessem 
melhor atender às necessidades da municipalidade. Não foram observadas 
variações significativas no que diz respeito à execução do objeto, especialmente 
no papel desempenhado pela empresa que se pretende contratar. A 
diferenciação, nesse contexto, reside na modalidade de licitação aplicada a cada 
caso, conforme permitido pela normativa vigente.  

Assim, a aquisição dos gêneros mencionados neste Estudo Técnico 
Preliminar se apresenta, no cenário atual, como uma necessidade frequente e 
prioritária para administração.  

Há, no mercado, diversos fornecedores que trabalham com os produtos 
solicitados, desde fabricantes, distribuidores e comerciantes, não havendo, 
portanto, restrições de mercado.  

A escolha da modalidade Pregão eletrônico pelo Sistema de Registro de 
Preços encontra amparo no inciso II do Art 3º do Decreto 7892/2013, e se justifica 
pela conveniência da aquisição de bens com previsão de entregas parceladas. 
Esta modalidade também facilita o trabalho de planejamento orçamentário das 
unidades, possibilitando uma melhor aplicabilidade dos recursos ao longo do 
exercício. 

 
8. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, §1º, INCISO 
VI)  
 
O valor da contratação se dará após cotação dos itens, com os acréscimos 
decorrentes do aumento de matriculas de novos alunos para o ano letivo de 
2025.  

Os valores estimados são referente a ata em vigência no município de cajati (ATA 
08/2024 – SEQUENCIA. 127/2023 – DATA DE LICITAÇÃO: 15/12/2023).  ITEM QTDE  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  1 700 R$ 6,55 R$ 4.585,00 2 700 R$ 6,12 R$ 4.284,00 3 7.000 R$ 1,26 R$ 8.820,00 4 10.000 R$ 1,00 R$ 10.000,00 5 400 R$ 0,75 R$ 300,00 6 400 R$ 17,80 R$ 7.120,00               R$ 35.109,00 
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9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 18, §1º, INCISO 
VII)  

A solução a ser contratada consiste na aquisição de Gêneros Alimentícios para 
compor cardápio, previamente elaborado por nutricionista, para os alunos da 
educação básica (creche, Educação infantil e ensino fundamental), matriculados 
no município de Cajati-SP. Devendo-se atender as especificações constantes na 
coluna descrição da tabela localizada no tópico 7 do presente ETP que trata da 
“Estimativa das Quantidades a Serem Contratadas”, podendo ser rejeitados, caso 
estejam em desacordo.  
 

10. DAS JUSTIFICATIVAS PARA PARCELAMENTOS OU NÃO DA 
CONTRATAÇÃO ( Art 18§1º, inciso VIII)  
O parcelamento da contratação justifica-se quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia 
de escala. 

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será 
parcelada, haja visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável, com 
vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da 
competitividade. Considerando que os itens são divisíveis além de tratar-se de 
alimentos com peculiaridades perecíveis e não perecíveis.  

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o 
parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, 
sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para 
o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla 
participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para 
execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas. Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa 
contratação, não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu 
agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de 
garantir a ampla concorrência. 
 
11. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (ART18, §1º, 
INCISO IX)  

 
A aquisição de Gêneros Alimentícios proporcionará executar o PNAE no 
município, garantindo assim o direito a alimentação e atendendo a diretriz do 
programa de promover uma alimentação adequada e saudável para a atender 
todos os estudantes durante o período em que estivermos com aulas no Municipio 
de Cajati/SP 

 A compra desses alimentos em conformidade com o PNAE, 
regulamentada por Resolução do FNDE, é um instrumento firmado no âmbito da 
estratégia de compras públicas sustentáveis, preconizada pelo Ministério do 
Planejamento, que visa o processo de aquisição de alimentos para o PNAE, ao 
passo em que assegura o cumprimento dos princípios constitucionais da 
legalidade e da eficiência, bem como possibilita a veiculação de diretrizes 
governamentais importantes, relacionadas ao desenvolvimento sustentável, ao 
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apoio à inclusão social e produtiva local e à promoção da segurança alimentar e 
nutricional. 

 
12. DAS PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (ART 67, §5)  

 
Para a celebração do contrato não serão necessárias a adoção de providências 
prévias, tendo em vista que o espaço físico existente já comporta os serviços a 
adquirir e, no que se refere à fiscalização de contratos, os servidores já possuem 
qualificação para recebimento, conferência e atesto, não sendo o objeto atual 
específico a ponto de exigir capacitação diferenciada. 
 
13. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
(ART18, §1º, INCISO XI)  

 

Não se verificam contratações correlatas e nem interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 

 

14. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E 
RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS (ART18, §1º, INCISO XII) (descrição de 
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;) 
 

A contratação de uma empresa para o fornecimento “in loco” de pães para a 
merenda escolar municipal pode ter alguns impactos ambientais significativos. 
Aqui estão alguns possíveis impactos e suas respectivas medidas mitigadoras: 
Possíveis Impactos Ambientais 

 Emissões de Gases de Efeito Estufa: Transporte e armazenamento de 
pães podem gerar emissões significativas de CO2 devido ao uso de 
veículos e equipamentos de refrigeração. 

 Consumo de Energia: Equipamentos de refrigeração e congelamento 
consomem grandes quantidades de energia elétrica, contribuindo para o 
aumento da pegada de carbono. 

 Descarte de Resíduos: O manuseio e processamento desses produtos 
podem gerar resíduos orgânicos e embalagens plásticas que precisam ser 
descartados adequadamente. 

Medidas Mitigadoras 
 Uso de Veículos e Equipamentos Eficientes: Adotar veículos e 

equipamentos de refrigeração com alta eficiência energética e menor 
emissão de gases de efeito estufa. 

 Fontes de Energia Renovável: Utilizar fontes de energia renovável, como 
painéis solares, para alimentar os equipamentos de refrigeração e 
congelamento. 
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 Logística Reversa e Reciclagem: Implementar programas de logística 
reversa para reciclagem de embalagens e descarte adequado de resíduos 
orgânicos. 

 Treinamento e Conscientização: Treinar os funcionários sobre práticas 
sustentáveis e a importância da redução de desperdícios e do uso eficiente 
de recursos. 

Essas medidas ajudam a minimizar os impactos ambientais associados ao 
fornecimento desses produtos, promovendo uma operação mais sustentável e 
responsável. 

15. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 
DESTINA ( ART.18, §1º, INCISO XIII)   
 

Os estudos preliminares indicam que esta forma de contratação é 
perfeitamente viável e que maximiza a probabilidade do alcance dos resultados 
pretendidos. Diante do exposto o responsável declara ser viável a contratação 
da solução pretendida, com base neste Estudo Técnico Preliminar. Diante de 
todos os elementos expostos no presente Estudo Técnico Preliminar a Secretaria 
Municipal de Educação defere a viabilidade técnica da aquisição aqui proposta. 
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 Memorando 5- 9.989/2024

De: Gustavo C. - SEADM-DAGEP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  15/08/2024 às 16:33:53

 

Prezados, 

O ETP apresentado pela equipe possui todos os elementos do art. 18, § 1º, da Lei Federal 14.133/2021 e, por isso,
está apto a produzir seus efeitos. Esta análise, de caráter formal, não adentra aos aspectos relativos à conveniência
e à oportunidade da prática do referido ato administrativo (ou seja, não analisa o mérito), que estão reservados à
autoridade competente. Por fim, as unidades requisitantes cumpriram a fase de planejamento.

Desta forma, solicitamos que seja elaborado o respectivo Termo de Referência e encaminhado ao Departamento
de Suprimentosem novo despacho neste memorando, para o prosseguimento da contratação da melhor solução
apresentada pela unidade demandante.

Atenciosamente,

_

Gustavo Henrique Martins Cordeiro 

Agente Administrativo
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Memorando 6- 9.989/2024

De: Rodrigo A. - SEDUC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 27/09/2024 às 16:35:12

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEADM-DAGEP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF-DAE

DFD_PÃES_DAE

 

 Segue o TR

At.te

_

Rodrigo Ribeiro de Andrade 

Diretor do Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro

Anexos:
01_TR_PAES_DAE.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 
PÃES 
 

1) DEFINIÇÃO DO OBJETO 
Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de pães para 
compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP. 
 

1.1) QUANTITATIVOS 
 

QTDE UNID. DESCRIÇÃO 
700 Pct Pão de forma integral, fatiado, pacote de 500g. Cada pacote deverá ter 20 fatias. 

Ter zero de gordura trans na porção. Não pode conter leite ou ovos na 
formulação, nem contaminação cruzada com leite.Rótulo impresso, de forma 
clara e indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente. 
Validade mínima de 08 (oito) dias a contar da data da entrega. 

700 Pct Pão de forma tradicional, fatiado, pacote de 500g. Cada pacote deverá ter 20 
fatias. Ter zero de gordura trans na porção. Não pode conter leite ou ovos na 
formulação, nem contaminação cruzada com leite.  Rótulo impresso, de forma 
clara e indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente.  
Validade mínima de 08 (oito) dias a contar da data da entrega. 

7.000 UN Pão de hambúrguer, com gergelim. Ter zero de gordura trans na porção. 
Embalagem primária: sacos plásticos com 4 ou 8 unidades de 50 a 60g cada. Não 
pode conter leite ou ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leite. 
Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas 
pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) dias a contar da 
entrega. 

10.000 UN Pão de hot dog. Ter zero de gordura trans na porção. Embalagem primária: 
sacos plásticos com 6 a 12 unidades de 50 a 60g cada, preferencialmente 
embaladas individualmente. Não pode conter leite ou ovos na formulação, nem 
contaminação cruzada com leite. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, 
com todas as informações exigidas pela legislação vigente. Validade de no 
mínimo 08 (oito) dias a contar da entrega. 

400 Pct  Pão tipo bisnaguinha, com fibras. Ter zero de gordura trans na porção. 
Embalagem primária: sacos plásticos com 300g (cada binsaguinha deve pesar 
de 15 a 20g). Não pode conter leite ou ovos na formulação, nem contaminação 
cruzada com leite. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as 
informações exigidas pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) 
dias a contar da entrega. 

400 kg Pão tipo Francês, produzido com farinha de trigo fortalecida com ferro e acido 
fólico, fermento e sal. Não deverá conter açúcar ou aditivos. Apresentar ficha 
técnica. A casca deverá ser crocante e o miolo macio e consistente. Não deverá 
apresentar bolor ou partes estragadas. Cada unidade deverá pesar 50g. Os pães 
deverão estar perfeitamente assados, sem queimar, uniformes e simétricos. Os 
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cuidados na entrega devem ser tomados para que os pães não cheguem 
murchos ou amassados. Embalados em saco de papel próprio para alimentos 
contendo 10 unidades no máximo. Validade do pão de no máximo 24 horas. 

 
2) DAS DEFINIÇÕES 

Art. 6º da lei 14.133/21 - Para os fins desta Lei, considera- se o inciso: 
XXIII -TERMO DE REFERÊNCIA 

 
2.1) Alínea “b” FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

Conforme Lei nº 11.947/2009, o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o 
desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a 
formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de 
educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas 
necessidades nutricionais durante o período letivo. 

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem 
premissa de estabelecer as condições necessárias para aquisição de gêneros 
alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE). 

 A alimentação escolar é um direito dos alunos da educação básica e dever 
do Estado como um programa suplementar a educação, tornando este um ator 
importante no cumprimento da obrigação de prover, promover e garantir que os 
estudantes recebam alimentação durante o período em que estiverem na escola. 
O PNAE é um programa universal que tem por objetivo contribuir para o 
crescimento e o desenvolvimento biopsicosocial, a aprendizagem, o rendimento 
escolar e a formação de prática alimentares saudáveis dos alunos, por meio de 
ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as 
suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 

 O objetivo da ação proposta é executar o PNAE nas Unidades Escolares 
Municipais de Cajati-SP, garantindo assim o direito a alimentação adequada e 
saudável para atender todos os estudantes matriculados na educação básica 
pública. 

 Entende-se por alimentação escolar todo alimento oferecido no ambiente 
escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo. 
 A composição da relação de alimentos foi elaborada por nutricionista habilitada, 
utilizando gêneros alimentícios básicos, de modo a respeitar a sazonalidade e a 
diversificação da alimentação. Os alimentos solicitados são importantes para 
uma dieta saudável, pois são fontes de micronutrientes, fibras e de outros 
componentes com propriedades funcionais. 
 
2.2) Alínea “c”: DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
A solução a ser contratada consiste na aquisição de Gêneros Alimentícios para 
compor cardápio, previamente elaborado por nutricionista, para os alunos da 
educação básica (creche, Educação infantil e ensino fundamental), matriculados 
no município de Cajati-SP. Devendo-se atender as especificações constantes na 
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coluna descrição da tabela localizada no tópico 1.1 do presente TR, podendo ser 
rejeitados, caso estejam em desacordo.  
 
 
2.4) Alínea “e” MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 

1. Seleção e Contratação: 
1.1. Escolha do Fornecedor: Selecionar a empresa que melhor atende aos 

critérios estabelecidos. 
1.2. Formalização do Contrato: Firmar o contrato com a empresa 

selecionada, detalhando os termos e condições de fornecimento. 
2. Execução do Fornecimento: 
2.1. Entrega Parcelada “In Loco”: Realizar a entrega dos produtos 

diretamente nas unidades escolares conforme o cronograma 
estabelecido pela secretaria de educação. 

2.2. Controle de Qualidade: Garantir que os produtos entregues atendam 
aos padrões de qualidade especificados. 

3. Monitoramento e Avaliação: 
3.1.  Acompanhamento Contínuo: Monitorar as entregas e a qualidade dos 

produtos de forma contínua. 
3.2. Avaliação Periódica: Realizar avaliações periódicas para verificar a 

conformidade com os termos do contrato e a satisfação das unidades 
escolares. 

 
 
2.5) Alínea “f” MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
O objeto será acompanhado pela secretaria de educação que fará aquisição 
semanal dos produtos, através de pedidos parciais observando o cardápio 
estabelecido por nutricionista RT. 
 Após entrega os fornecedores entregarão, na Divisão de Alimentação 
Escolar na secretaria de educação, o romaneio com as assinaturas dos 
funcionários (as) que efetuaram o recebimento dos produtos. 
 A divisão de alimentação escolar ficará responsável por encaminhar as 
notas para pagamento. 
 Os fornecedores que não efetuarem a entrega na data estabelecida, 
receberão notificação podendo ser encaminhados ao setor jurídico tendo que 
arcar com o descumprimento do contrato. 
 
2.6) Alínea “g” CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados sempre que o objeto for entregue em sua 
totalidade. A divisão de alimentação escolar dará continuidade no processo 
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encaminhando a nota para pagamento sempre que houver a entrega do romaneio 
com todas as assinaturas comprovando recebimento por parte das escolas.  
 É fundamental ressaltar que as merendeiras/cozinheiras são treinadas e 
orientadas para tão recebimento e avaliação do objeto. 
 
2.7) Alínea “h” FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

A empresa licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas no 
Termo de Referência.  

O vencedor da proposta deverá apresentar 1 (uma) amostra de cada produto 
em sua embalagem original para teste, no prazo previsto pelo Edital. 

As amostras deverão estar identificadas com data, assinatura e nome da 
empresa licitante. Não serão avaliadas as amostras que não estiverem 
identificadas ou fora de sua embalagem original. Só será avaliada a amostra do 
vencedor no quesito preço. Caso essa seja reprovada, será avaliada a do segundo 
colocado, e assim por diante. 

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 
especificação dos produtos que serão entregues.  

A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou 
instituição de qualquer natureza.  

A empresa deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas 
vigentes, especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação 
no mercado. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de 
fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia 
de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da 
CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE.  

Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 
disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto 
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), 
estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério 
da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais 
para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e 
registro no órgão fiscalizador da Secretaria Municipal de Educação, quando 
couber.  

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 
solicitados, relacionados com as características dos gêneros fornecidos.  
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A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 
decorrentes do fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a contratante.  

A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para 
correção de falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto 
em desacordo com as condições pactuadas. Os riscos de impactos ocasionados 
devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar para as práticas de 
mitigação dos impactos na produção, como as lei e Resoluções que orientam a 
produção sustentável dessas atividades. 
 
2.8) Alínea “i” ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 O valor da contratação se dará após cotação dos itens, com os acréscimos 
decorrentes do aumento de matriculas de novos alunos para o ano letivo de 
2025.  
 Os valores estimados são referente a ata em vigência no município de cajati 
(ATA 08/2024 – SEQUENCIA. 127/2023 – DATA DE LICITAÇÃO: 15/12/2023). 
 ITEM QTDE  VALOR UNITÁRIO   VALOR TOTAL  1 700 R$ 6,55 R$ 4.585,00 2 700 R$ 6,12 R$ 4.284,00 3 7.000 R$ 1,26 R$ 8.820,00 4 10.000 R$ 1,00 R$ 10.000,00 5 400 R$ 0,75 R$ 300,00 6 400 R$ 17,80 R$ 7.120,00              TOTAL R$ 35.109,00 
 
 
2.9) Alínea “j” ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
As despesas decorrentes deste certame já previstos na dotação orçamentária de 
2025 
 
3) DAS SANÇÕES  
 

No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante na 
cláusula terceira, será aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor 
equivalente a 5% ao mês, apurados desde a data prevista para tanto até a data 
de sua efetivação. 
Parágrafo Único – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de 
Cajati - SP poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
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previstas na Lei Nº. 14.133/21 incisos II, sendo que em caso de multa, esta 
corresponderá a 5% sobre o valor total do Contrato. 
 
3.1) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA DAS RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE E CONTRATADA 
 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato 
nas condições avançadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma 
e prazo convencionados. 
Parágrafo Primeiro – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente 

designados, 
c) Facilitar por todos os meios o exercício das funções da Contratada, dando-

lhes acesso a suas instalações, promovendo o bom entendimento entre 
seus funcionários e os empregados da Contratada e cumprindo suas 
obrigações estabelecidas no contrato; 

d) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais 
onde se fizerem, necessários seus serviços; 

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos 

da legislação vigente; 
b) Dar ciência imediata e por escrito à Contratante sobre qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços; 
c) Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente 

às reclamações sobre seus serviços; 
d) Prestar o serviço na forma ajustada; 
e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do presente Contrato; 
f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

g) Facilitar por todos os meios o exercício das funções de fiscalização da 
Contratante, dando-lhes acesso a suas instalações, promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e os empregados da mesma e 
cumprindo suas obrigações estabelecidas no contrato; 

h) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto 
às obrigações assumidas na licitação, em especial encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais: 
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 Certificado de regularidade de Débitos para com o INSS – CND; 
 Certificado de Regularidade relativo ao FGTS; 
 Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei. 

3.2) DA RESCISÃO 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados na Lei Nº. 14.133/21. Parágrafo Único – A CONTRATADA 
reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista nos termos da Lei Nº. 14.133/21. 
 
3.3) DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
 

A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 
3.4) DOS CASOS OMISSOS  
 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Nº. 14.133/21, e dos 
princípios de direito e também pelas Diretoria de Administração e Gabinete, e 
Procuradoria Jurídica Municipal. 
 
4) DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO  
 

O contrato será gerido pela Secretaria Municipal de Educação/Divisão de 
alimentação escolar. 

 
5) LOCAL DE ENTREGA 
 
As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição dentro do prazo 
previsto no Edital. A entrega será semanal, ponto a ponto (endereços em anexo). 
Todos os produtos deverão ser transportados em veículo com carroceria fechada, 
e em caixas plásticas higienizadas, conforme Portaria CVS 15, de 07/11/91. O 
motorista e o ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados 
para a entrega na Unidade. Nas unidades receptoras será conferida a qualidade 
dos produtos e a quantidade. 
 
6) PRAZO PARA ENTREGA E VIGENCIA DO CONTRATO 
 

O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 5 (cinco) dias corridos a partir 
da data de emissão da ordem de fornecimento. A empresa contratada deverá 
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cumprir rigorosamente esse prazo, garantindo a disponibilidade dos itens 
solicitados dentro do período estabelecido. 
 

O contrato terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura. Conforme previsto na Lei 14.133/21, fica facultada a prorrogação por 
mais 1 (um) ano, desde que haja interesse das partes e mediante formalização de 
aditivo contratual. 
 
 
7) DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os produtos poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste termo de referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os produtos serão recebidos, após a verificação da quantidade e qualidade 
do mesmo e consequente aceitação de funcionário responsável 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 
 
 
9) DO PUBLICO ALVO 

 
Secretaria municipal de Educação e unidades escolares da rede pública 

de Cajati – SP. 
 
10) PROPOSTA 

 
Para elaboração dos preços as licitantes deverão informar o valor unitário 

dos produtos objeto licitação, contemplando todos os profissionais e serviços 
necessários. 
 
11) PREÇO MÉDIO 
 

A estimativa deste certame será de R$ 35.109,00 (Trinta e cinco mil, cento 
e nove reais). 
 
12) DOCUMENTAÇÃO A SER ATENDIDA PELA CONTRATADA 
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O vencedor deverá apresentar os seguintes documentos, no ato da assinatura 
da Ata de Registro de Preços: 
 

1) Ficha Técnica do fabricante, com todos os itens preenchidos e assinado 
pelo responsável técnico do fabricante; 

2) Alvará sanitário emitido por órgão competente, que comprove que a 
empresa produtora foi vistoriada pelo serviço de inspeção federal, 
estadual ou municipal do setor de agricultura no prazo estabelecido 
oficialmente, demonstrando estarem aptas ao funcionamento regular. 
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ANEXO I 
ESCOLAS / COZINHA PILOTO / CRECHES ENDEREÇO TELEFONE 

EM PROFº MARIO TADEU DE SOUZA (AREIA PRETINHA) Estrada Municipal Takashi Fukuda s/n° - Vila Andréia (13) 3854-3404 

EMEB CAPITÃO BRAZ Estrada Municipal Takashi Fukuda s/n° - Capitão Braz (13) 3854-2043 

EMEB BAIRRO SÃO JOSÉ Rua São José – Bairro São José (13) 3854-1622 

EM PROFª Mª DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DE 

ALCÂNTARA 

Rua Iguape, nº 510 – Vila Vitória (13) 3854-1799 

EM PROFª SHIRLEI BUENO DE PAULA BR-116 - Barra do Azeite (13) 3854-6150 

EM PROFº FRANCISCO JOSÉ DE LIMA JÚNIOR Rua Silvério Lino, nº 426 – Vila Antunes (13) 3854-1775 

EM VEREADOR JOSÉ RODRIGUES DE FREITAS BR-116, s/nº – Km 505 – Bairro Vila Tatu (13) 3855-7149 

EM VICTÓRIO ZANON Av. Fernando Costa, nº 2356 – Bairro Parafuso (13) 3854-4053 

EMEIFR JOAQUIM DA COSTA GUIMARÃES (FORQUILHA) Rua Beira Rio – Forquilha - 

EMEI GENTE INOCENTE Rua Aguaí, s/no – Vila Antunes (13) 3854-1732 

EMEIF ANNA MARIA CHAVES Rua Indiara, nº 86 -  Jd. Ana Maria (13) 3854-2668 

EMEI PEDACINHO DO CÉU Rua Safira no 11 - Vila Antunes (13) 3854-0548 

EM REINO ENCANTADO Rua dos Trabalhadores, nº250 - Centro 13) 3854-4535 

COZINHA PILOTO Rua Escolástica, no 268 – Bico do Pato (13) 3854-1774 

CRECHE SONHO ENCANTADO Rua Roma, s/nº  – Vila Antunes (13) 3854-4645 

CRECHE SONHO ENCANTADO – UNIDADE VL.ANTUNES Av. Fernando Costa, s/nº - Bairro Parafuso (13) 3854-4606 

CRECHE SONHO ENCANTADO – UNIDADE PARAFUSO Rua Pastor Mario Belchior, s/nº - Bairro Parafuso (13) 3854-4645 

ALMOXARIFADO CENTRAL Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 - Bico do Pato (13) 3854-2079 

APAE Rua Frutuoso de Moraes s/n – Bico do Pato (13) 38542060 
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 Memorando 7- 9.989/2024

De: Gustavo C. - SEADM-DAGEP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Rosemeire S.

Data:  27/09/2024 às 16:56:54

 

Prezada Rosemeire Vieira Dos Santos - SEADM-DESUP,

Segue para conhecimento.

Atenciosamente,

_

Gustavo Henrique Martins Cordeiro 

Agente Administrativo
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 Memorando 8- 9.989/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEDUC - Secretaria Municipal de Educação  - A/C Rodrigo A.

Data:  03/12/2024 às 11:48:43

 

Bom dia, Rodrigo,

Solicito a retificação do termo de referência, pois não constam as informações de prazo contratual, prazo para a
entrega de pedidos e o prazo de pagamento. Aguardamos para dar seguimento na abertura do processo licitatório.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

1Doc:  Memorando 9- 9.989/2024        34/1386



Memorando 9- 9.989/2024

De: Rafael L. - SEDUC-DAAF-DAE

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 03/12/2024 às 14:40:01

Setores envolvidos:

SEADM, SEDUC, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEDUC-DAAF-DCC, SEDUC-DAAF-DAE

DFD_PÃES_DAE

 

 Prezados, boa tarde. 

Segue anexo TR corrigido

_

Atenciosamente

Secretaria Municipal de Educação

Rafael Pires Lopes 

Chefe de Divisão de Alimentação Escolar

Anexos:
01_TR_PAES_DAE.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

D
R

IG
O

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

C
19

-7
6F

C
-A

E
29

-D
E

D
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

C
19

-7
6F

C
-A

E
29

-D
E

D
E

1Doc:  Memorando 9- 9.989/2024        35/1386



 
 

 
 

 
 

Página 1 de 10 
 
 

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

TERMO DE REFERÊNCIA 
PÃES 
 

1) DEFINIÇÃO DO OBJETO 
Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de pães para 
compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP. 
 

1.1) QUANTITATIVOS 
 

QTDE UNID. DESCRIÇÃO 

700 Pct Pão de forma integral, fatiado, pacote de 500g. Cada pacote deverá ter 20 fatias. 
Ter zero de gordura trans na porção. Não pode conter leite ou ovos na 
formulação, nem contaminação cruzada com leite.Rótulo impresso, de forma 
clara e indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente. 
Validade mínima de 08 (oito) dias a contar da data da entrega. 

700 Pct Pão de forma tradicional, fatiado, pacote de 500g. Cada pacote deverá ter 20 
fatias. Ter zero de gordura trans na porção. Não pode conter leite ou ovos na 
formulação, nem contaminação cruzada com leite.  Rótulo impresso, de forma 
clara e indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente.  
Validade mínima de 08 (oito) dias a contar da data da entrega. 

7.000 UN Pão de hambúrguer, com gergelim. Ter zero de gordura trans na porção. 
Embalagem primária: sacos plásticos com 4 ou 8 unidades de 50 a 60g cada. Não 
pode conter leite ou ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leite. 
Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas 
pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) dias a contar da 
entrega. 

10.000 UN Pão de hot dog. Ter zero de gordura trans na porção. Embalagem primária: 
sacos plásticos com 6 a 12 unidades de 50 a 60g cada, preferencialmente 
embaladas individualmente. Não pode conter leite ou ovos na formulação, nem 
contaminação cruzada com leite. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, 
com todas as informações exigidas pela legislação vigente. Validade de no 
mínimo 08 (oito) dias a contar da entrega. 

400 Pct  Pão tipo bisnaguinha, com fibras. Ter zero de gordura trans na porção. 
Embalagem primária: sacos plásticos com 300g (cada binsaguinha deve pesar 
de 15 a 20g). Não pode conter leite ou ovos na formulação, nem contaminação 
cruzada com leite. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as 
informações exigidas pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) 
dias a contar da entrega. 

400 kg Pão tipo Francês, produzido com farinha de trigo fortalecida com ferro e acido 
fólico, fermento e sal. Não deverá conter açúcar ou aditivos. Apresentar ficha 
técnica. A casca deverá ser crocante e o miolo macio e consistente. Não deverá 
apresentar bolor ou partes estragadas. Cada unidade deverá pesar 50g. Os pães 
deverão estar perfeitamente assados, sem queimar, uniformes e simétricos. Os 
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cuidados na entrega devem ser tomados para que os pães não cheguem 
murchos ou amassados. Embalados em saco de papel próprio para alimentos 
contendo 10 unidades no máximo. Validade do pão de no máximo 24 horas. 

 
2) DAS DEFINIÇÕES 

Art. 6º da lei 14.133/21 - Para os fins desta Lei, considera- se o inciso: 
XXIII -TERMO DE REFERÊNCIA 

 
2.1) Alínea “b” FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

Conforme Lei nº 11.947/2009, o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o 
desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a 
formação de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de 
educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as suas 
necessidades nutricionais durante o período letivo. 

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem 
premissa de estabelecer as condições necessárias para aquisição de gêneros 
alimentícios para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE). 

 A alimentação escolar é um direito dos alunos da educação básica e dever 
do Estado como um programa suplementar a educação, tornando este um ator 
importante no cumprimento da obrigação de prover, promover e garantir que os 
estudantes recebam alimentação durante o período em que estiverem na escola. 
O PNAE é um programa universal que tem por objetivo contribuir para o 
crescimento e o desenvolvimento biopsicosocial, a aprendizagem, o rendimento 
escolar e a formação de prática alimentares saudáveis dos alunos, por meio de 
ações de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que cubram as 
suas necessidades nutricionais durante o período letivo. 

 O objetivo da ação proposta é executar o PNAE nas Unidades Escolares 
Municipais de Cajati-SP, garantindo assim o direito a alimentação adequada e 
saudável para atender todos os estudantes matriculados na educação básica 
pública. 

 Entende-se por alimentação escolar todo alimento oferecido no ambiente 
escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo. 
 A composição da relação de alimentos foi elaborada por nutricionista habilitada, 
utilizando gêneros alimentícios básicos, de modo a respeitar a sazonalidade e a 
diversificação da alimentação. Os alimentos solicitados são importantes para 
uma dieta saudável, pois são fontes de micronutrientes, fibras e de outros 
componentes com propriedades funcionais. 
 
2.2) Alínea “c”: DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
A solução a ser contratada consiste na aquisição de Gêneros Alimentícios para 
compor cardápio, previamente elaborado por nutricionista, para os alunos da 
educação básica (creche, Educação infantil e ensino fundamental), matriculados 
no município de Cajati-SP. Devendo-se atender as especificações constantes na 
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coluna descrição da tabela localizada no tópico 1.1 do presente TR, podendo ser 
rejeitados, caso estejam em desacordo.  
 
 
2.4) Alínea “e” MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 

1. Seleção e Contratação: 
1.1. Escolha do Fornecedor: Selecionar a empresa que melhor atende aos 

critérios estabelecidos. 
1.2. Formalização do Contrato: Firmar o contrato com a empresa 

selecionada, detalhando os termos e condições de fornecimento. 
2. Execução do Fornecimento: 
2.1. Entrega Parcelada “In Loco”: Realizar a entrega dos produtos 

diretamente nas unidades escolares conforme o cronograma 
estabelecido pela secretaria de educação. 

2.2. Controle de Qualidade: Garantir que os produtos entregues atendam 
aos padrões de qualidade especificados. 

3. Monitoramento e Avaliação: 
3.1.  Acompanhamento Contínuo: Monitorar as entregas e a qualidade dos 

produtos de forma contínua. 
3.2. Avaliação Periódica: Realizar avaliações periódicas para verificar a 

conformidade com os termos do contrato e a satisfação das unidades 
escolares. 

 
 
2.5) Alínea “f” MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
O objeto será acompanhado pela secretaria de educação que fará aquisição 
semanal dos produtos, através de pedidos parciais observando o cardápio 
estabelecido por nutricionista RT. 
 Após entrega os fornecedores entregarão, na Divisão de Alimentação 
Escolar na secretaria de educação, o romaneio com as assinaturas dos 
funcionários (as) que efetuaram o recebimento dos produtos. 
 A divisão de alimentação escolar ficará responsável por encaminhar as 
notas para pagamento. 
 Os fornecedores que não efetuarem a entrega na data estabelecida, 
receberão notificação podendo ser encaminhados ao setor jurídico tendo que 
arcar com o descumprimento do contrato. 
 
2.6) Alínea “g” CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados sempre que o objeto for entregue em sua 
totalidade. A divisão de alimentação escolar dará continuidade no processo 
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encaminhando a nota para pagamento sempre que houver a entrega do romaneio 
com todas as assinaturas comprovando recebimento por parte das escolas.  
 É fundamental ressaltar que as merendeiras/cozinheiras são treinadas e 
orientadas para tão recebimento e avaliação do objeto. 

O prazo de pagamento será definido pela Secretaria de Finanças.  
 
2.7) Alínea “h” FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

A empresa licitante deve proporcionar entrega de Gêneros Alimentícios, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme 
condições, quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas no 
Termo de Referência.  

O vencedor da proposta deverá apresentar 1 (uma) amostra de cada produto 
em sua embalagem original para teste, no prazo previsto pelo Edital. 

As amostras deverão estar identificadas com data, assinatura e nome da 
empresa licitante. Não serão avaliadas as amostras que não estiverem 
identificadas ou fora de sua embalagem original. Só será avaliada a amostra do 
vencedor no quesito preço. Caso essa seja reprovada, será avaliada a do segundo 
colocado, e assim por diante. 

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 
especificação dos produtos que serão entregues.  

A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 
responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou 
instituição de qualquer natureza.  

A empresa deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas 
vigentes, especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente aceitação 
no mercado. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de 
fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, sendo esta garantia 
de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da 
CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a CONTRATANTE.  

Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 
disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto 
(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), 
estabelecida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério 
da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais 
para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e 
registro no órgão fiscalizador da Secretaria Municipal de Educação, quando 
couber.  

A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 
solicitados, relacionados com as características dos gêneros fornecidos.  
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A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 
decorrentes do fornecimento dos gêneros, sem qualquer ônus para a contratante.  

A contratada deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para 
correção de falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do objeto 
em desacordo com as condições pactuadas. Os riscos de impactos ocasionados 
devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar para as práticas de 
mitigação dos impactos na produção, como as lei e Resoluções que orientam a 
produção sustentável dessas atividades. 
 
2.8) Alínea “i” ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 O valor da contratação se dará após cotação dos itens, com os acréscimos 
decorrentes do aumento de matriculas de novos alunos para o ano letivo de 
2025.  
 Os valores estimados são referente a ata em vigência no município de cajati 
(ATA 08/2024 – SEQUENCIA. 127/2023 – DATA DE LICITAÇÃO: 15/12/2023). 
 

ITEM QTDE 
 VALOR 
UNITÁRIO  

 VALOR TOTAL  

1 700 R$ 6,55 R$ 4.585,00 

2 700 R$ 6,12 R$ 4.284,00 

3 7.000 R$ 1,26 R$ 8.820,00 

4 10.000 R$ 1,00 R$ 10.000,00 

5 400 R$ 0,75 R$ 300,00 

6 400 R$ 17,80 R$ 7.120,00 

        

     TOTAL R$ 35.109,00 

 
 
2.9) Alínea “j” ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
As despesas decorrentes deste certame já previstos na dotação orçamentária de 
2025 
 
3) DAS SANÇÕES  
 

No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante na 
cláusula terceira, será aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor 
equivalente a 5% ao mês, apurados desde a data prevista para tanto até a data 
de sua efetivação. 
Parágrafo Único – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Município de 
Cajati - SP poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções 
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previstas na Lei Nº. 14.133/21 incisos II, sendo que em caso de multa, esta 
corresponderá a 5% sobre o valor total do Contrato. 
 
3.1) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA DAS RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE E CONTRATADA 
 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato 
nas condições avançadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma 
e prazo convencionados. 
Parágrafo Primeiro – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
b) Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente 

designados, 
c) Facilitar por todos os meios o exercício das funções da Contratada, dando-

lhes acesso a suas instalações, promovendo o bom entendimento entre 
seus funcionários e os empregados da Contratada e cumprindo suas 
obrigações estabelecidas no contrato; 

d) Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais 
onde se fizerem, necessários seus serviços; 

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos 

da legislação vigente; 
b) Dar ciência imediata e por escrito à Contratante sobre qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços; 
c) Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente 

às reclamações sobre seus serviços; 
d) Prestar o serviço na forma ajustada; 
e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do presente Contrato; 
f) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

g) Facilitar por todos os meios o exercício das funções de fiscalização da 
Contratante, dando-lhes acesso a suas instalações, promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários e os empregados da mesma e 
cumprindo suas obrigações estabelecidas no contrato; 

h) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, 
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto 
às obrigações assumidas na licitação, em especial encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais: 
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 Certificado de regularidade de Débitos para com o INSS – CND; 
 Certificado de Regularidade relativo ao FGTS; 
 Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT, demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por lei. 

3.2) DA RESCISÃO 
 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos 
fatos elencados na Lei Nº. 14.133/21. Parágrafo Único – A CONTRATADA 
reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 
prevista nos termos da Lei Nº. 14.133/21. 
 
3.3) DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
 

A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 
 
3.4) DOS CASOS OMISSOS  
 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Nº. 14.133/21, e dos 
princípios de direito e também pelas Diretoria de Administração e Gabinete, e 
Procuradoria Jurídica Municipal. 
 
4) DO FISCAL E GESTOR DE CONTRATO  
 

O contrato será gerido pela Secretaria Municipal de Educação/Divisão de 
alimentação escolar. 

 
5) LOCAL DE ENTREGA 
 
As entregas deverão ser feitas de acordo com a requisição dentro do prazo 
previsto no Edital. A entrega será semanal, ponto a ponto (endereços em anexo). 
Todos os produtos deverão ser transportados em veículo com carroceria fechada, 
e em caixas plásticas higienizadas, conforme Portaria CVS 15, de 07/11/91. O 
motorista e o ajudante de transporte deverão estar devidamente uniformizados 
para a entrega na Unidade. Nas unidades receptoras será conferida a qualidade 
dos produtos e a quantidade. 
 
6) PRAZO PARA ENTREGA E VIGENCIA DO CONTRATO 
 

O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 5 (cinco) dias corridos a partir 
da data de emissão da ordem de fornecimento. A empresa contratada deverá 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

D
R

IG
O

 R
IB

E
IR

O
 D

E
 A

N
D

R
A

D
E

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

C
19

-7
6F

C
-A

E
29

-D
E

D
E

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

C
19

-7
6F

C
-A

E
29

-D
E

D
E

1Doc:  Memorando 9- 9.989/2024        42/1386



 
 

 
 

 
 

Página 8 de 10 
 
 

Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

cumprir rigorosamente esse prazo, garantindo a disponibilidade dos itens 
solicitados dentro do período estabelecido. 
 

O contrato terá vigência de 1 (um) ano, contado a partir da data de sua 
assinatura. Conforme previsto na Lei 14.133/21, fica facultada a prorrogação por 
mais 1 (um) ano, desde que haja interesse das partes e mediante formalização de 
aditivo contratual. 
 
 
7) DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

Os produtos poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste termo de referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os produtos serão recebidos, após a verificação da quantidade e qualidade 
do mesmo e consequente aceitação de funcionário responsável 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 
 
 
9) DO PUBLICO ALVO 

 
Secretaria municipal de Educação e unidades escolares da rede pública 

de Cajati – SP. 
 
10) PROPOSTA 

 
Para elaboração dos preços as licitantes deverão informar o valor unitário 

dos produtos objeto licitação, contemplando todos os profissionais e serviços 
necessários. 
 
11) PREÇO MÉDIO 
 

A estimativa deste certame será de R$ 35.109,00 (Trinta e cinco mil, cento 
e nove reais). 
 
12) DOCUMENTAÇÃO A SER ATENDIDA PELA CONTRATADA 
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O vencedor deverá apresentar os seguintes documentos, no ato da assinatura 
da Ata de Registro de Preços: 
 

1) Ficha Técnica do fabricante, com todos os itens preenchidos e assinado 
pelo responsável técnico do fabricante; 

2) Alvará sanitário emitido por órgão competente, que comprove que a 
empresa produtora foi vistoriada pelo serviço de inspeção federal, 
estadual ou municipal do setor de agricultura no prazo estabelecido 
oficialmente, demonstrando estarem aptas ao funcionamento regular. 
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Rua Roma, nº 406, Vila Antunes – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: educacao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-4803/3854-8600 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

 
 
 
 

ANEXO I 
ESCOLAS / COZINHA PILOTO / CRECHES ENDEREÇO TELEFONE 

EM PROFº MARIO TADEU DE SOUZA (AREIA PRETINHA) Estrada Municipal Takashi Fukuda s/n° - Vila Andréia (13) 3854-3404 

EMEB CAPITÃO BRAZ Estrada Municipal Takashi Fukuda s/n° - Capitão Braz (13) 3854-2043 

EMEB BAIRRO SÃO JOSÉ Rua São José – Bairro São José (13) 3854-1622 

EM PROFª Mª DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DE 

ALCÂNTARA 

Rua Iguape, nº 510 – Vila Vitória (13) 3854-1799 

EM PROFª SHIRLEI BUENO DE PAULA BR-116 - Barra do Azeite (13) 3854-6150 

EM PROFº FRANCISCO JOSÉ DE LIMA JÚNIOR Rua Silvério Lino, nº 426 – Vila Antunes (13) 3854-1775 

EM VEREADOR JOSÉ RODRIGUES DE FREITAS BR-116, s/nº – Km 505 – Bairro Vila Tatu (13) 3855-7149 

EM VICTÓRIO ZANON Av. Fernando Costa, nº 2356 – Bairro Parafuso (13) 3854-4053 

EMEIFR JOAQUIM DA COSTA GUIMARÃES (FORQUILHA) Rua Beira Rio – Forquilha - 

EMEI GENTE INOCENTE Rua Aguaí, s/no – Vila Antunes (13) 3854-1732 

EMEIF ANNA MARIA CHAVES Rua Indiara, nº 86 -  Jd. Ana Maria (13) 3854-2668 

EMEI PEDACINHO DO CÉU Rua Safira no 11 - Vila Antunes (13) 3854-0548 

EM REINO ENCANTADO Rua dos Trabalhadores, nº250 - Centro 13) 3854-4535 

COZINHA PILOTO Rua Escolástica, no 268 – Bico do Pato (13) 3854-1774 

CRECHE SONHO ENCANTADO Rua Roma, s/nº  – Vila Antunes (13) 3854-4645 

CRECHE SONHO ENCANTADO – UNIDADE VL.ANTUNES Av. Fernando Costa, s/nº - Bairro Parafuso (13) 3854-4606 

CRECHE SONHO ENCANTADO – UNIDADE PARAFUSO Rua Pastor Mario Belchior, s/nº - Bairro Parafuso (13) 3854-4645 

ALMOXARIFADO CENTRAL Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 - Bico do Pato (13) 3854-2079 

APAE Rua Frutuoso de Moraes s/n – Bico do Pato (13) 38542060 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FC19-76FC-AE29-DEDE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RODRIGO RIBEIRO DE ANDRADE (CPF 332.XXX.XXX-82) em 03/12/2024 14:53:09 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/FC19-76FC-AE29-DEDE

1Doc:  Memorando 10- 9.989/2024        46/1386

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/FC19-76FC-AE29-DEDE


 Memorando 10- 9.989/2024

De: Maria R. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  04/12/2024 às 13:44:19

 

Segue anexo a solicitação de cotação e os orçamentos obtidos junto as empresas referente a contratação solicitada,
e o comprovante de pesquisa ao portal PNCP e ao Banco de Preços.

_

Maria Izabel da Costa Rodrigues  

Agente Administrativo

Anexos:

Contratacoes_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf

Cotacao_Banco_de_Precos.pdf

Orcamentos_PAES_MERENDA_ESCOLAR_2025.pdf

1Doc:          47/1386



Ata nº 438/2024
Última atualização 21/10/2024

Objeto:

Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis
(hortifrúti, carnes, lacticínios, pães e materiais para manuseio de alimentos diversos), visando atender as necessidades
alimentares especiais a serem utilizados nas atividades do Abrigo Institucional CEACA (Centro de Atendimento a Criança e ao
Adolescente), no Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, no Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos - SCFV, na Equipe Volante do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, no Centro de
Referência de Assistência Social - CRAS, MULTIUSO e ESPAÇO FUNCIONAL, da Secretaria de Assistência Social deste
município de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Conforme Memorando nº 2.470/2024.

   Atas

Local: Guaíra/PR Órgão: MUNICIPIO DE GUAIRA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 21/10/2024 Data de assinatura: 17/10/2024 Vigência: de 17/10/2024 a 17/10/2025

Id ata PNCP: 77857183000190-1-000325/2024-000002 Fonte: IPM Sistemas

Id contratação PNCP: 77857183000190-1-000325/2024

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

ARP_438.2024__PE_153.2024__Aquisicao_ 21/10/2024 Ata de Registro de Preço 

Publicacao_da_ARP_438.pdf 21/10/2024 Ata de Registro de Preço 

Contrato_n_704.2024__ARP_438.2024__P 21/10/2024 Ata de Registro de Preço 

Publicacao_do_Contrato_704.pdf 21/10/2024 Ata de Registro de Preço 

Exibir: 1-4 de 4 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

04/12/2024, 09:40 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/77857183000190/2024/325/2 1/2
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

04/12/2024, 09:40 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/77857183000190/2024/325/2 2/2
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA Estado do Paraná 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 438/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 323/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2024 
 
O Município de Guaíra, CNPJ 77.857.183/0001-90, sediado na Avenida Coronel Otávio Tosta, nº 126, Centro, 
na cidade de Guaíra/PR, CEP: 85980-000, e o Fundo de Assistência Social, inscrito no CNPJ n° 
13.046.911/0001-00, neste ato representados pelo Prefeito Municipal o Senhor Heraldo Trento, brasileiro, ca-
sado, matrícula nº 18163-3, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital, resolve Registrar os Preços em conformidade com 
o Pregão Eletrônico n° 153/2024 e com as cláusulas e condições que se seguem.  
 

1. NÚMERO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 323/2024. 
 

2. LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 153/2024. 
 

3. OBJETO: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis (hortifrúti, carnes, lacticínios, pães e materiais para manuseio de alimentos 
diversos), visando atender as necessidades alimentares especiais a serem utilizados nas atividades do 
Abrigo Institucional CEACA (Centro de Atendimento a Criança e ao Adolescente), no Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - CREAS, no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - 
SCFV, na Equipe Volante do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, no Centro de Referência 
de Assistência Social - CRAS, MULTIUSO e ESPAÇO FUNCIONAL, da Secretaria de Assistência Social 
deste município de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
 

4. Órgão Gerenciador: Município Contratante. 
 

5. Unidades Gestora: Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 

6. Unidade Fiscal: Fundo Municipal de Assistência Social. 
 

7. Fiscalização: ficam designados os servidores abaixo para exercer a fiscalização e o acompanhamento 
do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos 117, caput da Lei federal nº 14.133, 
de 2021: 

 
Fiscal: Igor Moscovits Queiroz, matricula nº 30496- 01 
Fiscal Suplente: Terezinha Augusta Beffa, Matrícula nº 6076-01 
Gestor: Ligia Lumi Tsukamoto Suga, CPF nº 017.793.339-94. 

 
8. Local de execução: Conforme Nota de Empenho. 

 
9. BENEFICIÁRIO DO REGISTRO: 

  
LUCAS PAULINI BADUINO, inscrita no CNPJ nº 26.343.456/0001-48 com endereço na Rua Monjoli, n° 647, Vila 
Velha, na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, CEP 85.980-000, telefones nº (44) 9990-5925, e-mail: 
orlandosilviobalduino@hotmail.com, neste ato representada pelo seu Representante Legal, Sr. Orlando Silvio 
Baduino, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos. 
 
9 – DO OBJETO E VALOR 
 
LOTE 5 – PÃES E DERIVADOS 
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

1 Mini chipa congelada, pacote com 900gr 
contendo em média 30 minis chipa. 

Pacote Lachipa 2.500 R$ 26,11 R$ 65.275,00 

2 Pão francês, embalado, peso liquido = 
50g (cinquenta gramas) sendo tolerada 
uma variação de até 5% para menos no 
peso líquido. Produto fermentado, prepa-
rado, obrigatoriamente, com farinha de 

Quilograma Própria 10.000 R$ 13,80 R$ 138.000,00 
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA Estado do Paraná 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 

trigo, sal (cloreto de sódio) e água, que se 
caracteriza por apresentar casca crocante 
de cor uniforme castanho-dourada e mi-
olo de cor branco-creme de textura e gra-
nulação fina não uniforme. Suas condi-
ções deverão estar de acordo com a RDC 
nº 90 de 18/10/2000 e suas alterações 
posteriores 

3 Pão de leite ou de cachorro quente, em-
balado Peso Líquido = 50g, sendo tole-
rada uma variação de até 5% para menos 
no peso líquido. Pão de hot-dog; alon-
gado, superfície macia, lisa, brilhante, 
com miolo consistente e sedoso; compo-
sição mínima da massa: farinha de trigo 
fortificado com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal e outras substâncias per-
mitidas; embalado em saco plástico ató-
xico, e suas condições deverão estar de 
acordo com a RDC nº 90 de 18/10/2000 e 
suas alterações posteriores. Deve aten-
der às normas de rotulagem geral, nutrici-
onal e específicas no respectivo Regula-
mento Técnico, quando for o caso. 

Quilograma Própria 8.000 R$ 14,41 R$ 115.280,00 

4 PÃO DE FORMA tradicional embalagem 
acondicionado assado ao ponto no seu 
rotulo deverá conter informação nutricio-
nal por porção sobre glutens, ingredien-
tes, data de fabricação própria, bem 450 
a 500gr. 

Pacote Própria 2.000 R$ 11,01 R$ 22.020,00 

 
Total: R$ 340.575,00 (trezentos e quarenta mil, quinhentos e setenta e cinco reais) 

 
10 – VIGÊNCIA: 
 
10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da assinatura do presente instrumento, 
prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021. 
 
10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
 
10.2. O Município de Guaíra NÃO será obrigado a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referi-
dos no item 9 e clausula primeira do contrato, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 
lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora desta Ata. 
 
10.4. O prazo de execução se estende ao prazo da vigência, sendo que a forma de execução deverá ocorrer 
conforme especificado no Edital de Pregão Eletrônico n° 153/2024 e Instrumento Contratual firmado entre as 
partes. 
 
11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
11.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 
direta. 
 
12 - CONDIÇÕES: 
 
12.1. Em caso de eventual contratação, essa será regida em conformidade com o edital que regulamentou o 
certame licitatório. 
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E por assim estarem justas e de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento, obrigando-

se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e valioso. 
 
 

Guaíra, Paraná, 17 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

_____________________________ 
ALESSANDRO ALVES DE ANDRADE 

Advogado – OAB/PR Nº 48.556 

_________________________________ 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUAIRA 

Heraldo Trento / Prefeito 
 

 
 
 
 

 
__________________________________________ 
DETENTOR DA ATA: LUCAS PAULINI BADUINO 

Orlando Silvio Baduino / Representante Legal 
 
 

 
 

 
 
 

Testemunhas: ______________________________ ______________________________ 
 Luiz José Junior Bezerra da Costa 

Matricula: 24.554 -01 
Caio Henrique de Oliveira 
Matricula: 30.121-03 
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 030/2024/2024
Última atualização 05/09/2024

Objeto:

Aquisição de gêneros alimentícios, pães e quitandas para complementação da Merenda Escolar e para Reuniões, Palestras e
Conferências para a Prefeitura Municipal de São Tomé das Letras, sob o sistema de registro de preços com entrega
parcelada pelo prazo de 12 (doze) meses.

   Atas

Local: São Thomé das Letras/MG Órgão: MUNICIPIO DE SAO TOME DAS LETRAS

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 05/09/2024 Data de assinatura: 17/05/2024 Vigência: de 17/05/2024 a 16/05/2025

Id ata PNCP: 18008920000111-1-000014/2024-000003 Fonte: Licitar Digital - Plataforma de Licitações Online

Id contratação PNCP: 18008920000111-1-000014/2024

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

Ata de Registro de PreÃ§os 030/2024
- 27571.pdf

05/09/2024 Ata de Registro de Preço 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

28/11/2024, 09:21 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/atas/18008920000111/2024/14/3 1/2
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

CONTRATO N° 030/2024 

 

 

Contrato que fazem entre si, o Município de São Tomé das Letras/MG, com sede na Praça Barão de
Alfenas, Nº 100, Centro, CEP 37.408-000, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.920/0001-11, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Tomé Reis Alvarenga, brasileiro, casado, portador da
Carteira de Identidade n.º MG 10.650.986, CPF 032.186.256-29, residente e domiciliado nesta
cidade na Rua João Batista Neves, nº 270, Centro., neste ato denominado simplesmente
CONTRATANTE e a empresa MARIA EDUARDA MESSIAS SOUZA RODRIGUES-LTDA, inscrita no
CNPJ sob o 50 494 984/0001-82, situado à Pedro Rodrigues de Souza na cidade de Cruzília  CEP
37445000, doravante denominada simplesmente CONTRATADO(A), neste ato representada por
MARIA EDUARDA MESSIAS SOUZA RODRIGUES-ME, portador do CPF N° 13926943610, têm entre
si certo e ajustado a contratação de prestação do(s) serviço(s), cujo(s) objeto(s) encontra(m)-se
mencionado(s) na Cláusula Primeira, tudo nos termos do Processo Administrativo n° 020/2024,
Pregão Eletrônico n° 003/2024 regendo-se pelo disposto na Lei n° 14.133/21 e pelas cláusulas e
condições adiante enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto Aquisição de gêneros alimentícios, pães e quitandas para
complementação da Merenda Escolar e para Reuniões, Palestras e Conferências para a Prefeitura
Municipal de São Tomé das Letras, sob o sistema de registro de preços com entrega parcelada pelo
prazo de 12 (doze) meses., conforme quantidade e condições descritas abaixo.

Lote 4
Lote 4

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ALFACE, 1ª QUALIDADE, FOLHAS INTEGRAS DE COLORACAO
VERDE, FRESCA, TENRA E LIMPA; ISENTA DE PARASITAS,
ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETILENO TRANSPARENTE,
ATOXICO, ETIQUETA DE PESAGEM, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE

500,00
UN R$ 2,99 R$ 1.495,00

Marca: ANTÔNIO MESSIAS Fabricante: Modelo:

Total Lote 4 x1 R$ 1.495,00

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  T
O

M
E

 R
E

IS
 A

LV
A

R
E

N
G

A
 e

 M
A

R
IA

 E
D

U
A

R
D

A
 M

E
S

S
IA

S
 S

O
U

Z
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
A

70
-8

F
A

D
-3

54
E

-3
13

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
A

70
-8

F
A

D
-3

54
E

-3
13

8

1Doc:  Proc. Administrativo 887/2024  |  Anexo: Contratacoes_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf (8/58)        55/1386



Lote 5
Lote 5

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ABOBORA MADURA, COLORACAO UNIFORME, POLPA FIRME, 1ª
QUALIDADE

200,00
KG R$ 3,98 R$ 796,00

Marca: ANTÔNIO MESSIAS Fabricante: Modelo:

Total Lote 5 x1 R$ 796,00

Lote 7
Lote 7

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

APRESUNTADO, PRODUZIDO COM INGREDIENTES DE 1ª
QUALIDADE, DEVE SER DE CARNE SUÍNA E NÃO APRESENTAR
MAIS DE 2% DE AMIDO NA SUA COMPOSIÇÃO, DE CONSISTÊNCIA
FIRME, COR HOMOGÊNEA DE TOM RÓSEO, ODOR
CARACTERÍSTICO, LEVEMENTE SALGADO, COM AROMATIZAÇÃO E
CONDIMENTAÇÃO NATURAL, EM EMBALAGEM TIPO CRAYOVAC,
NÃO DEVE APRESENTAR QUALQUER ADULTERAÇÕES NA SUA
COMPOSIÇÃO OU SENSORIAL, SEM CONTAMINAÇÕES DE ORDEM
FÍSICA, QUÍMICA OU BIOLÓGICA, SEM A PRESENÇA DE MANCHAS
AZULADAS, ESVERDEADAS OU ROXAS, SEM LIMOSIDADE, NEM
SINAL DE CONGELAMENTO E DESCONGELAMENTO. NA
EMBALAGEM DEVE CONSTAR O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE, INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL

350,00
KG R$ 30,90 R$ 10.815,00

Marca: PIF PAF Fabricante: Modelo:

Total Lote 7 x1 R$ 10.815,00

Lote 8
Lote 8

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

AMENDOIM TORRADO E DESCASCADO, 1ª QUALIDADE, TIPO
ÚNICO, PRODUZIDO COM GRÃOS SELECIONADOS TIPO 1, EM
EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA TRANSPARENTE DE 500G, SEM
ADULTERAÇÕES OU CONTAMINAÇÕES DE QUALQUER ESPÉCIE
(MATERIAIS ESTRANHOS, UMIDADE, RESÍDUOS TERROSOS,
QUÍMICOS, MOFO, BIOLÓGICOS). NA EMBALAGEM DEVE CONTER
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO/MANIPULAÇÃO, DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO
LOTE

100,00
PCT R$ 8,99 R$ 899,00

Marca: PACHA Fabricante: Modelo:

Total Lote 8 x1 R$ 899,00

Lote 10
Lote 10

Descrição dos Itens Quantidade / Unidade Unitário Final Sub Total
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AZEITONA VERDE, 1ª QUALIDADE, FRUTOS SELECIONADOS,
UNIFORMES, DE TAMANHO MÉDIO, FIRMES DECOR VERDE OLIVA,
SEM MANCHAS, SEM VISCOSIDADE, O LÍQUIDO DE CONSERVA
DEVE SER TRANSLÚCIDO, SEM ADULTERAÇÕES OU
CONTAMINAÇÕES DE QUALQUER ESPÉCIE, CONSERVADAS EM
SALMOURA, NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR OS INGREDIENTES,
TABELA NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE
E NÚMERO DO LOTE. UNIDADE COM 200G CONSIDERANDO-SE O
PESO LÍQUIDO O PRODUTO DRENADO. A EMBALAGEM DE SER TIPO
SACHE OU POTE DE VIDRO

100,00
UN R$ 17,38 R$ 1.738,00

Marca: TOZZI Fabricante: Modelo:

Total Lote 10 x1 R$ 1.738,00

Lote 11
Lote 11

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, EXTRA VIRGEM, COM COR,
AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, COM ACIDEZ MÁXIMA
INFERIOR A 1%, SEM SINAL DE RANCIFICAÇÃO, ISENTO DE
QUAISQUER ADULTERAÇÕES OU CONTAMINAÇÕES, NA
EMBALAGEM DEVE CONSTAR OS INGREDIENTES, TABELA
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E
NÚMERO DO LOTE. UNIDADE DE 500ML (LATA OU GARRAFA DE
VIDRO)

120,00
UN R$ 30,74 R$ 3.688,80

Marca: TRADIÇÃO Fabricante: Modelo:

Total Lote 11 x1 R$ 3.688,80

Lote 14
Lote 14

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BATATA, INGLESA, 1ª QUALIDADE, GRANDE, ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM ADEQUADA, ISENTA DE SUJIDADES, FRESCA,
INTEGRA E FIRME.

1.000,00
KG R$ 4,87 R$ 4.870,00

Marca: HM Fabricante: Modelo:

Total Lote 14 x1 R$ 4.870,00

Lote 17
Lote 17

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BOMBOM DE CHOCOLATE, COBERTURA EXTERNA CHOCOLATE
BRANCO, RECHEIO DE CHOCOLATE PRETO, PACOTE COM 1 KG.

200,00
PCT R$ 48,71 R$ 9.742,00

Marca: OURO BRANCO Fabricante: Modelo:

Total Lote 17 x1 R$ 9.742,00 A
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Lote 18
Lote 18

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BOMBOM DE CHOCOLATE, COBERTURA EXTERNA CHOCOLATE
PRETO, RECHEIO DE MASSA DE CASTANHA, PACOTE COM 1 KG.

80,00
PCT R$ 48,99 R$ 3.919,20

Marca: SONHO DE VALSA Fabricante: Modelo:

Total Lote 18 x1 R$ 3.919,20

Lote 19
Lote 19

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BETERRABA, 1ª QUALIDADE, FRESCA COMPACTA, FIRME,
TAMANHO E COLORACAO UNIFORME.

350,00
KG R$ 5,23 R$ 1.830,50

Marca: MARILAN Fabricante: Modelo:

Total Lote 19 x1 R$ 1.830,50

Lote 20
Lote 20

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BISCOITO MAIZENA: FEITO COM NO MÍNIMO TAIS INGREDIENTES:
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FÓLICO,
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, AMIDO, SAL, FERMENTOS,
EMULSIFICANTE, MELHORADOR DE FARINHA. SER LIVRE DE
GORDURA TRANS. EMBALAGEM PLÁSTICA, COM ROTULO
CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LISTA DE
INGREDIENTES, MARCA DO FABRICANTE, PESO LIQUIDO, PRAZO
DE VALIDADE E LOTE. VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A CONTAR
DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM CONTENDO DE 370 A 400G.

2.000,00
PCT R$ 5,69 R$ 11.380,00

Marca: MARILAN Fabricante: Modelo:

Total Lote 20 x1 R$ 11.380,00

Lote 22
Lote 22

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ACÉM - CARNE BOVINA (CUBOS /ÍSCAS): CARNE BOVINA TIPO ACÉM CORTADA EM CUBOS
PEQUENOS OU EM ISCAS, LIVRE DE GORDURA APARENTE E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS
QUE SEJAM IMPRÓPRIAS PARA O CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS
NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). PRODUTO FRESCO,
PROCESSAR/CORTAR E ENTREGAR CONGELADO EM PACOTES PLÁSTICOS PRÓPRIOS PARA
ALIMENTOS COM 1 KG DO PRODUTO POR PACOTE. ROTULO/ETIQUETA ESPECIFICANDO,
NOME DO PRODUTO, PESO, MARCA/PROCEDÊNCIA (FRIGORIFICO) E DATA QUE FOI
PROCESSADO/CORTADA. OBRIGATÓRIO SER PRODUTO COM REGISTRO DE INSPEÇÃO
SANITÁRIA E SER TRANSPORTADA EM VEÍCULO REFRIGERADO OU CAIXAS TÉRMICAS
HIGIENIZADAS.

1.500,00
KG R$ 26,49 R$ 39.735,00
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Marca: BOI FORTE Fabricante: Modelo:

Total Lote 22 x1 R$ 39.735,00

Lote 23
Lote 23

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

MÚSCULO - CARNE BOVINA (CUBOS /ÍSCAS): CARNE BOVINA TIPO
MÚSCULO CORTADA EM CUBOS PEQUENOS OU EM ISCAS, LIVRE
DE GORDURA APARENTE E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM
IMPRÓPRIAS PARA O CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E
ORGANOLÉPTICAS). PRODUTO FRESCO, PROCESSAR/CORTAR E
ENTREGAR CONGELADO EM PACOTES PLÁSTICOS PRÓPRIOS PARA
ALIMENTOS COM 1 KG DO PRODUTO POR PACOTE.
ROTULO/ETIQUETA ESPECIFICANDO, NOME DO PRODUTO, PESO,
MARCA/PROCEDÊNCIA (FRIGORIFICO) E DATA QUE FOI
PROCESSADO/CORTADA. OBRIGATÓRIO SER PRODUTO COM
REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA E SER TRANSPORTADA EM
VEÍCULO REFRIGERADO OU CAIXAS TÉRMICAS HIGIENIZADAS.

1.500,00
KG R$ 26,99 R$ 40.485,00

Marca: BOI FORTE Fabricante: Modelo:

Total Lote 23 x1 R$ 40.485,00

Lote 24
Lote 24

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CARNE MOIDA: CARNE BOVINA COM POUCA GORDURA (TIPO
PATINHO/ACÉM) , MOÍDA, FRESCA/NOVA E CONGELAR PARA
ENTREGAR. ISENTA DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS
QUE SEJAM IMPRÓPRIAS PARA CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E
ORGANOLÉPTICAS). EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE
PRÓPRIAS PARA ALIMENTOS, COM PESO DE 1 KG. ETIQUETA
ESPECIFICANDO O NOME DO PRODUTO, MARCA/PROCEDÊNCIA
(FRIGORIFICO INSPECIONADO), PESO, DATA QUE FOI
PROCESSADO (MOÍDO), TRANSPORTADA EM VEÍCULO
REFRIGERADO OU CAIXAS TÉRMICAS HIGIENIZADAS.
OBRIGATÓRIO QUE O PRODUTO CONTENHA REGISTRO DE
INSPEÇÃO SANITÁRIA.

1.500,00
KG R$ 26,49 R$ 39.735,00

Marca: BOI FORTE Fabricante: Modelo:

Total Lote 24 x1 R$ 39.735,00

Lote 26
Lote 26

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CENOURA, SEM FOLHAS, TAMANHO MEDIO, 1ª QUALIDADE, SEM
RUPTURAS, ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETILENO
FRESTADOS, ETIQUETA DE PESAGEM.

400,00
KG R$ 4,79 R$ 1.916,00 A
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Marca: ANTÔNIO MESSIAS Fabricante: Modelo:

Total Lote 26 x1 R$ 1.916,00

Lote 27
Lote 27

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CHUCHU: NOVO, LIMPO, SEM SUJIDADES, DE PRIMEIRA
QUALIDADE. DEVE APRESENTAR CARACTERÍSTICA BEM FORMADA,
LIVRE DE DANOS FISIOLÓGICOS, PRAGAS E DOENÇAS. GRAU
MÉDIO DE AMADURECIMENTO. ENTREGUE CONFORME
CRONOGRAMA DE PERECÍVEIS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
EMBALAGEM COM PESO IDENTIFICADO.

200,00
KG R$ 3,79 R$ 758,00

Marca: ANTÔNIO MESSIAS Fabricante: Modelo:

Total Lote 27 x1 R$ 758,00

Lote 28
Lote 28

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

COUVE, HORTALIÇA FRESCA, COM FOLHAS ÍNTEGRAS E DE
PRIMEIRA QUALIDADE, LIMPA, LAVADA OU ESCOVADA,
COLORAÇÃO UNIFORME, ISENTA DE SUJIDADES, INSETOS,
PARASITAS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À
SUPERFÍCIE EXTERNA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. O
PRODUTO DEVE SER ENTREGUE EM ÓTIMAS CONDIÇÕES DE
UTILIZAÇÃO. PODENDO SER ORGÂNICO.

150,00
MAÇO R$ 3,79 R$ 568,50

Marca: ANTÔNIO MESSIAS Fabricante: Modelo:

Total Lote 28 x1 R$ 568,50

Lote 29
Lote 29

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CALDO DE GALINHA- CX C/ 12 TABLETES – COMPOSTO POR SAL,
AMIDO, GORDURA VEGETAL, AÇÚCAR, ÁGUA, CÚRCUMA, SALSA,
PÁPRICA, PIMENTA-PRETA, COMINHO, ALHO, CONCENTRADO
NATURAL DE CEBOLA, REALÇADORES DE SABOR GLUTAMATO DE
SÓDIO, INOSINATO DISSÓDICO E GUANILATO DISSÓDICO,
AROMATIZANTES E CORANTE CARAMELO III

100,00
CX R$ 6,79 R$ 679,00

Marca: APTI Fabricante: Modelo:

Total Lote 29 x1 R$ 679,00

Lote 32
Lote 32
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Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CANELA EM PÓ, PURA. EMBALADA EM PACOTINHOS PLÁSTICO DE
50G, CONTENDO NO TÍTULO O NOME DO PRODUTO, FABRICANTE,
PESO, DATA DE VALIDADE

100,00
PCT R$ 9,08 R$ 908,00

Marca: PIRATA Fabricante: Modelo:

Total Lote 32 x1 R$ 908,00

Lote 33
Lote 33

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CANELA EM PAU , PURA. EMBALADA EM PACOTINHOS PLÁSTICO
DE 10G, CONTENDO NO TÍTULO O NOME DO PRODUTO,
FABRICANTE, PESO, DATA DE VALIDADE

50,00
PCT R$ 6,88 R$ 344,00

Marca: PIRATA Fabricante: Modelo:

Total Lote 33 x1 R$ 344,00

Lote 34
Lote 34

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CEREAL DE MILHO COM SAIS MINERAIS E FONTE DE 9
VITAMINAS. INDICADO PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL, CRIANÇAS
ACIMA DE 6 MESES. EMBALAGEM COM 400G

350,00
PCT R$ 14,68 R$ 5.138,00

Marca: MUSSILON Fabricante: Modelo:

Total Lote 34 x1 R$ 5.138,00

Lote 35
Lote 35

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CEREAL DE ARROZ COM SAIS MINERAIS E FONTE DE 9
VITAMINAS. INDICADO PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL, CRIANÇAS
MAIORES DE 6 MESES. EMBALAGEM COM 400G

350,00
PCT R$ 17,78 R$ 6.223,00

Marca: MUSSILON Fabricante: Modelo:

Total Lote 35 x1 R$ 6.223,00

Lote 36
Lote 36

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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COCO RALADO, SECO SEM AÇÚCAR. PARCIALMENTE
DESENGORDURADO COM TEOR MÍNIMO DE LIPÍDIO DE 3G EM 100
GR. EMBALAGEM DE 100G

400,00
PCT R$ 3,88 R$ 1.552,00

Marca: PACHA Fabricante: Modelo:

Total Lote 36 x1 R$ 1.552,00

Lote 37
Lote 37

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO: SOBRECOXA DE FRANGO
CONGELADO,SEM SINAIS DE CONGELAMENTO E
RECONGELAMENTO. ACONDICIONADO EM PACOTES PLÁSTICOS
DE 1 KG. NO ROTULO DEVE CONTER DADOS DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE, SERVIÇO DE INSPEÇÃO ESTADUAL E/OU
FEDERAL. TRANSPORTAR EM VEÍCULO REFRIGERADO OU EM
CAIXAS TÉRMICAS HIGIENIZADAS.

1.500,00
KG R$ 8,19 R$ 12.285,00

Marca: PIF PAF Fabricante: Modelo:

Total Lote 37 x1 R$ 12.285,00

Lote 39
Lote 39

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CHOCOLATE GRANULADO- 150 GR – COMPOSTO POR AÇÚCAR,
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, CACAU EM PÓ, GLUCOSE DE
MILHO, FARINHA DE SOJA, SAL E EMULSIFICANTE LECITINA DE
SOJA, SEM GLÚTEN.

200,00
PCT R$ 4,98 R$ 996,00

Marca: DORI Fabricante: Modelo:

Total Lote 39 x1 R$ 996,00

Lote 40
Lote 40

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CHÁ MATE: CHÁ MATE NATURAL A GRANEL, CONSTITUÍDO DE
FOLHAS NOVAS E RAMOS DE ERVA MATE LIGEIRAMENTE
TOSTADOS, SEM COLORAÇÃO ARTIFICIAL, SÃOS E LIMPOS. O
PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
PRIMARIA DE CAIXINHAS DE PAPELÃO ATÓXICO RESISTENTE,
LACRADAS, DE 250 GRAMAS CADA. RENDIMENTO POR CAIXINHA:
ATE 15 LITROS. NO SEU RÓTULO DEVE CONSTAR O MODO DE
PREPARO, PRAZO DE VALIDADE VISÍVEL E LOTE

50,00
PCT R$ 9,58 R$ 479,00

Marca: LEÃO Fabricante: Modelo:

Total Lote 40 x1 R$ 479,00
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Lote 41
Lote 41

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CHÁ CAMOMILA – CAIXINHAS DE 20G CONTENDO SACHES DE
FLORAIS DE CAMOMILA ORGÂNICA.

50,00
UN R$ 4,48 R$ 224,00

Marca: LEÃO Fabricante: Modelo:

Total Lote 41 x1 R$ 224,00

Lote 42
Lote 42

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CRAVO DA ÍNDIA, ESPECIARIA DE PRIMEIRA QUALIDADE, FLORES
DE CRAVO DA ÍNDIA, SEM ADULTERAÇÕES E CONTAMINAÇÕES DE
QUALQUER ESPÉCIE. EMBALAGEM DEVE CONTER OS
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO/MANIPULAÇÃO, DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO
LOTE. Pct 40 gr.

20,00
PCT R$ 8,18 R$ 163,60

Marca: PIRATA Fabricante: Modelo:

Total Lote 42 x1 R$ 163,60

Lote 43
Lote 43

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

COSTELINHA SUÍNA: CARNE SUÍNA SEM PELE, NOVA/FRESCA. SER
LIVRES DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM IMPROPRIAS
PARA O CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS CARACTERÍSTICAS
NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E ORGANOLÉPTICAS). EMBALAGEM
PLÁSTICA TRANSPARENTE PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, COM PESO
DE 1 KG. ETIQUETA ESPECIFICANDO O NOME DO PRODUTO,
MARCA/PROCEDÊNCIA (FRIGORIFICO), PESO, DATA QUE FOI
PROCESSADO (CORTADO EM CUBOS). TRANSPORTAR EM VEÍCULO
REFRIGERADO OU CAIXAS TÉRMICAS HIGIENIZADAS.
OBRIGATÓRIO QUE O PRODUTO CONTENHA REGISTRO DE
INSPEÇÃO SANITÁRIA.

800,00
KG R$ 18,99 R$ 15.192,00

Marca: PIF PAF Fabricante: Modelo:

Total Lote 43 x1 R$ 15.192,00

Lote 44
Lote 44

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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DOCE DE LEITE PASTOSO, TRADICIONAL, PURO, FEITO COM LEITE
DE VACA PASTEURIZADO E/OU LEITE EM PÓ RECONSTITUÍDO,
AÇÚCAR, ENZIMA E CONSERVADOR. SEM GLÚTEN. NÃO DEVE TER
AMIDO. EMBALAGEM DE POTE PLÁSTICO DE 350 A 400G,
CONTENDO INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, LISTA DE
INGREDIENTES, DATA DE FABRICAÇÃO/VALIDADE E LOTE. TER
REGISTRO DE INSPEÇÃO

200,00
UN R$ 13,58 R$ 2.716,00

Marca: TRIANGULO Fabricante: Modelo:

Total Lote 44 x1 R$ 2.716,00

Lote 45
Lote 45

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ERVILHA EM CO NSERVA, DRENADA. APRESENT AÇÃO, ASPECT O,
CHEIRO, SABOR E COR PECULIAR AO S MESMOS E DEVERÃO
ESTAR ISENT OS DE RANÇO E DE OUTRAS CARACT ERÍSTICAS
INDESEJ ÁVEIS. EMBALAGEM LATA OU SACHE .

200,00
UN R$ 3,44 R$ 688,00

Marca: PREDILETA Fabricante: Modelo:

Total Lote 45 x1 R$ 688,00

Lote 47
Lote 47

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ESPINAFRE IN NATURA, COM FOLHAS COM COLORAÇÃO FIRME,
SEM FOLHAS AMARELADA, LIVRE DE SUJIVIDADES.

45,00
MAÇO R$ 3,88 R$ 174,60

Marca: ANTÔNIO MESSIAS Fabricante: Modelo:

Total Lote 47 x1 R$ 174,60

Lote 51
Lote 51

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FARINHA, DE MANDIOCA, QUEBRADINHA, FINA, TIPO 1, DADOS DE
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, PESO LIQUIDO, RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO
NACIONAL DE NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA,
PACOTE 1KG

200,00
PCT R$ 7,98 R$ 1.596,00

Marca: PACHA Fabricante: Modelo:

Total Lote 51 x1 R$ 1.596,00

Lote 52
Lote 52

Descrição dos Itens Quantidade / Unidade Unitário Final Sub Total
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FARINHA DE ROSCA PACOTE 500G 50,00
PCT R$ 9,78 R$ 489,00

Marca: SANTO GRANO Fabricante: Modelo:

Total Lote 52 x1 R$ 489,00

Lote 54
Lote 54

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FEIJAO PRETO, TIPO 1, EMBALAGEM IDENTIFICACAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO
LIQUIDO, RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO NACIONAL DE
NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA, SACO PLÁSTICO
1KG

2.000,00
PCT R$ 6,51 R$ 13.020,00

Marca: PATOSMIL Fabricante: Modelo:

Total Lote 54 x1 R$ 13.020,00

Lote 55
Lote 55

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FERMENTO BIOLÓGICO FRESCO - CARACTERÍSTICA
INGREDIENTES: SACCHAROMYCES CEREVISIAE. PRAZO DE
VALIDADE: MÍNIMO DE 1 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
A ROTULAGEM DEVE CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES
INFORMAÇÕES: NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE
VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS PCT 500 GR

100,00
PCT R$ 14,68 R$ 1.468,00

Marca: PLANAN Fabricante: Modelo:

Total Lote 55 x1 R$ 1.468,00

Lote 56
Lote 56

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FERMENTO QUIMICO EM PÓ: DE QUALIDADE, COMPOSTO POR
AMIDO DE MILHO OU FÉCULA DE MANDIOCA, FOSFATO
MONOCALCICO, BICARBONATO DE SÓDIO E CARBONATO DE
CÁLCIO. EMBALAGEM EM LATA DE 100G COM IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO
LIQUIDO. VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA DO PRODUTO

300,00
LATAS R$ 8,78 R$ 2.634,00

Marca: DA ROÇA Fabricante: Modelo:

Total Lote 56 x1 R$ 2.634,00

Lote 57 A
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Lote 57

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FUBA MIMOSO, PRODUZIDO COM MILHO SELECIONADO E DE
EXCELENTE QUALIDADE, PÓ FINO, COR AMARELO, SUBMETIDO A
PROCESSOS DE MACERAÇÃO, SECAGEM, MOAGEM, PENEIRAÇÃO E
LAMINAÇÃO ADEQUADOS, LIVRE DE SUJIDADE, MOFO E
FERMENTAÇÃO, NÃO DEVERÁ ESTAR ÚMIDO OU RANÇOSO,
ISENTO DE ADULTERAÇÕES OU CONTAMINAÇÕES. EXCELENTE
PARA A CONFECÇÃO DE BROAS, MINGAUS PARA CRIANÇAS,
PUDINS E BOLOS. IDEAL PARA EMPANAR. 100% NATURAL, LIVRE
DE CORANTES E CONSERVADORES. EMBALAGEM PLÁSTICA,
TRANSPARENTE E ATÓXICA DE 1KG, DEVENDO CONSTAR OS
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE.

200,00
PCT R$ 3,34 R$ 668,00

Marca: DA ROÇA Fabricante: Modelo:

Total Lote 57 x1 R$ 668,00

Lote 58
Lote 58

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FÍGADO DE BOI -RODUTO CÁRNEO EXTRA LIMPO, SEM APARAS,
SEM OSSO, SEM NERVOS, TENDÕES E APONEVROSES
PROVENIENTE DE GADO SADIO, ABATIDO SOB FISCALIZAÇÃO EM
CONDIÇÕES SANITÁRIAS ADEQUADAS. OBTIDO A PARTIR DO
PROCESSAMENTO EM ISCAS/TIRAS DE FÍGADO BOVINO SEGUIDO
DE CONGELAMENTO A -18º C. O PRODUTO DEVERÁ SER
ELABORADO DE ACORDO COM O REGULAMENTO TÉCNICO PARA
CONDIÇÕES HIGIÊNICO- SANITÁRIAS E DE BOAS PRÁTICAS DE
FABRICAÇÃO PARA ESTABELECIMENTOS ELABORADORES/
INDUSTRIALIZADORES DE ALIMENTOS.

500,00
KG R$ 17,78 R$ 8.890,00

Marca: BOI FORTE Fabricante: Modelo:

Total Lote 58 x1 R$ 8.890,00

Lote 59
Lote 59

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

GELATINA, DE 1ª QUALIDADE, DIVERSOS SABORES, (ABACAXI,
MORANGO, UVA, LIMÃO, ETC...), ACONDICIONADA EM
EMBALAGEM CONTENDO 1KG. ENRIQUECIDA COM VITAMINAS A,
C, D, B1, B2, B3, B5, B6, B9 E B12. ISENTA DE ADULTERAÇÕES OU
CONTAMINAÇÕES. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR OS
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, A DATA DA FABRICAÇÃO,
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE.

300,00
PCT R$ 19,58 R$ 5.874,00

Marca: PREDILETA Fabricante: Modelo:

Total Lote 59 x1 R$ 5.874,00

Lote 60
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Lote 60

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ÁGUA MINERAL NATURAL,SEM GÁS, EMBALAGEM COM 20 LITROS,
SEM VASILHAME

500,00
GALÕES R$ 14,27 R$ 7.135,00

Marca: POUSO ALTO Fabricante: Modelo:

Total Lote 60 x1 R$ 7.135,00

Lote 62
Lote 62

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM POLPA DE FRUTA.
EMBALAGEM DE POLIETILENO ORIGINAL DE FABRICA DE 1 LITRO
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS INGREDIENTES,
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.

100,00
LT R$ 8,38 R$ 838,00

Marca: NESTLE Fabricante: Modelo:

Total Lote 62 x1 R$ 838,00

Lote 63
Lote 63

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

IOGURTE, NATURAL DESNATADO, EMBALAGEM PLASTICA,
EMBALAGEM 170.0 GRAMAS

1.000,00
UN R$ 5,68 R$ 5.680,00

Marca: NESTLE Fabricante: Modelo:

Total Lote 63 x1 R$ 5.680,00

Lote 64
Lote 64

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BEBIDA LÁCTEA _ SABORES VARIADOS, COM CONSISTÊNCIA
CREMOSA OU LÍQUIDA, ACONDICIONADA EMBALAGEM DE SACO
PLÁSTICO. INGREDIENTES OBRIGATÓRIOS: LEITE PASTEURIZADO;
SORO DE QUEIJO PASTEURIZADO E DESNATADO, AÇÚCAR, POLPA
DE FRUTA, FERMENTO LÁCTEO, E ESTABILIZANTES.

2.000,00
LT R$ 10,68 R$ 21.360,00

Marca: PAIOLZINHO Fabricante: Modelo:

Total Lote 64 x1 R$ 21.360,00

Lote 70
Lote 70

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  T
O

M
E

 R
E

IS
 A

LV
A

R
E

N
G

A
 e

 M
A

R
IA

 E
D

U
A

R
D

A
 M

E
S

S
IA

S
 S

O
U

Z
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
A

70
-8

F
A

D
-3

54
E

-3
13

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
A

70
-8

F
A

D
-3

54
E

-3
13

8

1Doc:  Proc. Administrativo 887/2024  |  Anexo: Contratacoes_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf (20/58)        67/1386



Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LINGUIÇA CARNE SUÍNA, TOUCINHO SUÍNO, ÁGUA, SAL REFINADO
SEM IODO, ESPECIARIAS: PIMENTA PRETA EM PÓ E ALHO EM PÓ,
ESTABILIZANTE: POLIFOSFATO DE SÓDIO (INS 452I),
ANTIOXIDANTE: ERITORBATO DE SÓDIO, REALÇADOR DE SABOR:
GLUTAMATO MONOSSÓDICO (INS 621), AROMATIZANTES: ÓLEO
ESSENCIAL DE CEBOLA E ÓLEO ESSENCIAL NOZ MOSCADA,
CONSERVANTE: NITRITO DE SÓDIO (INS 250), CORANTE NATURAL
CARMIM DE COCHONILHA, CONSERVANTE: NITRATO DE SÓDIO
(INS 251)

800,00
KG R$ 20,65 R$ 16.520,00

Marca: PIF PAF Fabricante: Modelo:

Total Lote 70 x1 R$ 16.520,00

Lote 71
Lote 71

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LINGUIÇA CALABRESA – COZIDA E DEFUMADA, EMBALAGEM DEVE
CONTER INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E
VALIDADE, LOTE, EMBALAGEM COM 1KG

500,00
KG R$ 22,16 R$ 11.080,00

Marca: PIF PAF Fabricante: Modelo:

Total Lote 71 x1 R$ 11.080,00

Lote 72
Lote 72

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LINGUIÇA TOSCANA – CARNE SUÍNA, ÁGUA, SAL REFINADO SEM
IODO, ESPECIARIAS: PIMENTA PRETA EM PÓ E ALHO EM PÓ,
ESTABILIZANTE: POLIFOSFATO DE SÓDIO (INS 452I),
ANTIOXIDANTE: ERITORBATO DE SÓDIO, REALÇADOR DE SABOR:
GLUTAMATO MONOSSÓDICO (INS 621), AROMATIZANTES: ÓLEO
ESSENCIAL DE CEBOLA E ÓLEO ESSENCIAL NOZ MOSCADA,
CONSERVANTE: NITRITO DE SÓDIO (INS 250), CORANTE NATURAL
CARMIM DE COCHONILHA, CONSERVANTE: NITRATO DE SÓDIO
(INS 251)

600,00
KG R$ 16,83 R$ 10.098,00

Marca: PIF PAF Fabricante: Modelo:

Total Lote 72 x1 R$ 10.098,00

Lote 73
Lote 73

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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LOMBO SUÍNO CUBOS: CARNE SUÍNA SEM PELE, SEM GORDURA E
SEM OSSO, NOVA/FRESCA, CORTAR EM CUBOS PEQUENOS E
CONGELAR. SER LIVRES DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS QUE
SEJAM IMPROPRIAS PARA O CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E
ORGANOLÉPTICAS). EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, COM PESO DE 1 KG. ETIQUETA
ESPECIFICANDO O NOME DO PRODUTO, MARCA/PROCEDÊNCIA
(FRIGORIFICO), PESO, DATA QUE FOI PROCESSADO (CORTADO EM
CUBOS). TRANSPORTAR EM VEÍCULO REFRIGERADO OU CAIXAS
TÉRMICAS HIGIENIZADAS. OBRIGATÓRIO QUE O PRODUTO
CONTENHA REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA.

500,00
KG R$ 19,43 R$ 9.715,00

Marca: PIF PAF Fabricante: Modelo:

Total Lote 73 x1 R$ 9.715,00

Lote 74
Lote 74

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PERNIL SUÍNO CUBOS: CARNE SUÍNA SEM PELE, SEM GORDURA E
SEM OSSO, NOVA/FRESCA, CORTAR EM CUBOS PEQUENOS E
CONGELAR. SER LIVRES DE SUBSTANCIAS ESTRANHAS QUE
SEJAM IMPROPRIAS PARA O CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E
ORGANOLÉPTICAS). EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE
PRÓPRIA PARA ALIMENTOS, COM PESO DE 1 KG. ETIQUETA
ESPECIFICANDO O NOME DO PRODUTO, MARCA/PROCEDÊNCIA
(FRIGORIFICO), PESO, DATA QUE FOI PROCESSADO (CORTADO EM
CUBOS). TRANSPORTAR EM VEÍCULO REFRIGERADO OU CAIXAS
TÉRMICAS HIGIENIZADAS. OBRIGATÓRIO QUE O PRODUTO
CONTENHA REGISTRO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA.

700,00
KG R$ 18,77 R$ 13.139,00

Marca: PIF PAF Fabricante: Modelo:

Total Lote 74 x1 R$ 13.139,00

Lote 77
Lote 77

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

MACARRÃO PARA LASANHA , BASE DE FARINHA, COM OVOS,
DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, PACOTE 500 GRAMAS

150,00
KG R$ 10,59 R$ 1.588,50

Marca: DOM SAPORE Fabricante: Modelo:

Total Lote 77 x1 R$ 1.588,50

Lote 78
Lote 78

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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MAÇÃ: FRUTA IN NATURA, TIPO GALA OU FUJI, CLASSIFICADA,
NACIONAL, TAMANHO MÉDIO (130 A 150G CADA), NOVA, GRAU
MÉDIO DE AMADURECIMENTO, NÃO BATIDAS E AMASSADAS.
DEVEM SER SADIAS, SEM RUPTURAS E/OU PANCADAS NA CASCA.
ENTREGUES ENCARTELADAS EM CAIXAS DE PAPELÃO, CONFORME
CRONOGRAMA DE PERECÍVEIS DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

1.000,00
KG R$ 9,24 R$ 9.240,00

Marca: IRMÃOS NERI Fabricante: Modelo:

Total Lote 78 x1 R$ 9.240,00

Lote 80
Lote 80

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

MELANCIA REDONDA, 1ª QUALIDADE, CATEGORIA EXTRA GRAÚDA,
SEPARADA POR LOTES HOMOGÊNEOS, PESANDO ENTRE 11 A 12KG
A UNIDADE, SEM DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, DANOS
PROFUNDOS, FRUTOS PASSADOS) SEM MANCHAS OU
DEFORMAÇÃO. O PRODUTO DEVE SER ENTREGUE EM ÓTIMAS
CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO. PODENDO SER ORGÂNICO.

1.000,00
KG R$ 3,78 R$ 3.780,00

Marca: IRMÃOS NERI Fabricante: Modelo:

Total Lote 80 x1 R$ 3.780,00

Lote 83
Lote 83

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

MAIONESE COM 500 GRS. PRODUTO DE 1ª QUALIDADE, COM 0%
DE GORDURA TRANS, RICA EM ÔMEGA 3, CONTENDO
APROXIMADAMENTE 40 KCAL POR COLHER. NA EMBALAGEM
DEVERÁ CONSTAR A DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO
DO LOTE

200,00
UN R$ 6,89 R$ 1.378,00

Marca: QUERO Fabricante: Modelo:

Total Lote 83 x1 R$ 1.378,00

Lote 85
Lote 85

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

MILHO VERDE EM CONSERVA, DADOS DE IDENTIFICACAO DO
PRODUTO, MARCA DE FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO
LIQUIDO, RESOLUCAO RDC 352/2002 - ANVISA, LATA 200.0 GRAMA

450,00
LATA R$ 3,24 R$ 1.458,00

Marca: PREDILETA Fabricante: Modelo:

Total Lote 85 x1 R$ 1.458,00

Lote 86 A
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Lote 86

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

MORTADELA: COZIDO COM 100% DE CARNE SUÍNA, PEÇA INTEIRA,
RESFRIADO ENTRE 0 E 4ºC, EMBALADO EM PEÇAS
INDIVIDUALMENTE, REEMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO
CINTADA, COM VALIDADE MÍNIMA DE DOIS MESES.

200,00
KG R$ 14,40 R$ 2.880,00

Marca: PIF PAF Fabricante: Modelo:

Total Lote 86 x1 R$ 2.880,00

Lote 90
Lote 90

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PAIO COZIDO E DEFUMADO, EMBALAGEM DE CONTER VALOR
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE.
EMBALAGEM DE 1KG.

400,00
KG R$ 26,36 R$ 10.544,00

Marca: PIF PAF Fabricante: Modelo:

Total Lote 90 x1 R$ 10.544,00

Lote 91
Lote 91

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PEITO DE FRANGO SEM OSSO. PEITO DE FRANGO SEM OSSO, DE
PRIMEIRA QUALIDADE, CONTENDO SELO DE INSPEÇÃO, EM
EMBALAGENS PLÁSTICAS RESISTENTES E LACRADAS CONTENDO
1 KG. ENTREGUE CONGELADO. CONTENDO EM SEU RÓTULO:
ESPÉCIE DO PRODUTO, DATA DA EMBALAGEM, VALIDADE E PESO,
SEM TEMPERO. ENTREGUE CONFORME CRONOGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E COM PESO IDENTIFICADO

1.000,00
KG R$ 18,99 R$ 18.990,00

Marca: PIF PAF Fabricante: Modelo:

Total Lote 91 x1 R$ 18.990,00

Lote 93
Lote 93

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA TRITURADA, PRODUZIDA A
PARTIR DE GRÃO DE SOJA, EXCELENTE PARA PREPARAR
HAMBÚRGUERES, ALMÔNDEGAS E COMO SUBSTITUTA DA CARNE.
DEVE CONTER O MÍNIMO DE 50% DE PROTEÍNAS NA SUA
COMPOSIÇÃO. NÃO DEVE CONTER NENHUM ADITIVO ARTIFICIAL
EM SUA COMPOSIÇÃO. LIVRE DE QUALQUER TIPO DE
CONTAMINANTE E ADULTERAÇÃO. A EMBALAGEM NÃO PODERÁ
APRESENTAR SINAIS DE VIOLAÇÃO E DEVE CONSTAR TODOS OS
DIZERES OBRIGATÓRIOS. UNIDADE DE 400G

100,00
UN R$ 9,38 R$ 938,00
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Marca: PACHA Fabricante: Modelo:

Total Lote 93 x1 R$ 938,00

Lote 94
Lote 94

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PIRULITO VÁRIOS SABORES. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 50
UNIDADES. INGREDIENTES: AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE,
GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ACIDULANTES: ÁCIDO
CÍTRICO E ÁCIDO LÁCTICO, UMECTANTE. EMULSIFTCANTES,
CORANTES ARTIFICIAIS E AROMATIZANTE. EMBALAGEM COM 40 A
50 UNIDADES. VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS A CONTAR DA
DATA DE ENTREGA.

100,00
PCT R$ 15,59 R$ 1.559,00

Marca: ARCO Fabricante: Modelo:

Total Lote 94 x1 R$ 1.559,00

Lote 96
Lote 96

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PRESUNTO DE PERU COZIDO _SEM CAPA DE GORDURA, FATIADO
NO DIA DA ENTREGA PEÇA, A EMBALAGEM ORIGINAL DEVE SER A
VÁCUO EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO,
NÃO VIOLADO, RESISTENTE, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADO EM
CAIXAS LACRADAS.

300,00
KG R$ 33,99 R$ 10.197,00

Marca: PIF PAF Fabricante: Modelo:

Total Lote 96 x1 R$ 10.197,00

Lote 97
Lote 97

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

POLPA DE FRUTA DIVERSOS SABORES, COMPOSTO LÍQUIDO
EXTRAÍDO PELO ESMAGAMENTO DAS PARTES COMESTÍVEIS DE
FRUTAS CARNOSAS, APRESENTAÇÃO NA FORMA POLPA DE FRUTA
CONGELADA, LÍQUIDO OBTIDO DA FRUTA MADURA E SÃ,
PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO, SUBMETIDOA
TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E
CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO, ISENTO DE FRAGMENTOS DAS
PARTES NÃO COMESTÍVEIS, CONTAMINAÇÕES OU
ADULTERAÇÕES, SEM AÇÚCAR, CONSERVANTES OU CORANTES,
COM ASPECTO EM PASTA MOLE, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1KG CADA
UNIDADE. NA EMBALAGEM DEVE CONTER OS INGREDIENTES,
TABELA NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO/MANIPULAÇÃO,
DATA DE VALIDADE, SELO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA E NÚMERO DO
LOTE.

200,00
KG R$ 23,88 R$ 4.776,00

Marca: DE MARCHE Fabricante: Modelo:
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Total Lote 97 x1 R$ 4.776,00

Lote 98
Lote 98

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

QUEIJO MINAS, PRODUZIDO COM INGREDIENTES DE 1ª
QUALIDADE, APRESENTANDO CONSISTÊNCIA FIRME, COR
BRANCA, ODOR CARACTERÍSTICO, LEVEMENTE SALGADO, NÃO
DEVE APRESENTAR QUALQUER ADULTERAÇÕES NA SUA
COMPOSIÇÃO OU SENSORIAL, NEM SINAL DE CONGELAMENTO
OU DESCONGELAMENTO, NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR O
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, INGREDIENTES, TABELA
NUTRICIONAL

100,00
KG R$ 32,78 R$ 3.278,00

Marca: PAIOLZINHO Fabricante: Modelo:

Total Lote 98 x1 R$ 3.278,00

Lote 99
Lote 99

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

QUEIJO MUÇARELA: FATIADO E INTERFOLHADO, RESFRIADO E
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA. NO RÓTULO DEVE
CONTER DADOS DO FABRICANTE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,
PRAZO DE VALIDADE, SERVIÇO DE INSPEÇÃO (SIP/SIF) E PESO.
TRANSPORTAR EM VEÍCULO REFRIGERADO OU EM CAIXAS
TÉRMICAS HIGIENIZADAS.

2.000,00
KG R$ 37,87 R$ 75.740,00

Marca: PAIOLZINHO Fabricante: Modelo:

Total Lote 99 x1 R$ 75.740,00

Lote 100
Lote 100

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

QUEIJO RALADO: ESPECIFICAÇÃO: TIPO PARMESÃO, DE PRIMEIRA
QUALIDADE. CONTENDO NA EMBALAGEM A IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, MARCA DO PRODUTO, COMPOSIÇÃO
NUTRICIONAL, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA DE VALIDADE.
PACOTE DE 100 GRAMAS.

100,00
PCT R$ 10,29 R$ 1.029,00

Marca: ITAMONTE Fabricante: Modelo:

Total Lote 100 x1 R$ 1.029,00

Lote 101
Lote 101

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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RAPADURA 2 FOLHAS, SABOR NATURAL, DADOS DE
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, PESO LIQUIDO, RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA, SOLIDA,
PACOTE 1.0 QUILOGRAMAS

100,00
UN R$ 12,99 R$ 1.299,00

Marca: DA ROÇA Fabricante: Modelo:

Total Lote 101 x1 R$ 1.299,00

Lote 102
Lote 102

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

REFRIGERANTE DE EXTRATO DE COLA, COMPOSTO ÁGUA
GASEIFICADA, SACAROSE, SENDO PERMITIDO EXTRATOS
VEGETAIS (NOZ DE COLA), CAFEÍNA, CORANTE, CARAMELO,
ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, LIVRE DE QUALQUER
ADULTERAÇÃO OU CONTAMINAÇÃO, ACONDICIONADO EM PET
COM TAMPA DE ROSCA, DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA
DE 2 (DOIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DE ACORDO
LEI FEDERAL NO 8.918/94. UNIDADE DE 2 LITROS. NA EMBALAGEM
DEVE CONSTAR OS INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, A
DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DO LOTE

300,00
UN R$ 5,88 R$ 1.764,00

Marca: COCA-COLA Fabricante: Modelo:

Total Lote 102 x1 R$ 1.764,00

Lote 103
Lote 103

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

REFRIGERANTE DE EXTRATO DE GUARANÁ, COMPOSTO DE
EXTRATO DE GUARANÁ, ÁGUA GASEIFICADA, AÇÚCAR, SENDO
PERMITIDO 0,02 G A 0,2 G DE EXTRATO DE SEMENTE DE
GUARANÁ, ISENTO DE CORANTES ARTIFICIAIS, LIVRE DE
QUALQUER ADULTERAÇÃO OU CONTAMINAÇÃO, ACONDICIONADO
EM GARRAFAS PET COM TAMPA DE ROSCA. DEVERÁ APRESENTAR
VALIDADE MÍNIMA DE 02 (DOIS) MESES A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA. DE ACORDO LEI FEDERAL NO 8.918/94. UNIDADE DE 2
LITROS. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR OS INGREDIENTES,
TABELA NUTRICIONAL, A DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE E
NÚMERO DO LOTE.

500,00
UN R$ 5,88 R$ 2.940,00

Marca: MANTIQUEIRA Fabricante: Modelo:

Total Lote 103 x1 R$ 2.940,00

Lote 104
Lote 104

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

REFRIGERANTE DE LARANJA, DEVE CONTER NO MÍNIMO 10% (DEZ POR CENTO) DE SUCO DE LARANJA PURO,
ÁGUA GASEIFICADA, SACAROSE. ACONDICIONADO EM GARRAFAS PET COM TAMPA DE ROSCA. DEVERÁ
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 02 (DOIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. DE ACORDO LEI FEDERAL
NO 8.918/94. UNIDADE DE 2 LITROS. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR OS INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL,
A DATA DA FABRICAÇÃO, VALIDADE E NÚMERO DO LOTE

500,00
UN R$ 5,88 R$ 2.940,00 A
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Marca: MANTIQUEIRA Fabricante: Modelo:

Total Lote 104 x1 R$ 2.940,00

Lote 105
Lote 105

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

REPOLHO, 1ª QUALIDADE, CATEGORIA EXTRA, GRUPO VERDE
(BRANCO), COM FORMATO DA CABEÇA REDONDO, FOLHAS LISAS,
CLASSE 04 (PESANDO ENTRE 1 A 1,5KG), SEM DEFEITOS GRAVES
(PODRIDÃO, RACHADURAS, DANOS PROFUNDOS), SEM MANCHAS,
DANOS SUPERFICIAL, SUBSTANCIAS ESTRANHAS OU PRESENÇA
DE ORGANISMOS VIVOS. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. O
PRODUTO DEVE SER ENTREGUE EM ÓTIMAS CONDIÇÕES DE
UTILIZAÇÃO. PODENDO SER ORGÂNICO.

300,00
KG R$ 3,88 R$ 1.164,00

Marca: ANTÔNIO MESSIAS Fabricante: Modelo:

Total Lote 105 x1 R$ 1.164,00

Lote 110
Lote 110

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

VINAGRE DE VINHO TINTO: FERMENTADO ACÉTICO DE VINHO
TINTO E ÁGUA (HIDRATADO), ACIDEZ DE 4 A 4,2%. EMBALADO EM
FRASCO PLÁSTICO RESISTENTE DE 750 ML, REGISTRADO NO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE

100,00
UN R$ 3,49 R$ 349,00

Marca: DIVINO Fabricante: Modelo:

Total Lote 110 x1 R$ 349,00

Lote 113
Lote 113

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

UVA ROXA, 1ª QUALIDADE, SEM PARTES ESCURAS OU FURADAS. 50,00
KG R$ 11,28 R$ 564,00

Marca: IRMÃOS NERI Fabricante: Modelo:

Total Lote 113 x1 R$ 564,00

Lote 114
Lote 114

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

AMEIXA – PRIMEIRA QUALIDADE – ÍNTEGRA E FIRME SEM
APRESENTAR PARTE ESCURA OU APODRECIDA.

50,00
KG R$ 23,38 R$ 1.169,00
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Marca: IRMÃOS NERI Fabricante: Modelo:

Total Lote 114 x1 R$ 1.169,00

Lote 115
Lote 115

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

NOZ MOSCADA PCT 20 GR 50,00
UN R$ 4,08 R$ 204,00

Marca: PIRATA Fabricante: Modelo:

Total Lote 115 x1 R$ 204,00

Lote 116
Lote 116

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SARDINHA PEIXE DE ÁGUA SALGADA, CONSERVADO EM ÓLEO DE
SOJA OU EM MOLHO DE TOMATE, EVISCERADA E DESCAMADA
MECANICAMENTE, SEM CALDA E CABEÇA, E PRÉ-COZIDA.

50,00
UN R$ 11,19 R$ 559,50

Marca: 88 Fabricante: Modelo:

Total Lote 116 x1 R$ 559,50

Lote 117
Lote 117

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

HAMBÚRGUER DE CARNE BOVINA1ª QUALIDADE, PADRONIZADOS,
CONGELADO -3ºC ADICIONADA DE CONDIMENTOS NATURAIS,
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM SACO PLÁSTICO
TRANSPARENTE E ATÓXICO, LIMPO, NÃO VIOLADO, RESISTENTE,
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO
CONSUMO.

500,00
UN R$ 2,02 R$ 1.010,00

Marca: PIF PAF Fabricante: Modelo:

Total Lote 117 x1 R$ 1.010,00

Lote 118
Lote 118

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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SALSICHA HOT DOG, UNIDADE MÉDIA 50G, PRODUZIDO COM
INGREDIENTES DE 1ª QUALIDADE, DEVE SER MISTA DE CARNE DE
AVES, SUÍNA E BOVINA, NÃO APRESENTAR MAIS DE 2% DE AMIDO
NA SUA COMPOSIÇÃO, DE CONSISTÊNCIA FIRME, COR
HOMOGÊNEA DE TOM RÓSEO AVERMELHADO, ODOR
CARACTERÍSTICO, AROMATIZAÇÃO E CONDIMENTAÇÃO NATURAL,
EMBALAGEM TIPO CRAYOVAC, NÃO DEVE APRESENTAR
QUALQUER ADULTERAÇÕES NA SUA COMPOSIÇÃO OU SENSORIAL,
SEM CONTAMINAÇÕES DE ORDEM FÍSICA, QUÍMICA OU
BIOLÓGICA, SEM A PRESENÇA DE MANCHAS AZULADAS,
ESVERDEADAS OU ROXAS, SEM LIMOSIDADE, NEM SINAL DE
CONGELAMENTO E DESCONGELAMENTO. NA EMBALAGEM DEVE
CONSTAR O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE,
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL

1.500,00
KG R$ 9,85 R$ 14.775,00

Marca: PIF PAF Fabricante: Modelo:

Total Lote 118 x1 R$ 14.775,00

Lote 119
Lote 119

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BISCOITO DE POLVILHO: O PRODUTO DEVERÁ ESTAR DE ACORDO
COM A NTA 02 E 48 (DECRETO 12.486/78) E PORTARIA 38 DE 13 DE
JANEIRO DE 1998, ANVISA. INGREDIENTES MÍNIMOS: POLVILHO,
GORDURA VEGETAL E SAL. PODERÁ CONTER OUTROS
INGREDIENTES, DESDE QUE APROVADOS PELA LEGISLAÇÃO
VIGENTE E QUE NÃO DESCARACTERIZEM O PRODUTO, OS QUAIS
DEVERÃO SER DECLARADOS. SEM GORDURAS TRANS E SEM
GLÚTEN. ASPECTO: COR, ODOR, SABOR E TEXTURA
CARACTERÍSTICOS. EMBALAGEM PRIMÁRIA: PACOTE DE 50 A 150
GRAMAS.

150,00
KG R$ 36,79 R$ 5.518,50

Marca: MARCA PROPRIA Fabricante: Modelo:

Total Lote 119 x1 R$ 5.518,50

Lote 120
Lote 120

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BISCOITO DE QUEIJO - BISCOITO DE POLVILHO: ESPECIFICAÇÃO:
SABOR QUEIJO, CROCANTE, ISENTO DE GLÚTEN, FORMATO TIPO
ARGOLA. EMBALAGEM: SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE,
RESISTENTE, ATÓXICO, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVERÁ
CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: IDENTIFICAÇÃO,
PROCEDÊNCIA E A MARCA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,
INGREDIENTES, PESO, DATA DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE
E LOTE.

150,00
KG R$ 28,69 R$ 4.303,50

Marca: MARCA PROPRIA Fabricante: Modelo:

Total Lote 120 x1 R$ 4.303,50

Lote 121
Lote 121
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Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BOLO DE ANIVERSARIO - BOLO RECHEADO E CONFEITADO
DIVERSOS SABORES BOLO RECHEADO COM CREME E FRUTAS
COM COBERTURA ARTESANAL, RECHEADO COM CREME, LEITE
CONDENSADO E FRUTAS (ABACAXI, MORANGO OU PÊSSEGO, ETC).
O FORNECEDOR DEVERÁ GARANTIR VALIDADE DO PRODUTO NO
PRAZO MÍNIMO DE 24H APÓS A ENTREGA -

100,00
KG R$ 48,78 R$ 4.878,00

Marca: MARCA PROPRIA Fabricante: Modelo:

Total Lote 121 x1 R$ 4.878,00

Lote 122
Lote 122

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BOLO DIVERSOS SABORES (CENOURA, LARANJA, , COCO,
CHOCOLATE, MANDIOCA, FUBÁ , ETC), DEVE SER
CONFECCIONADO COM INGREDIENTES DE EXCELENTE
QUALIDADE, SEM COBERTURA E SEM RECHEIO, A UNIDADE É
EQUIVALENTE A UM TABULEIRO 60X40CM. APRESENTAR COR,
SABOR E TEXTURA TÍPICOS. ISENTO DE QUALQUER TIPO DE
CONTAMINAÇÃO OU ADULTERAÇÃO, NÃO DEVE APRESENTAR
SABOR NEM APARÊNCIA DE QUEIMADO, DEVE ESTAR ASSADO
UNIFORMEMENTE, SEM PORÇÕES DE MASSA CRUA, NÃO DEVE
APRESENTAR ODOR DE FERMENTAÇÃO, FUMAÇA OU OVO. SUA
CONFECÇÃO DEVE RESPEITAR AS BOAS PRÁTICAS DE PRODUÇÃO
DE ALIMENTOS. DEVE SER ENTREGUE NO PRÓPRIO TABULEIRO
USADO PARA ASSAR COBERTO COM FILME PLÁSTICO PRÓPRIO
PARA ALIMENTOS. O FORNECEDOR DEVERÁ GARANTIR O PRAZO
DE VALIDADE MÍNIMO DE 24 HORAS.

600,00
KG R$ 23,95 R$ 14.370,00

Marca: MARCA PROPRIA Fabricante: Modelo:

Total Lote 122 x1 R$ 14.370,00

Lote 123
Lote 123

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BROA DE TRIGO – INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR, GLÚTEN,
GORDURA/ ÓLEO VEGETAL, SAL, CONSERVANTE, ENTRE OUTROS
INGREDIENTES PERMITIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE QUE NÃO
DESCARACTERIZEM O PRODUTO

200,00
KG R$ 28,56 R$ 5.712,00

Marca: MARCA PROPRIA Fabricante: Modelo:

Total Lote 123 x1 R$ 5.712,00

Lote 124
Lote 124

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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PÃO TIPO BISNAGUINHA: INGREDIENTES MÍNIMOS: FARINHA DE
TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, AÇÚCAR,
GLÚTEN, GORDURA/ ÓLEO VEGETAL, SAL, CONSERVANTE, ENTRE
OUTROS INGREDIENTES PERMITIDOS NA LEGISLAÇÃO VIGENTE
QUE NÃO DESCARACTERIZEM O PRODUTO. PRODUÇÃO
CONFORME NORMAS DA ANVISA E AS LEGISLAÇÕES VIGENTES.
EMBALAGEM: SACO DE POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO,
RESISTENTE, TERMOSSOLDADO, DEVIDAMENTE IDENTIFICADO.
VALIDADE: 07 DIAS. SERÁ REJEITADO O PÃO QUEIMADO OU MAL
COZIDO, COM ODOR E SABOR DESAGRADÁVEL, PRESENÇA DE
FUNGOS E NÃO SERÁ PERMITIDA A ADIÇÃO DE FARELOS E DE
CORANTES DE QUALQUER NATUREZA EM SUA CONFECÇÃO.

100,00
KG R$ 24,77 R$ 2.477,00

Marca: MARCA PROPRIA Fabricante: Modelo:

Total Lote 124 x1 R$ 2.477,00

Lote 125
Lote 125

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PÃO DE BATATA - PRODUTO OBTIDO PELA COCÇÃO, EM
CONDIÇÕES TÉCNICAS E HIGIÊNICO- SANITÁRIAS ADEQUADAS,
PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO,
LEITE, SAL, AÇÚCAR, PODENDO CONTER OUTROS INGREDIENTES
DESDE QUE DECLARADOS E APROVADOS PELA ANVISA.

100,00
KG R$ 19,89 R$ 1.989,00

Marca: MARCA PROPRIA Fabricante: Modelo:

Total Lote 125 x1 R$ 1.989,00

Lote 126
Lote 126

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PÃO DE CEBOLA PRODUTO OBTIDO PELA COCÇÃO, EM CONDIÇÕES
TÉCNICAS E HIGIÊNICO- SANITÁRIAS ADEQUADAS, PREPARADO
COM FARINHA DE TRIGO, FERMENTO BIOLÓGICO, LEITE, SAL,
AÇÚCAR, PODENDO CONTER OUTROS INGREDIENTES DESDE QUE
DECLARADOS E APROVADOS PELA ANVISA.

100,00
KG R$ 19,99 R$ 1.999,00

Marca: MARCA PROPRIA Fabricante: Modelo:

Total Lote 126 x1 R$ 1.999,00

Lote 128
Lote 128

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PÃO DE QUEIJO, DEVE SER CONFECCIONADO COM POLVILHO, QUEIJO E DEMAIS
INGREDIENTES DE EXCELENTE QUALIDADE. EM FORMATO ARREDONDADO,
ACONDICIONADO EM VASILHAMES PLÁSTICOS RETORNÁVEIS E COBERTOS COM
FILME PLÁSTICO TRANSPARENTE PRÓPRIO PARA ALIMENTOS. APRESENTAR COR,
SABOR E TEXTURA TÍPICOS. ISENTO DE QUALQUER TIPO DE CONTAMINAÇÃO OU
ADULTERAÇÃO, NÃO DEVE APRESENTAR SABOR NEM APARÊNCIA DE QUEIMADO, SUA
CONFECÇÃO DEVE RESPEITAR AS BOAS PRÁTICAS DE PRODUÇÃO DE ALIMENTOS.

1.500,00
KG R$ 24,88 R$ 37.320,00
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Marca: MARCA PROPRIA Fabricante: Modelo:

Total Lote 128 x1 R$ 37.320,00

Lote 129
Lote 129

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PAO FRANCÊS: FRESCO,(INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO,
MARGARINA, OVOS, SAL, AÇÚCAR, FERMENTO, MELHORADOR,
AGUA). EMBALADOS EM EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE
COM 30 PÃES DISPOSTOS POR PACOTE, DE FORMA QUE NÃO SE
AMASSEM.

8.000,00
KG R$ 15,99 R$ 127.920,00

Marca: MARCA PROPRIA Fabricante: Modelo:

Total Lote 129 x1 R$ 127.920,00

Lote 130
Lote 130

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

AÇUCAR CRISTAL EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE,
VEDADO HERMETICAMENTE. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
NÚMERO DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, EM PACOTE 1 KG

50,00
PCT R$ 5,28 R$ 264,00

Marca: CORURIPE Fabricante: Modelo:

Total Lote 130 x1 R$ 264,00

Lote 132
Lote 132

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

AVEIA EM FLOCOS FINOS: FINOS, 100% NATURAL, EMBALAGEM
DE PAPELÃO OU PLÁSTICO TRANSPARENTE ATÓXICO, COM
ROTULO IDENTIFICANDO O PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE,
PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO. VALIDADE MÍNIMA DE 8
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. EMBALAGEM COM 500G.

200,00
UN R$ 8,18 R$ 1.636,00

Marca: PACHA Fabricante: Modelo:

Total Lote 132 x1 R$ 1.636,00

Lote 133
Lote 133

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CHEIRO VERDE, 1ª QUALIDADE, SALSINHA E CEBOLINHA PROPORCOES IGUAIS,
COR VERDE ESCURO, ISENTA DE SINAIS DE APODRECIMENTO, ACONDICIONADOS
EM SACOS PLASTICOS, AVULSO 1.0 UNIDADE

300,00
MAÇO R$ 3,38 R$ 1.014,00
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Marca: ANTÔNIO MESSIAS Fabricante: Modelo:

Total Lote 133 x1 R$ 1.014,00

Lote 134
Lote 134

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

AMIDO DE MILHO 500G: 100% AMIDO DE MILHO, COM ASPECTO,
COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. NO ROTULO DEVE CONTER
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE
VALIDADE DE NO MÍNIMO 12 MESES. COM REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE.

250,00
UN R$ 3,29 R$ 822,50

Marca: PACHA Fabricante: Modelo:

Total Lote 134 x1 R$ 822,50

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório
do nº. 020/2024/2024, Pregão Eletrônico nº 003/2024/2024  bem como a proposta da
CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - BASE LEGAL

O presente Contrato tem origem no Processo Administrativo 020/2024, Pregão Eletrônico nº
003/2024 , é fundamentado no art. 28, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ R$ 738.673,70 (setecentos e trinta e oito mil e
seiscentos e setenta e três reais e setenta centavos).

3.2 - Os pagamentos serão realizados pela Tesouraria deste Município, na conta da CONTRATADA,
em até 30 (trinta) após a entrega do objeto solicitado e emissão de nota fiscal.

3.3 - A CONTRATADA encaminhará ao Município de São Tomé das Letras até 02 (dois) dias após
solicitação do Município via e-mail, os seguintes documentos: Nota Fiscal e as respectivas certidões:
prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS; prova de regularidade com o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.

3.4 - Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras necessárias a plena execução
deste contrato.

3.5 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. A
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3.6 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que
venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes.

3.7 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de São Tomé das
Letras, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da
Ordem de Compra. 

 CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis.

5.2 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços poderão ser
reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice
IPCA/IGPM.

5.3 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de
custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços
básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21,
buscarão uma solução para a questão.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

Gabinete: Dot 57 - fonte: 1500.

Turismo: Dot 518 - fonte: 1500.

Cultura: Dot: 198, 205, 208, 217, 224 - fonte: 1500.

Demam: Dot: 301 - Fonte 1500.

Saúde: Dot: 231 - fonte: 1500.

Dot: 240 - fonte: 1500-1600. A
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Dot: 253 - fonte: 1600-1621.

Dot: 273 - fonte: 1600-1621.

Dot: 285 - fonte: 1500-2600-1621.

Infra Dot: 386- fonte: 1500 e 1501.

Educação: Dot: 186 - Fonte 1500, 1501 e 1552.

Engenharia Dot: 375- fonte: 1500.

Assistência Social: Dot: 424 - fonte:  1660 e 1500

Dot: 436 - fonte: 1500

Dot: 467 - fonte: 1660 e 1500

Dot: 473 - fonte:  1500

Dot: 483 - fonte: 1500 e 1660

Dot: 489 - fonte: 1660

Dot: 495 - fonte: 1500

Dot: 501 - fonte: 1500

Dot: 442 - fonte: 1500

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:
7.1.1. - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de São Tomé das Letras, para
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos
administrativos.
7.2 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a
emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do
Município de São Tomé das Letras.Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is)
indicado(s) também constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem
cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas.§ 1º - O recebimento dos
materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as
especificações do Pregão e da proposta.§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para
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entrega dos objetos somente será conhecido pelo Município de São Tomé das Letras, caso o
mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do Município São
Tomé das Letras, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.
7.3 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos
ou incorreções, resultantes da entrega.Fornecer materiais de primeira qualidade,
considerando-se como tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se
destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade.Arcar com todos os
ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, nos
locais indicados pelo Município São Tomé das Letras, conforme quantitativos dos produtos
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se
ocorrerem.
7.4 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento.Substituir, ainda,
por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.
7.5 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o
transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor,
bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda
mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte.
7.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
consecutivas, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido,
sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades
previstas neste instrumento.
7.7 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.
7.8 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
7.9 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados
e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao
cumprimento do presente Instrumento.
7.10 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados,
diretamente ao Município de São Tomé das Letras ou a terceiros, decorrente de sua culpa
ou dolo. 
7.11 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da
Lei n° 14.133/21.Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115
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da Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital.
8.1 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.
8.2 - Emitir as autorizações de fornecimento à empresa vencedora, de acordo com as
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;
8.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
licitante vencedor;
8.4 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento
Contratual;Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no
Contrato/ ata de registro de preço.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art.
137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer
indenização.
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à
contratada, esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se
aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos
existentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou
não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos
legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de
São Tomé das Letras, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra,
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração,
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial,
intermediário ou de substituição/reposição.
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução
imperfeita do objeto.Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de
compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no
prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei
14.133/21;-

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  T
O

M
E

 R
E

IS
 A

LV
A

R
E

N
G

A
 e

 M
A

R
IA

 E
D

U
A

R
D

A
 M

E
S

S
IA

S
 S

O
U

Z
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
A

70
-8

F
A

D
-3

54
E

-3
13

8 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
A

70
-8

F
A

D
-3

54
E

-3
13

8

1Doc:  Proc. Administrativo 887/2024  |  Anexo: Contratacoes_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf (38/58)        85/1386



10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas,
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a
Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.
10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa
da Contratante, exceto nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 001/2024 e
n° 002/2024, bem como pelas cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico nº 003/2024/2024, Processo Licitatório nº 020/2024/2024.

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Três
Corações - MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um
só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE
e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

São Thomé das Letras e 17 de maio de 2024 .

 

__________________________

Prefeito Municipal

Tomé Reis Alvarenga

_________________________

CONTRATADA A
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Testemunhas: Nome______________________ CPF nº______________________

Testemunhas: Nome______________________ CPF nº______________________

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO
CONTRATO Nº 030/2024  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024.
A empresa MARIA EDUARDA MESSIAS SOUZA RODRIGUES-LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 50
494 984/0001-82 com
sede na Pedro Rodrigues de Souza, nº 83, , Bairro Ventania, em Cruzília - MG , doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por MARIA EDUARDA MESSIAS SOUZA RODRIGUES-
ME portador do CPF
nº 13926943610, declara que tem conhecimento e não há quaisquer dúvidas sobre o que segue:
As informações constantes no Termo de Referência, Condições e Prazo de Execução e Prazo de
Entrega do objeto, do Processo acima descrito; Cláusulas contratuais e condições para o
cumprimento das obrigações do Instrumento assinado; Que os fiscais designados para fiscalizar e
acompanhar o processo de execução ou fornecimento, serão:
Fiscal do Contrato: Christiane Fonseca - Chefe de Gabinete
Declaramos ainda, o pleno conhecimento e atendimento às exigências contratuais, cientes das
sanções factíveis de serem aplicadas da Lei Federal n. 14.133/21 e Legislação Municipal aplicável ao
caso, desta forma, firmamos a presente declaração.
São Thomé das Letras, 17 de maio de 2024.
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 028/2024/2024
Última atualização 05/09/2024

Objeto:

Aquisição de gêneros alimentícios, pães e quitandas para complementação da Merenda Escolar e para Reuniões, Palestras e
Conferências para a Prefeitura Municipal de São Tomé das Letras, sob o sistema de registro de preços com entrega
parcelada pelo prazo de 12 (doze) meses.

   Atas

Local: São Thomé das Letras/MG Órgão: MUNICIPIO DE SAO TOME DAS LETRAS

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 05/09/2024 Data de assinatura: 17/05/2024 Vigência: de 17/05/2024 a 16/05/2025

Id ata PNCP: 18008920000111-1-000014/2024-000001 Fonte: Licitar Digital - Plataforma de Licitações Online

Id contratação PNCP: 18008920000111-1-000014/2024

Arquivos Histórico

Nome
c

Data
c

Tipo
c

Baixar
c

Ata de Registro de PreÃ§os 028/2024
- 27571.pdf

05/09/2024 Ata de Registro de Preço 

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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MINUTA DO CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 

CONTRATO N° 028/2024 

 

 

Contrato que fazem entre si, o Município de São Tomé das Letras/MG, com sede na Praça Barão de
Alfenas, Nº 100, Centro, CEP 37.408-000, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.920/0001-11, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Tomé Reis Alvarenga, brasileiro, casado, portador da
Carteira de Identidade n.º MG 10.650.986, CPF 032.186.256-29, residente e domiciliado nesta
cidade na Rua João Batista Neves, nº 270, Centro., neste ato denominado simplesmente
CONTRATANTE e a empresa 54832815 ROMULO GARCIA CHAGAS, inscrita no CNPJ sob o 54 832
815/0001-66, situado à RUA RUBI na cidade de Boa Esperança  CEP 37170000, doravante
denominada simplesmente CONTRATADO(A), neste ato representada por ROMULO GARCIA
CHAGAS , portador do CPF N° 09404028665, têm entre si certo e ajustado a contratação de
prestação do(s) serviço(s), cujo(s) objeto(s) encontra(m)-se mencionado(s) na Cláusula Primeira,
tudo nos termos do Processo Administrativo n° 020/2024, Pregão Eletrônico n° 003/2024 regendo-se
pelo disposto na Lei n° 14.133/21 e pelas cláusulas e condições adiante enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto Aquisição de gêneros alimentícios, pães e quitandas para
complementação da Merenda Escolar e para Reuniões, Palestras e Conferências para a Prefeitura
Municipal de São Tomé das Letras, sob o sistema de registro de preços com entrega parcelada pelo
prazo de 12 (doze) meses., conforme quantidade e condições descritas abaixo.

Lote 1
Lote 1

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ACHOCOLATADO, PO, INSTANTANEO, COMPOSICAO ACUCAR,
CACAU, SORO DE LEITE, AROMA NATURAL DE CHOCOLATE, SEM
CORANTES ARTIFICIAIS, SEM GLUTEN, EMBALAGEM COM
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, PESO LIQUIDO, RESOLUCAO 12/78 COMISSAO
NACIONAL DE NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA,
EMBALAGEM 700 Gr

800,00
PCT R$ 8,60 R$ 6.880,00

Marca: pacha Fabricante: pacha Modelo: pacote

Total Lote 1 x1 R$ 6.880,00 A
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Lote 3
Lote 3

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ACUCAR, TIPO CRISTAL, ASPECTO SOLIDO COM CRISTAIS BEM
DEFINIDOS, COR BRANCA, DADOS DE IDENTIFICACAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO
DE VALIDADE, RESOLUCAO 12/78 COMISSAO NACIONAL DE
NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA, COMPOSTO POR
SACAROSE DE CANA DE ACUCAR, PACOTE 5KG

2.600,00
PCT R$ 18,88 R$ 49.088,00

Marca: cristal de minas Fabricante: cristal de minas Modelo: pacote

Total Lote 3 x1 R$ 49.088,00

Lote 9
Lote 9

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ARROZ POLIDO, TIPO 1, LONGO, CONSTITUÍDOS DE GRÃOS
INTEIROS, COM UMIDADE PERMITIDA EM LEI, ISENTO DE
SUJIDADES, MATERIAIS ESTRANHOS, PARASITAS E LARVAS,
ACONDICIONADO EM PACOTE DE 05 KG E EMBALAGEM
SECUNÁRIA PLÁSTICA RESISTENTE COM PESO LÍQUIDO DE
30KG.PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DATA
DE ENTREGA.

2.400,00
PCT R$ 25,48 R$ 61.152,00

Marca: malaquia Fabricante: j guarnieri Modelo: pacote

Total Lote 9 x1 R$ 61.152,00

Lote 16
Lote 16

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

BALAS MASTIGÁVEIS, SABORES DIVERSOS. PACOTE COM NO
MÍNIMO 500 gr. BALAS SORTIDAS, MASTIGÁVEL. INGREDIENTES:
AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE. GORDURA VEGETAL, ACIDULANTE
ÁCIDO CÍTRICO. AROMATIZANTE, EMULSIFICANTE LECITINA DE
SOJA. ESTABILIZANTE E CORANTE. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO
120 UNIDADES. VALIDADE DE NO MÍNIMO 90 DIAS A CONTAR DA
DATA DE ENTREGA.

150,00
PCT R$ 7,80 R$ 1.170,00

Marca: erlan Fabricante: erlan Modelo: pacote

Total Lote 16 x1 R$ 1.170,00

Lote 21
Lote 21

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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BISCOITO ÁGUA E SAL: TIPO CREAM CRACKER, COM DADOS DE
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE
VALIDADE, PESO LIQUIDO, EMBALAGEM DUPLA, RESOLUCAO 12/78
DA COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E PADROES PARA
ALIMENTOS - CNNPA, PACOTE 400G

1.500,00
PCT R$ 5,47 R$ 8.205,00

Marca: ninfa Fabricante: ninfa Modelo: pacote

Total Lote 21 x1 R$ 8.205,00

Lote 30
Lote 30

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CANJIQUINHA AMARELA, 1ª QUALIDADE, EM EMBALAGEM
PLÁSTICA ATÓXICA TRANSPARENTE DE 500G, SEM
ADULTERAÇÕES OU CONTAMINAÇÕES DE QUALQUER ESPÉCIE
(MATERIAIS ESTRANHOS, UMIDADE, RESÍDUOS TERROSOS,
QUÍMICOS, MOFO, BIOLÓGICOS). NA EMBALAGEM DEVE CONTER
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO/MANIPULAÇÃO, DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO
LOTE.

500,00
PCT R$ 2,00 R$ 1.000,00

Marca: ponto a Fabricante: ponto a Modelo: pacote

Total Lote 30 x1 R$ 1.000,00

Lote 31
Lote 31

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

MILHO PARA CANJICA (BRANCA), PRODUTO DOS GRÃOS OU
PEDAÇOS DE MILHO QUE APRESENTAM AUSENCIA PARCIAL OU
TOTAL DO GÉRMEM, EM FUNÇÃO DO PROCESSO DE
ESCARIFICAÇÃO MECÂNICA. OS GRÃOS PODEM SER DE
COLORAÇÃO AMARELA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO,
POLIDO, LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.
EMBALAGEM DE POLIETILENO TRANSPARENTE DE 500 GRAMAS
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DOS INGREDIENTES,
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO FABRICANTE E
INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO.

400,00
PCT R$ 6,45 R$ 2.580,00

Marca: ponto a Fabricante: ponto a Modelo: pacote

Total Lote 31 x1 R$ 2.580,00

Lote 38
Lote 38

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

CREME DE LEITE 200g PADRONIZADO A 17% DE GORDURA, LEITE EM PÓ
DESNATADO, ESPESSANTES CARRAGENA, CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA E
ALGINATO DE SÓDIO ESTABILIZANTES CELULOSE MICROCRISTALINA E
CITRATO DE SÓDIO. ALÉRGICOS: CONTÉM LEITE E DERIVADOS. CONTÉM
LACTOSE.NÃO CONTÉM GLÚTEN.

400,00
LATA R$ 3,02 R$ 1.208,00 A
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Marca: QUATA Fabricante: QUATA Modelo: CAIXA

Total Lote 38 x1 R$ 1.208,00

Lote 46
Lote 46

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

EXTRATO DE TOMATE PRODUTO RESULTANTE DA
CONCENTRAÇÃO DA POLPA DO TOMATE POR PROCESSO
TECNOLÓGICO, PREPARADO COM FRUTOS MADUROS,
SELECIONADOS, SEM PELE, SEM SEMENTES E CORANTES
ARTIFICIAIS, ISENTO DE SUJIDADES E FERMENTAÇÃO.
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA EM LATA OU SACHE DE 340G
SENDO QUE ESTA NÃO DEVE ESTAR AMASSADA, ABAULADA OU
COM FERRUGEM E APRESENTAR A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO DE VALIDADE,
PESO LÍQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO

3.000,00
UN R$ 2,95 R$ 8.850,00

Marca: XAVANTE Fabricante: XAVANTE Modelo: SACHE

Total Lote 46 x1 R$ 8.850,00

Lote 48
Lote 48

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FARINHA, DE TRIGO, COM FERMENTO, ESPECIAL, PRIMEIRA
QUALIDADE, EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICACAO DO
PRODUTO, ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,
PACOTE 1.0 QUILOGRAMAS

1.000,00
PCT R$ 4,85 R$ 4.850,00

Marca: SANTO GRANO Fabricante: SANTO GRANO Modelo: UNIDADE

Total Lote 48 x1 R$ 4.850,00

Lote 49
Lote 49

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FARINHA DE TRIGO: SEM FERMENTO, ESPECIAL, PRIMEIRA
QUALIDADE, EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICACAO DO
PRODUTO, ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE,
PACOTE 1.0 QUILOGRAMAS

1.000,00
PCT R$ 3,85 R$ 3.850,00

Marca: SANTO GRANO Fabricante: SANTO GRANO Modelo: UNIDADE

Total Lote 49 x1 R$ 3.850,00

Lote 50
Lote 50

Descrição dos Itens Quantidade / Unidade Unitário Final Sub Total
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FARINHA DE MILHO, PRE COZIDA, SEM ADICAO DE SAL,
EMBALAGEM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, DATA DE
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE,SACO PLÁSTICO 500G

300,00
PCT R$ 4,75 R$ 1.425,00

Marca: TIO ANTONIO Fabricante: TIO ANTONIO Modelo: UNIDADE

Total Lote 50 x1 R$ 1.425,00

Lote 53
Lote 53

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FEIJAO, CARIOQUINHA, TIPO 1, EMBALAGEM IDENTIFICACAO DO
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO
LIQUIDO, RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO NACIONAL DE
NORMAS E PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA, SACO PLÁSTICO
1KG

3.000,00
PCT R$ 5,33 R$ 15.990,00

Marca: VO NIZO Fabricante: PONTO A Modelo: PACOTE

Total Lote 53 x1 R$ 15.990,00

Lote 61
Lote 61

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, EMBALAGEM PLÁSTICA DE
500 ML

500,00
UN R$ 1,50 R$ 750,00

Marca: DA FLORA Fabricante: DA FLORA Modelo: UNIDADE

Total Lote 61 x1 R$ 750,00

Lote 66
Lote 66

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LEITE CONDENSADO – EMBALAGEM LONGA VIDA DE 395G 350,00
UN R$ 6,20 R$ 2.170,00

Marca: QUATA Fabricante: QUATA Modelo: UNIDADE

Total Lote 66 x1 R$ 2.170,00

Lote 67
Lote 67

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

LEITE, UHT OU ESTERILIZADO, INTEGRAL, EMBALAGEM TETRA
PACK, SELO DO SIF, VALIDADE MINIMA DE 4 MESES, CAIXA DE 1
LITRO

3.000,00
CX R$ 4,48 R$ 13.440,00 A
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Marca: QUATA Fabricante: QUATA Modelo: UNIDADE

Total Lote 67 x1 R$ 13.440,00

Lote 75
Lote 75

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

MACARRAO PICADO, RESOLUCAO RDC 93/2000 - ANVISA, BASE DE
FARINHA, COM OVOS, DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO,
PACOTE 500 GRAMAS

1.000,00
PCT R$ 3,80 R$ 3.800,00

Marca: Q DELICIA Fabricante: MASSAS PAULISTA Modelo: PACOTE

Total Lote 75 x1 R$ 3.800,00

Lote 76
Lote 76

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

MACARRAO, ESPAGUETE, RESOLUCAO RDC 93/2000 - ANVISA,
BASE DE FARINHA,FINO, COM OVOS, DADOS DE IDENTIFICACAO
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE,
PESO LIQUIDO, PACOTE 500 GRAMAS

1.000,00
PCT R$ 3,80 R$ 3.800,00

Marca: Q DELICIA Fabricante: MASSAS PAULISTA Modelo: UNIDADE

Total Lote 76 x1 R$ 3.800,00

Lote 81
Lote 81

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

MILHO DE PIPOCA, 1ª QUALIDADE, PRODUZIDO COM GRÃOS
SELECIONADOS, COM COLORAÇÃO CARACTERÍSTICA (AMARELO-
ALARANJADO), EM EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA
TRANSPARENTE DE 500G, SEM ADULTERAÇÕES OU
CONTAMINAÇÕES DE QUALQUER ESPÉCIE (MATERIAIS
ESTRANHOS, UMIDADE, RESÍDUOS TERROSOS, QUÍMICOS,
MOFO,BIOLÓGICOS). NA EMBALAGEM DEVE CONTER
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, DATA DE
FABRICAÇÃO/MANIPULAÇÃO, DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO
LOTE.

350,00
PCT R$ 3,80 R$ 1.330,00

Marca: PONTO A Fabricante: PONTO A Modelo: PACOTE

Total Lote 81 x1 R$ 1.330,00

Lote 82
Lote 82

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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MARGARINA VEGETAL, COM SAL, MINIMO 65% DE LIPIDIOS E
ISENTA DE GORDURA TRANS, IDENTIFICACAO DO PRODUTO,
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, POTE
500 GRAMAS

450,00
UN R$ 7,00 R$ 3.150,00

Marca: DORIANA Fabricante: SEARA Modelo: UNIDADE

Total Lote 82 x1 R$ 3.150,00

Lote 88
Lote 88

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

OLEO VEGETAL, DE SOJA, COMESTIVEL, PURO, REFINADO, RICO
EM VITAMINA E, DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO,
RESOLUCAO 482/99 - ANVISA, EMBALAGEM PLÁSTICA 900.0
MILILITRO

2.000,00
900 ML R$ 5,65 R$ 11.300,00

Marca: VITALIV Fabricante: VITALIV Modelo: UNIDADE

Total Lote 88 x1 R$ 11.300,00

Lote 89
Lote 89

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

POLVILHO AZEDO, PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DAS RAÍZES DE
MANDIOCA (MANIHOT UTILISSIMA),DE 1ª QUALIDADE, PELO
MENOS 80% DE AMIDO, ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA,
PARASITOS OU LARVAS, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,
SEM UMIDADE OU RANÇO, ISENTO DE ADULTERAÇÕES OU
CONTAMINAÇÕES, EXCELENTE PARA BISCOITOS E PÃO DE
QUEIJO. UNIDADE DE 1KG. NA EMBALAGEM DEVE CONSTAR OS
INGREDIENTES, TABELA NUTRICIONAL, A DATA DA FABRICAÇÃO,
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE.

500,00
PCT R$ 9,95 R$ 4.975,00

Marca: SANTO GRANO Fabricante: SANTO GRANO Modelo: UNIDADE

Total Lote 89 x1 R$ 4.975,00

Lote 106
Lote 106

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SUCO CONCENTRADO INDUSTRIALIZADO _ SABORES DIVERSOS
PASTEURIZADO, SEM CORANTES ARTIFICIAIS, COM
CONSERVAÇÃO FORA DE REFRIGERAÇÃO, VITAMINADO OU COM
VITAMINAS E/OU SAIS MINERAIS. EMBALAGEM DEVERÁ SER
ATÓXICA COM DIZERES DE ROTULAGEM DATA DE FABRICAÇÃO,
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MS EMBALAGEM DE 500ML.

1.400,00
UN R$ 5,65 R$ 7.910,00

Marca: DA FRUTA Fabricante: DA FRUTA Modelo: UNIDADE

Total Lote 106 x1 R$ 7.910,00
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Lote 107
Lote 107

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SUCO INDUSTRIALIZADO, SABORES DIVERSOS APRESENTAÇÃO
PRONTO PRA BEBER, À BASE DE LEITE DE SOJA E NÉCTAR DE
FRUTA, COMPOSTO DE SUCO E POLPA DE FRUTA CONCENTRADOS,
EMBALAGEM TETRA PARK DE 1 LT.

1.400,00
UN R$ 6,45 R$ 9.030,00

Marca: DA FRUTA Fabricante: DA FRUTA Modelo: UNIDADE

Total Lote 107 x1 R$ 9.030,00

Lote 108
Lote 108

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

SAL REFINADO: SAL REFINADO, IODADO, PACOTE DE 1KG, EM
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, RESISTENTE, COM SOLDA
ÍNTEGRA. NO SEU RÓTULO DEVE CONTER PRAZO DE VALIDADE
/LOTE

400,00
PCT R$ 1,60 R$ 640,00

Marca: MASTER Fabricante: MASTER Modelo: UNIDADE

Total Lote 108 x1 R$ 640,00

Lote 127
Lote 127

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

PÃO DE FORMA FATIADO, FRESCO, EMBALADO, COM FATIAS COM
PESO MÉDIO DE APROXIMADAMENTE 25G CADA -

450,00
UN R$ 6,50 R$ 2.925,00

Marca: DA CASA Fabricante: DA CASA Modelo: UNIDADE

Total Lote 127 x1 R$ 2.925,00

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório
do nº. 020/2024/2024, Pregão Eletrônico nº 003/2024/2024  bem como a proposta da
CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - BASE LEGAL

O presente Contrato tem origem no Processo Administrativo 020/2024, Pregão Eletrônico nº
003/2024 , é fundamentado no art. 28, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
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3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ R$ 231.468,00 (duzentos e trinta e um mil e
quatrocentos e sessenta e oito reais).

3.2 - Os pagamentos serão realizados pela Tesouraria deste Município, na conta da CONTRATADA,
em até 30 (trinta) após a entrega do objeto solicitado e emissão de nota fiscal.

3.3 - A CONTRATADA encaminhará ao Município de São Tomé das Letras até 02 (dois) dias após
solicitação do Município via e-mail, os seguintes documentos: Nota Fiscal e as respectivas certidões:
prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS; prova de regularidade com o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista.

3.4 - Estarão incluídas no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras necessárias a plena execução
deste contrato.

3.5 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais.

3.6 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que
venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do
CONTRATANTE ou por acordo entre as partes.

3.7 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de São Tomé das
Letras, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da
Ordem de Compra. 

 CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis.

5.2 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços poderão ser
reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice
IPCA/IGPM.

5.3 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de
custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços
básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21,
buscarão uma solução para a questão.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

Gabinete: Dot 57 - fonte: 1500.

Turismo: Dot 518 - fonte: 1500.

Cultura: Dot: 198, 205, 208, 217, 224 - fonte: 1500.

Demam: Dot: 301 - Fonte 1500.

Saúde: Dot: 231 - fonte: 1500.

Dot: 240 - fonte: 1500-1600.

Dot: 253 - fonte: 1600-1621.

Dot: 273 - fonte: 1600-1621.

Dot: 285 - fonte: 1500-2600-1621.

Infra Dot: 386- fonte: 1500 e 1501.

Educação: Dot: 186 - Fonte 1500, 1501 e 1552.

Engenharia Dot: 375- fonte: 1500.

Assistência Social: Dot: 424 - fonte:  1660 e 1500

Dot: 436 - fonte: 1500

Dot: 467 - fonte: 1660 e 1500

Dot: 473 - fonte:  1500

Dot: 483 - fonte: 1500 e 1660

Dot: 489 - fonte: 1660

Dot: 495 - fonte: 1500

Dot: 501 - fonte: 1500

Dot: 442 - fonte: 1500

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste
instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:
7.1.1. - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o
período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e
operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de São Tomé das Letras, para
realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos
administrativos.
7.2 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a
emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do
Município de São Tomé das Letras.Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is)
indicado(s) também constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem
cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas.§ 1º - O recebimento dos
materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as
especificações do Pregão e da proposta.§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para
entrega dos objetos somente será conhecido pelo Município de São Tomé das Letras, caso o
mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do Município São
Tomé das Letras, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.
7.3 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos
ou incorreções, resultantes da entrega.Fornecer materiais de primeira qualidade,
considerando-se como tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se
destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade.Arcar com todos os
ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, nos
locais indicados pelo Município São Tomé das Letras, conforme quantitativos dos produtos
adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se
ocorrerem.
7.4 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento.Substituir, ainda,
por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.
7.5 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o
transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor,
bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda
mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte.
7.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções,
resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
consecutivas, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido,
sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades
previstas neste instrumento.
7.7 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.
7.8 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e
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qualificação exigidas na licitação.
7.9 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados
e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações
judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao
cumprimento do presente Instrumento.
7.10 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados,
diretamente ao Município de São Tomé das Letras ou a terceiros, decorrente de sua culpa
ou dolo. 
7.11 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da
Lei n° 14.133/21.Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115
da Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital.
8.1 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.
8.2 - Emitir as autorizações de fornecimento à empresa vencedora, de acordo com as
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;
8.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
licitante vencedor;
8.4 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento
Contratual;Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no
Contrato/ ata de registro de preço.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art.
137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer
indenização.
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à
contratada, esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se
aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos
existentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou
não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos
legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de
São Tomé das Letras, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra,
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
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b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração,
na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial,
intermediário ou de substituição/reposição.
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução
imperfeita do objeto.Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de
compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no
prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei
14.133/21;-
10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas,
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a
Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.
10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa
da Contratante, exceto nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 001/2024 e
n° 002/2024, bem como pelas cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão
Eletrônico nº 003/2024/2024, Processo Licitatório nº 020/2024/2024.

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Três
Corações - MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um
só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE
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e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

São Thomé das Letras e 17 de maio de 2024 .

 

__________________________

Prefeito Municipal

Tomé Reis Alvarenga

_________________________

CONTRATADA

 

Testemunhas: Nome______________________ CPF nº______________________

Testemunhas: Nome______________________ CPF nº______________________

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO
CONTRATO Nº 028/2024  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024.
A empresa 54832815 ROMULO GARCIA CHAGAS, inscrita no CNPJ sob o nº 54 832
815/0001-66 com
sede na RUA RUBI , nº 115, , Bairro JARDIM ALVORADA, em Boa Esperança - MG , doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada por ROMULO GARCIA CHAGAS  portador do CPF
nº 09404028665, declara que tem conhecimento e não há quaisquer dúvidas sobre o que segue:
As informações constantes no Termo de Referência, Condições e Prazo de Execução e Prazo de
Entrega do objeto, do Processo acima descrito; Cláusulas contratuais e condições para o
cumprimento das obrigações do Instrumento assinado; Que os fiscais designados para fiscalizar e
acompanhar o processo de execução ou fornecimento, serão:
Fiscal do Contrato: Christiane Fonseca - Chefe de Gabinete
Declaramos ainda, o pleno conhecimento e atendimento às exigências contratuais, cientes das
sanções factíveis de serem aplicadas da Lei Federal n. 14.133/21 e Legislação Municipal aplicável ao
caso, desta forma, firmamos a presente declaração.
São Thomé das Letras, 17 de maio de 2024.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E137-38A0-0744-D5B3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

TOME REIS ALVARENGA (CPF 032.XXX.XXX-29) em 17/05/2024 16:34:35 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

54 832 815 ROMULO GARCIA CHAGAS (CNPJ 54.832.815/0001-66)  VIA PORTADOR ROMULO

GARCIA CHAGAS (CPF 094.XXX.XXX-65) em 18/05/2024 07:20:17 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC DOCCLOUD RFB v2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira

v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://licitardigital.1doc.com.br/verificacao/E137-38A0-0744-D5B3

1Doc:  Proc. Administrativo 887/2024  |  Anexo: Contratacoes_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf (58/58)        105/1386



Prefeitura Municipal de Cajati
CNPJ: 64.037.815/0001-28

Relatório gerado no dia 04/12/2024 13:38:56  (IP: 170.83.0.147)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Item 1: Pão de forma integral

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 10,67
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório de Cotação: PÃES - MERENDA ESCOLAR 2025

Pesquisa realizada entre 19/11/2024 15:33:09 e 27/11/2024 15:53:47

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item Preços Quantidade
Preço

Estimado
Percentual

Preço
Estimado

Calculado
Total

1) Pão de forma integral 1 700 Pacotes R$ 10,67 (un) - R$ 10,67 R$ 7.469,00

2) Pão de forma tradicional 1 700 Pacotes R$ 9,65 (un) - R$ 9,65 R$ 6.755,00

3) Pão de hambúrguer, com gergelim 1 700 Unidades R$ 0,84 (un) - R$ 0,84 R$ 588,00

4) Pão de hot dog 1 10.000 Unidades R$ 1,03 (un) - R$ 1,03 R$ 10.300,00

5) Pão tipo bisnaguinha, com fibras. 1 400 Pacotes R$ 9,36 (un) - R$ 9,36 R$ 3.744,00

6) Pão tipo Francês 1 400 Kg R$ 24,84 (un) - R$ 24,84 R$ 9.936,00

Valor Global:  R$ 38.792,00

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 10,67 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 10,67 Média dos Preços Obtidos: R$ 10,67

Quantidade Descrição Observação

700 Pacotes Pão de forma integral, fatiado, pacote de 500g. Cada pacote deverá ter 20 fatias. Ter zero de gordura trans na porção. Não pode conter leite ou o
vos na formulação, nem contaminação cruzada com leite.Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas pela l
egislação vigente. Validade mínima de 08 (oito) dias a contar da data da entrega
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Órgão: MUNICIPIO DE BIRIGUI

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
ESTOCÁVEIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS SERVIÇOS
SOCIOASSISTENCIAIS QUE PERTENCEM À SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
DOS ANEXOS I E II.

Descrição: PÃO DE FORMA INTEGRAL – 500 GRS - PÃO DE FORMA INTEGRAL – 500
GRS

Data: 16/10/2024 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 46151718000180-1-000452/2024

Lote/Item: 1/142

Ata: N/A

Homologação: 05/11/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 96

Unidade: PACOTES

UF: SP

*VENCEDOR*
32.387.462/0001-08 VALERIA VIDOTO BOGAZ

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 10,67

Item 2: Pão de forma tradicional

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Preço do Fornecedor Vencedor R$ 9,65

Órgão: Prefeitura Municipal de Campinápolis/MT

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
GENEROS ALIMENTICIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS
SECRETARIAS E MERENDA ESCOLAR PARA AS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE
CAMPINÁPOLIS – MT.

Descrição: PAO DE FORMA TRADICIONAL FATIADO 500G, - PAO DE FORMA
TRADICIONAL FATIADO 500G,

Data: 11/09/2024 08:30

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: 12024_Pregao_Campinapolis

Lote/Item: /204

Ata: N/A

Homologação: 03/10/2024 00:00

Fonte: portal.prefcampinapolis-mt.agilicloud.
com.br/Cidadao/ConsultaLicitacoes.as
px

Quantidade: 2.212

Unidade: PC 500 G

UF:

*VENCEDOR*
54.424.278/0001-15 ROUTE DISTRIBUIDORA LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 9,65

Preço Estimado: R$ 9,65 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 9,65 Média dos Preços Obtidos: R$ 9,65

Quantidade Descrição Observação

700 Pacotes Pão de forma tradicional, fatiado, pacote de 500g. Cada pacote deverá ter 20 fatias. Ter zero de gordura trans na porção. Não pode conter leite o
u ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leite. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas pe
la legislação vigente. Validade mínima de 08 (oito) dias a contar da data da entrega.
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Item 3: Pão de hambúrguer, com gergelim

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 0,84

Órgão: MUNICIPIO DE PONTA DE PEDRAS

Objeto: [Portal de Compras Públicas] - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA DE PEDRAS/PA (FMAS),
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEUS PROGRAMAS
VINCULADOS

Descrição: PÃO DE HAMBURGUER 50G - PÃO DE HAMBURGUER 50G

Data: 14/10/2024 09:45

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: 05132436000158-1-000042/2024

Lote/Item: 1/48

Ata: N/A

Homologação: 17/10/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 1.500

Unidade: Unidade

UF: PA

*VENCEDOR*
41.415.221/0001-08 DIEGO TAVARES DE SOUZA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 0,84

Item 4: Pão de hot dog

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 1,03

Órgão: MUNICIPIO DE POMPEU

Objeto: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS(LANCHE)

Descrição: PÃO TIPO HOT DOG 50GR - PÃO TIPO HOT DOG 50GR

Data: 12/11/2024 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 18296681000142-1-000175/2024

Lote/Item: 1/25

Ata: N/A

Homologação: 12/11/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 7.000

Unidade: UNIDADE

UF: MG

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 0,84 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 0,84 Média dos Preços Obtidos: R$ 0,84

Quantidade Descrição Observação

700 Unidades Pão de hambúrguer, com gergelim. Ter zero de gordura trans na porção. Embalagem primária: sacos plásticos com 4 ou 8 unidades de 50 a 60
g cada. Não pode conter leite ou ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leite. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com t
odas as informações exigidas pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) dias a contar da entrega.

Preço Estimado: R$ 1,03 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 1,03 Média dos Preços Obtidos: R$ 1,03

Quantidade Descrição Observação

10.000 Unidades Pão de hot dog. Ter zero de gordura trans na porção. Embalagem primária: sacos plásticos com 6 a 12 unidades de 50 a 60g cada, preferenc
ialmente embaladas individualmente. Não pode conter leite ou ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leite. Rótulo impresso,
de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) dias a contar da ent
rega.
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*VENCEDOR*
23.778.319/0001-48 Panificadora Boa Sorte LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 1,03

Item 5: Pão tipo bisnaguinha, com fibras.

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 9,36

Órgão: MUNICIPIO DE VARJAO DE MINAS

Objeto: [LICITANET] - Registro de Preços para eventual aquisição de produtos alimentícios
para Merenda Escolar compreendendo as creches municipais, D. Lydia Bruxel e Walter
Detoni; E.M. Luciano Borges de Queiroz; E.M. Vereador José Francisco Ribeiro Neto;
E.M. Prof. Mercês Maria da Mota; E.M. Dona Luisa Alves Souza, atendendo as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

Descrição: Pu00e3o, tipo bisnaguinha, SEM LACTOSE e SEM OVOS, Sabor tradicional ou
integral.Embalagem 300 g - Pu00e3o, tipo bisnaguinha, SEM LACTOSE e SEM
OVOS, Sabor tradicional ou integral.Embalagem 300 g

Data: 10/10/2024 08:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 01609780000134-1-000021/2024

Lote/Item: 1/4821945

Ata: N/A

Homologação: 29/10/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 100

Unidade: Unidade

UF: MG

*VENCEDOR*
23.001.352/0001-67 CASA DE CARNES ALANDIO LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 9,36

Item 6: Pão tipo Francês

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 24,84
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preço Estimado: R$ 9,36 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 9,36 Média dos Preços Obtidos: R$ 9,36

Quantidade Descrição Observação

400 Pacotes Pão tipo bisnaguinha, com fibras. Ter zero de gordura trans na porção. Embalagem primária: sacos plásticos com 300g (cada binsaguinha deve
pesar de 15 a 20g). Não pode conter leite ou ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leite. Rótulo impresso, de forma clara e indel
ével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) dias a contar da entrega

Preço Estimado: R$ 24,84 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 24,84 Média dos Preços Obtidos: R$ 24,84

Quantidade Descrição Observação

400 Kg Pão tipo Francês, produzido com farinha de trigo fortalecida com ferro e acido fólico, fermento e sal. Não deverá conter açúcar ou aditivos. Apr
esentar ficha técnica. A casca deverá ser crocante e o miolo macio e consistente. Não deverá apresentar bolor ou partes estragadas. Cada unidad
e deverá pesar 50g. Os pães deverão estar perfeitamente assados, sem queimar, uniformes e simétricos. Os cuidados na entrega devem ser toma
dos para que os pães não cheguem murchos ou amassados. Embalados em saco de papel próprio para alimentos contendo 10 unidades no máxi
mo. Validade do pão de no máximo 24 horas.
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Órgão: MUNICIPIO DE CARAPICUIBA

Objeto: - A presente solicitação tem por objeto o registro de preço para a aquisição de pães com a
finalidade de atender as necessidades da Secretaria.

Descrição: Pão tipo francês: Peso 50 gramas por unidades - composição: farinha de trigo de 1ª
qualidade, enriquecida com ferro e ácido fólico, fermento biológico, água, sal
melhorador de farinha. A casca deverá ser dourada na parte superior, com corte na
horizontal - Pão tipo francês: Peso 50 gramas por unidades - composição: farinha de
trigo de 1ª qualidade, enriquecida com ferro e ácido fólico, fermento biológico, água, sal
melhorador de farinha. A casca deverá ser dourada na parte superior, com corte na
horizontal na superficie da casca crocante. Miolo deve ser branco e macio. Simétrico,
uniformidade no assado, aroma e sabor típicos. Os pães deverão ser entregues
higienicamente embalados conforme legislação vigente. Validade útil de até 6 horas.

Data: 11/11/2024 10:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 44892693000140-1-000617/2024

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Homologação: 19/11/2024 00:00

Fonte: https://www.gov.br/pncp/pt-br

Quantidade: 28.810

Unidade: Quilograma(s)

UF: SP

*VENCEDOR*
28.113.928/0001-00 346972 - MARCOS DA SILVA PEREIRA - PADARIA - ME

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 24,84

Relatório gerado no dia 04/12/2024 13:38:56 (IP: 170.83.0.147)
Código Validação: 2HWd62ZpMnYJDIOtnC6cgSdLN7rVhXC9pLR1ZvTv2t0qHU8nPtm6WA%3d%3d
http://bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=2HWd62ZpMnYJDIOtnC6cgSdLN7rVhXC9pLR1ZvTv2t0qHU8nPtm6WA%253d%253d 5 / 61Doc:  Proc. Administrativo 887/2024  |  Anexo: Cotacao_Banco_de_Precos.pdf (5/6)        110/1386



1 - Portal Nacional de Contratações Públicas Data: 19/11/2024 15:33:09
https://www.gov.br/pncp/pt-br Acessar a fonte aqui

2 - Prefeitura Municipal de Campinápolis/MT Data: 27/11/2024 14:16:19
portal.prefcampinapolis-mt.agilicloud.com.br/Cidadao/ConsultaLicitacoes.aspx Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:

Relatório gerado no dia 04/12/2024 13:38:56 (IP: 170.83.0.147)
Código Validação: 2HWd62ZpMnYJDIOtnC6cgSdLN7rVhXC9pLR1ZvTv2t0qHU8nPtm6WA%3d%3d
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PEDIDO DE COTAÇÃO - PÃES - MERENDA ESCOLAR
De <maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br>
Cópia Oculta (Cco) <reginaldo_santibanez@hotmail.com>, <sonicdistribuidora4@gmail.com>, <mercadolima@hotmail.com>,

<licitacao@martinuci.com.br>, <lindalva@mzamboni.com.br>, <fenixxdistribuidora@hotmail.com>,
<hamburgueriaimperio@gmail.com>, <casacomercialuniao@gmail.com>, <uniaolicitacao@uol.com.br>

Data 2024-10-08 16:37

 01_TR_PAES_DAE.pdf(~901 KB)  ModeloCotação_Pães - Merenda 2025.docx(~14 KB)

Boa tarde,

Solicito gentilmente cotação de preço para abertura de processo licitatório para Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco"
de pães para as Unidades Escolares, conforme termo de referência em anexo.

Segue anexo o modelo para cotação.

* FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL.

Atenciosamente.

--
Maria Izabel da Costa Rodrigues

Divisão de Compras e Licitações

Prefeitura Municipal de Cajati/SP

(13) 3854-8702 / Ramal: 8657

compras@cajati.sp.gov.br
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RES: PEDIDO DE COTAÇÃO - PÃES - MERENDA ESCOLAR
De <licitacao@martinuci.com.br>
Para <maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-10-10 16:15

 COTAÇÃO PAES MERENDA - 10.10.pdf(~208 KB)

Boa tarde,

 

Segue em anexo a cotação solicitada

 

Obrigado

 

 

De: maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br <maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br>
Enviada em: terça-feira, 8 de outubro de 2024 16:37
Para: undisclosed-recipients:
Assunto: PEDIDO DE COTAÇÃO - PÃES - MERENDA ESCOLAR

 

Boa tarde,

Solicito gentilmente cotação de preço para abertura de processo licitatório para Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco"
de pães para as Unidades Escolares, conforme termo de referência em anexo.

Segue anexo o modelo para cotação.

* FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL.

Atenciosamente.

--

Maria Izabel da Costa Rodrigues

Divisão de Compras e Licitações

Prefeitura Municipal de Cajati/SP

(13) 3854-8702 / Ramal: 8657

compras@cajati.sp.gov.br

 

Não contém vírus.www.avast.com
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___________________________________________________________________________________________________________________________________ 

MARTINUCI COMÉRCIO E RERESENTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI – EPP 
Rua Doutor Osvaldo Melone, 58 – Santa Terezinha – São Bernardo do Campo - SP. 

Tel.: 11 2356.6053 – e-mail: licitacao@martinuci.com.br 

CNPJ: 18.097.272/0001-17 – INSCRIÇÃO ESTADUAL: 799.160.916.110 

 

Á 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

 

NOME DA EMPRESA: Martinuci Comércio e Representações de Produtos Alimentícios em Geral – EIRELI – 
EPP 
CNPJ DA EMPRESA: 18.097.272/0001-17 
TELEFONE E E-MAIL: 11 2356-6053 – licitacao@martinuci.com.br 

REF.: COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

Conforme solicitado encaminhamos nossa cotação de preço para os itens:  

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE VL UNIT VL TOTAL 

1 

Pão de forma integral, fatiado, pacote de 500g. Cada pacote deverá 
ter 20 fatias. Ter zero de gordura trans na porção. Não pode conter 
leite ou ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leite. 
Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as 
informações exigidas pela legislação vigente. Validade mínima de 08 
(oito) dias a contar da data da entrega 

700 pct R$ 13,00 
R$ 

9.100,00 

2 

Pão de forma tradicional, fatiado, pacote de 500g. Cada pacote 
deverá ter 20 fatias. Ter zero de gordura trans na porção. Não pode 
conter leite ou ovos na formulação, nem contaminação cruzada com 
leite. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as 
informações exigidas pela legislação vigente. Validade mínima de 08 
(oito) dias a contar da data da entrega. 

700 pct R$ 13,20 
R$ 

9.240,00 

3 

Pão de hambúrguer, com gergelim. Ter zero de gordura trans na 
porção. Embalagem primária: sacos plásticos com 4 ou 8 unidades de 
50 a 60g cada. Não pode conter leite ou ovos na formulação, nem 
contaminação cruzada com leite. Rótulo impresso, de forma clara e 
indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente. 
Validade de no mínimo 08 (oito) dias a contar da entrega. 

7000 und R$ 2,50 
R$ 

17.500,00 

4 

Pão de hot dog. Ter zero de gordura trans na porção. Embalagem 
primária: sacos plásticos com 6 a 12 unidades de 50 a 60g cada, 
preferencialmente embaladas individualmente. Não pode conter 
leite ou ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leite. 
Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as 
informações exigidas pela legislação vigente. Validade de no mínimo 
08 (oito) dias a contar da entrega. 

10000 und R$ 2,30 
R$ 

23.000,00 
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___________________________________________________________________________________________________________________________________ 

MARTINUCI COMÉRCIO E RERESENTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI – EPP 
Rua Doutor Osvaldo Melone, 58 – Santa Terezinha – São Bernardo do Campo - SP. 

Tel.: 11 2356.6053 – e-mail: licitacao@martinuci.com.br 

CNPJ: 18.097.272/0001-17 – INSCRIÇÃO ESTADUAL: 799.160.916.110 

 

5 

Pão tipo bisnaguinha, com fibras. Ter zero de gordura trans na 
porção. Embalagem primária: sacos plásticos com 300g (cada 
binsaguinha deve pesar de 15 a 20g). Não pode conter leite ou ovos 
na formulação, nem contaminação cruzada com leite. Rótulo 
impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações 
exigidas pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) dias 
a contar da entrega 

400 pct R$ 6,90 
R$ 

2.760,00 

 

 

 

Validade da Proposta: 60 dias. 

 
 
 
 

São Bernardo do Campo, 10 de outubro de 2024 

 

 

 

 

_________________________________________________ 

MARTINUCI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS EM GERAL – EIRELI – EPP 

Roberto Martinuci – Proprietário 
Rg nº 15.693.418 SSP/SP e CPF 107.671.418-81 

 

ROBERTO 

MARTINUCI:1076

7141881

Assinado de forma digital 

por ROBERTO 

MARTINUCI:10767141881 

Dados: 2024.10.10 16:15:00 

-03'00'
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RE: PEDIDO DE COTAÇÃO - PÃES - MERENDA ESCOLAR
De Gilberto Domingues Mercado Lima <mercadolima@hotmail.com>
Para maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br <maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-12-03 14:05

 ModeloCotação_Pães - Merenda 2025.docx(~20 KB)

Boa tarde, cotação em anexo solicitada!

A�,

De: maria.rodrigues@caja�.sp.gov.br <maria.rodrigues@caja�.sp.gov.br>
Enviado: terça-feira, 8 de outubro de 2024 16:37
Assunto: PEDIDO DE COTAÇÃO - PÃES - MERENDA ESCOLAR
 
Boa tarde,
Solicito gentilmente cotação de preço para abertura de processo licitatório para Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco"
de pães para as Unidades Escolares, conforme termo de referência em anexo.
Segue anexo o modelo para cotação.
* FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL.
Atenciosamente.
--
Maria Izabel da Costa Rodrigues

Divisão de Compras e Licitações

Prefeitura Municipal de Cajati/SP

(13) 3854-8702 / Ramal: 8657

compras@cajati.sp.gov.br

 

04/12/2024, 09:14 Roundcube Webmail :: RE: PEDIDO DE COTAÇÃO - PÃES - MERENDA ESCOLAR

https://webmail.cajati.sp.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=475&_mbox=INBOX%2FLICITA%26AMcAww-O&_action=print&_extwin=1 1/1
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NOME DA EMPRESA: MERCADO LIMA-CAJATI SP 

CNPJ DA EMPRESA: 05.461.935/0001-99 

TELEFONE E E-MAIL: (38542062/ mercadolima@hotmail.com)          

 

REF.: COTAÇÃO DE PREÇOS 

 

Conforme solicitado encaminhamos nossa cotação de preço para:  

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE VL UNIT VL TOTAL 

1 

Pão de forma integral, fatiado, pacote de 500g. Cada pacote deverá 

ter 20 fatias. Ter zero de gordura trans na porção. Não pode conter 

leite ou ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leite. 

Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as 

informações exigidas pela legislação vigente. Validade mínima de 08 

(oito) dias a contar da data da entrega 

700 pct 

R$ 10,50 R$7.350,00 

2 

Pão de forma tradicional, fatiado, pacote de 500g. Cada pacote 

deverá ter 20 fatias. Ter zero de gordura trans na porção. Não pode 

conter leite ou ovos na formulação, nem contaminação cruzada com 

leite. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as 

informações exigidas pela legislação vigente. Validade mínima de 08 

(oito) dias a contar da data da entrega. 

700 pct 

R$ 9,80 R$6.860,00 

3 

Pão de hambúrguer, com gergelim. Ter zero de gordura trans na 

porção. Embalagem primária: sacos plásticos com 4 ou 8 unidades de 

50 a 60g cada. Não pode conter leite ou ovos na formulação, nem 

contaminação cruzada com leite. Rótulo impresso, de forma clara e 

indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente. 

Validade de no mínimo 08 (oito) dias a contar da entrega. 

7000 und 

_______ _______ 

4 

Pão de hot dog. Ter zero de gordura trans na porção. Embalagem 

primária: sacos plásticos com 6 a 12 unidades de 50 a 60g cada, 

preferencialmente embaladas individualmente. Não pode conter leite 

ou ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leite. Rótulo 

impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações 

exigidas pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) dias 

a contar da entrega. 

10000 und 

______ _______ 

5 

Pão tipo bisnaguinha, com fibras. Ter zero de gordura trans na 

porção. Embalagem primária: sacos plásticos com 300g (cada 

binsaguinha deve pesar de 15 a 20g). Não pode conter leite ou ovos 

na formulação, nem contaminação cruzada com leite. Rótulo 

impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações 

exigidas pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) dias 

a contar da entrega 

400 pct 

R$ 9,00 R$3.600,00 

6 

Pão tipo Francês, produzido com farinha de trigo fortalecida com 

ferro e acido fólico, fermento e sal. Não deverá conter açúcar ou 

aditivos. Apresentar ficha técnica. A casca deverá ser crocante e o 

miolo macio e consistente. Não deverá apresentar bolor ou partes 

estragadas. Cada unidade deverá pesar 50g. Os pães deverão estar 

perfeitamente assados, sem queimar, uniformes e simétricos. Os 

cuidados na entrega devem ser tomados para que os pães não 

cheguem murchos ou amassados. Embalados em saco de papel 

próprio para alimentos contendo 10 unidades no máximo. Validade 

do pão de no máximo 24 horas. 

400 kg 

R$ 19,80 R$7.920,00 

 

Validade da Proposta: 60 dias. 

 

 

 

Cajati, ____ de _____________ de 2024. 
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NOME DA EMPRESA: MERCADO LIMA-CAJATI SP 

CNPJ DA EMPRESA: 05.461.935/0001-99 

TELEFONE E E-MAIL: (38542062/ mercadolima@hotmail.com)          

 

 

 

__________________________________________________________________________ 

ASSINATURA 
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RE: PEDIDO DE COTAÇÃO - PÃES - MERENDA ESCOLAR
De reginaldo santibanez <reginaldo_santibanez@hotmail.com>
Para maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br <maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-11-26 16:32

 COTAÇÃO CAJATI PÃES.pdf(~442 KB)

Boa tarde

Segue em anexo a Cotação.

A�

Reginaldo

De: maria.rodrigues@caja�.sp.gov.br <maria.rodrigues@caja�.sp.gov.br>
Enviado: terça-feira, 19 de novembro de 2024 16:17
Para: reginaldo san�banez <reginaldo_san�banez@hotmail.com>
Assunto: Fwd: PEDIDO DE COTAÇÃO - PÃES - MERENDA ESCOLAR
 

-------- Mensagem original --------
Assunto:PEDIDO DE COTAÇÃO - PÃES - MERENDA ESCOLAR
Data: 2024-10-08 16:37
De: maria.rodrigues@cajati.sp.gov.br
Para:  

Boa tarde,
Solicito gentilmente cotação de preço para abertura de processo licitatório para Contratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco"
de pães para as Unidades Escolares, conforme termo de referência em anexo.
Segue anexo o modelo para cotação.
* FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSÍVEL.
Atenciosamente.
--
Maria Izabel da Costa Rodrigues

Divisão de Compras e Licitações

Prefeitura Municipal de Cajati/SP

(13) 3854-8702 / Ramal: 8657

compras@cajati.sp.gov.br

 
--
Maria Izabel da Costa Rodrigues

Divisão de Compras e Licitações

Prefeitura Municipal de Cajati/SP

(13) 3854-8702 / Ramal: 8657

compras@cajati.sp.gov.br
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COTAÇÃO  

 
A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 

 

 

AO  

 

SETOR DE COMPRAS   

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 
VL 

UNIT 
VL TOTAL 

1 

Pão de forma integral, fatiado, pacote de 500g. Cada pacote deverá ter 20 fatias. 

Ter zero de gordura trans na porção. Não pode conter leite ou ovos na formulação, 

nem contaminação cruzada com leite. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, 

com todas as informações exigidas pela legislação vigente. Validade mínima de 08 

(oito) dias a contar da data da entrega 

700 pct 
 R$  

12,50  

 R$    

8.750,00  

2 

Pão de forma tradicional, fatiado, pacote de 500g. Cada pacote deverá ter 20 fatias. 

Ter zero de gordura trans na porção. Não pode conter leite ou ovos na formulação, 

nem contaminação cruzada com leite. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, 

com todas as informações exigidas pela legislação vigente. Validade mínima de 08 

(oito) dias a contar da data da entrega. 

700 pct 
 R$  

11,50  

 R$    

8.050,00  

3 

Pão de hambúrguer, com gergelim. Ter zero de gordura trans na porção. 

Embalagem primária: sacos plásticos com 4 ou 8 unidades de 50 a 60g cada. Não 

pode conter leite ou ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leite. 

Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas 

pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) dias a contar da entrega. 

7000 und 
 R$    

7,90  

 R$ 

55.300,00  

4 

Pão de hot dog. Ter zero de gordura trans na porção. Embalagem primária: sacos 

plásticos com 6 a 12 unidades de 50 a 60g cada, preferencialmente embaladas 

individualmente. Não pode conter leite ou ovos na formulação, nem contaminação 

cruzada com leite. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as 

informações exigidas pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) dias a 

contar da entrega. 

10000 und 
 R$    

6,50  

 R$ 

65.000,00  

5 

Pão tipo bisnaguinha, com fibras. Ter zero de gordura trans na porção. Embalagem 

primária: sacos plásticos com 300g (cada binsaguinha deve pesar de 15 a 20g). Não 

pode conter leite ou ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leite. 

Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas 

pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) dias a contar da entrega 

400 pct 
 R$  

12,50  

 R$    

5.000,00  
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6 

Pão tipo Francês, produzido com farinha de trigo fortalecida com ferro e acido 

fólico, fermento e sal. Não deverá conter açúcar ou aditivos. Apresentar ficha 

técnica. A casca deverá ser crocante e o miolo macio e consistente. Não deverá 

apresentar bolor ou partes estragadas. Cada unidade deverá pesar 50g. Os pães 

deverão estar perfeitamente assados, sem queimar, uniformes e simétricos. Os 

cuidados na entrega devem ser tomados para que os pães não cheguem murchos 

ou amassados. Embalados em saco de papel próprio para alimentos contendo 10 

unidades no máximo. Validade do pão de no máximo 24 horas. 

400 kg 
 R$  

15,90  

 R$    

6.360,00  

 
VALIDADE DA COTAÇÃO: 60 ( SESSENTA ) DIAS.               

 

 

  Registro, 26 de Novembro de 2024. 
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  Proc. Administrativo 1- 887/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data:  11/12/2024 às 08:42:18

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a planilha de preços obtida para o procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

tabelaOrcamentos_Paes_Merenda_2025.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Izabel da Costa Rodr... 11/12/2024 08:54:33 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E164-8E25-D086-4BC9 

1Doc:          126/1386



ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL

1

Pão de forma integral, fatiado, pacote de 500g. Cada pacote deverá ter 

20 fatias. Ter zero de gordura trans na porção. Não pode conter leite ou 

ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leite.Rótulo 

impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas 

pela legislação vigente. Validade mínima de 08 (oito) dias a contar da 

data da entrega

700 pct R$ 10,67 R$ 7.469,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 6,55 R$ 4.585,00 R$ 12,50 R$ 8.750,00 R$ 10,50 R$ 7.350,00 R$ 9,39 R$ 6.573,00 R$ 13,00 R$ 9.100,00 R$ 10,59 R$ 7.409,50

2

Pão de forma tradicional, fatiado, pacote de 500g. Cada pacote deverá 

ter 20 fatias. Ter zero de gordura trans na porção. Não pode conter leite 

ou ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leite. Rótulo 

impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas 

pela legislação vigente. Validade mínima de 08 (oito) dias a contar da 

data da entrega.

700 pct R$ 9,65 R$ 6.755,00 R$ 11,01 R$ 7.707,00 R$ 6,50 R$ 4.550,00 R$ 6,12 R$ 4.284,00 R$ 11,50 R$ 8.050,00 R$ 9,80 R$ 6.860,00 R$ 8,79 R$ 6.153,00 R$ 13,20 R$ 9.240,00 R$ 9,73 R$ 6.807,50

3

Pão de hambúrguer, com gergelim. Ter zero de gordura trans na porção. 

Embalagem primária: sacos plásticos com 4 ou 8 unidades de 50 a 60g 

cada. Não pode conter leite ou ovos na formulação, nem contaminação 

cruzada com leite. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com 

todas as informações exigidas pela legislação vigente. Validade de no 

mínimo 08 (oito) dias a contar da entrega.

7000 und R$ 0,84 R$ 5.880,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1,26 R$ 8.820,00 R$ 7,90 R$ 55.300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7,39 R$ 51.730,00 R$ 2,50 R$ 17.500,00 R$ 2,50 R$ 17.500,00

4

Pão de hot dog. Ter zero de gordura trans na porção. Embalagem 

primária: sacos plásticos com 6 a 12 unidades de 50 a 60g cada, 

preferencialmente embaladas individualmente. Não pode conter leite ou 

ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leite. Rótulo 

impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas 

pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) dias a contar da 

entrega.

10000 und R$ 1,03 R$ 10.300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1,00 R$ 10.000,00 R$ 6,50 R$ 65.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 8,99 R$ 89.900,00 R$ 2,30 R$ 23.000,00 R$ 2,30 R$ 23.000,00

5

Pão tipo bisnaguinha, com fibras. Ter zero de gordura trans na porção. 

Embalagem primária: sacos plásticos com 300g (cada binsaguinha deve 

pesar de 15 a 20g). Não pode conter leite ou ovos na formulação, nem 

contaminação cruzada com leite. Rótulo impresso, de forma clara e 

indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente. 

Validade de no mínimo 08 (oito) dias a contar da entrega

400 pct R$ 9,36 R$ 3.744,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4,75 R$ 1.900,00 R$ 12,50 R$ 5.000,00 R$ 9,00 R$ 3.600,00 R$ 9,23 R$ 3.692,00 R$ 6,90 R$ 2.760,00 R$ 9,12 R$ 3.646,00

6

Pão tipo Francês, produzido com farinha de trigo fortalecida com ferro e 

acido fólico, fermento e sal. Não deverá conter açúcar ou aditivos. 

Apresentar ficha técnica. A casca deverá ser crocante e o miolo macio e 

consistente. Não deverá apresentar bolor ou partes estragadas. Cada 

unidade deverá pesar 50g. Os pães deverão estar perfeitamente assados, 

sem queimar, uniformes e simétricos. Os cuidados na entrega devem ser 

tomados para que os pães não cheguem murchos ou amassados. 

Embalados em saco de papel próprio para alimentos contendo 10 

unidades no máximo. Validade do pão de no máximo 24 horas.

400 kg R$ 24,84 R$ 9.936,00 R$ 13,80 R$ 5.520,00 R$ 15,99 R$ 6.396,00 R$ 17,80 R$ 7.120,00 R$ 15,90 R$ 6.360,00 R$ 19,80 R$ 7.920,00 R$ 10,39 R$ 4.156,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15,99 R$ 6.396,00

** Utilizado a mediana para o cálculo do valor estimado.

Pregão Eletrônico 

nº 127/2023

ATA nº 08/2024

BANCO DE PREÇOS
VALOR ESTIMADO

(mediana)

R$ 64.759,00R$ 61.600,00R$ 162.204,00R$ 25.730,00

MARTINUCI COMERCIO E 

REPRESENTACOES DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS EM GERAL LTDA

CNPJ 18.097.272/0001-17

J G DE AMORIM CIA ALIMENTOS 

LTDA

CNPJ 10.860.312/0001-29

Maria Izabel da Costa Rodrigues

Agente Administrativo

** As consultas realizadas, bem como, as cotações adquiridas de fornecedores, com seus respectivos comprovantes de e-mails, encontram-se disponíveis no Despacho 9- 9.989/2024 1DOC, 

conforme incisos I, II, III e IV do Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/2021.

R$ 44.084,00

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de pães para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP.

Cajati/SP, 11 de dezembro de 2024.

MUNICIPIO DE SAO TOME DAS 

LETRAS

CNPJ 18.008.920/0001-11

(pncp)

MUNICIPIO DE GUAIRA

CNPJ 77.857.183/0001-90

(pncp)

GILBERTO DOMINGUES MERCEARIA

CNPJ 05.461.935/0001-99

R$ 148.460,00R$ 36.709,00R$ 10.946,00R$ 13.227,00

R.A. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

LTDA

CNPJ 25.126.626/0001-70
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  Proc. Administrativo 2- 887/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  11/12/2024 às 09:48:43

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a requisição do procedimento. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Requisicao_de_Compras_16212_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 11/12/2024 09:52:04 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 2

MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Requisição:  16212

Ficha:

Fonte de Recurso:

Elemento:

Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 11/ 12/ 2024

836

1

30

99

TESOURO

MATERIAL DE CONSUMO

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Requisitante: JAILTON.SANTOS

Aplic./ Var.: 110.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

Prioridade: NORMAL

Aplicação: Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de pães para compor o cardápio da merenda escolar da
rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº  094/ 2024 -
Fundamento legal:  Artigo 28, inciso I , Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº  14133/ 2021.

Observação:

Justificativa: A contratação de uma empresa para o fornecimento parcelado "in loco" de pães para as Unidades Escolares, em
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), é uma medida importante para garantir uma oferta
consistente e diversificada de alimentos nutricionalmente adequados aos alunos. A contratação de uma empresa para
o fornecimento de pães "in loco" para as Unidades Escolares, em conformidade com o PNAE, é essencial para garantir
uma alimentação balanceada e de qualidade aos estudantes, promovendo assim seu desenvolvimento e bem-estar.
DFD nº  004/ 2024 - DAAF - Memorando nº  9989/ 2024 1DOC.

CONFORME SOLICITAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE - -Local da Entrega:

Veículo:

Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto

1 700,000000 PCT 25.04119 Pão de forma integral, fatiado, pacote de 500g. Cada pacote deverá ter 20 fatias. Ter
zero de gordura trans na porção. Não pode conter leite ou ovos na formulação, nem
contaminação cruzada com leite.Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas
as informações exigidas pela legislação vigente. Validade mínima de 08 (oito) dias a
contar da data da entrega

2 700,000000 PCT 25.04120 Pão de forma tradicional, fatiado, pacote de 500g. Cada pacote deverá ter 20 fatias.
Ter zero de gordura trans na porção. Não pode conter leite ou ovos na formulação, nem
contaminação cruzada com leite. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas
as informações exigidas pela legislação vigente. Validade mínima de 08 (oito) dias a
contar da data da entrega.

3 7.000,000000 UND 25.04121 Pão de hambúrguer, com gergelim. Ter zero de gordura trans na porção. Embalagem
primária:  sacos plásticos com 4 ou 8 unidades de 50 a 60g cada. Não pode conter leite
ou ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leite. Rótulo impresso, de forma
clara e indelével, com todas as informações exigidas pela legislação vigente. Validade de
no mínimo 08 (oito) dias a contar da entrega.

4 10.000,000000 UND 25.04122 Pão de hot dog. Ter zero de gordura trans na porção. Embalagem primária:  sacos
plásticos com 6 a 12 unidades de 50 a 60g cada, preferencialmente embaladas
individualmente. Não pode conter leite ou ovos na formulação, nem contaminação
cruzada com leite. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as
informações exigidas pela legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) dias a
contar da entrega.

5 400,000000 PCT 25.04123 Pão tipo bisnaguinha, com fibras. Ter zero de gordura trans na porção. Embalagem
primária:  sacos plásticos com 300g (cada binsaguinha deve pesar de 15 a 20g). Não
pode conter leite ou ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leite. Rótulo
impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas pela legislação
vigente. Validade de no mínimo 08 (oito) dias a contar da entrega

6 400,000000 KG 25.04124 Pão tipo Francês, produzido com farinha de trigo fortalecida com ferro e acido fólico,
fermento e sal. Não deverá conter açúcar ou aditivos. Apresentar ficha técnica. A casca
deverá ser crocante e o miolo macio e consistente. Não deverá apresentar bolor ou
partes estragadas. Cada unidade deverá pesar 50g. Os pães deverão estar
perfeitamente assados, sem queimar, uniformes e simétricos. Os cuidados na entrega
devem ser tomados para que os pães não cheguem murchos ou amassados. Embalados
em saco de papel próprio para alimentos contendo 10 unidades no máximo. Validade do
pão de no máximo 24 horas.

CAJATI , 11 de Dezembro de 2024 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 2/ 2

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 3- 887/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  11/12/2024 às 09:49:13

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a declaração de dispensa de reserva de dotação por se tratar de Registro de
Preços.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 1 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 887/ 2024 1DOC  
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 094/ 2024, ATRAVÉS DE SRP 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de pães para compor 
o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema 
de Registro de Preços). 
 

A indicação da dotação orçamentária pela qual ocorrerá a despesa 

objeto do procedimento licitatório é obrigação, conforme dispõe o art . 150 da Lei nº  14.133/ 21. 

Consoante o referido disposit ivo, “ Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de 

seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 

vincendas no exercício em que for realizada a cont ratação, sob pena de nulidade do ato e de 

responsabilização de quem lhe t iver dado causa” . 

 

 

Entretanto, o sistema de registro de preços possui peculiaridades que 

podem dispensar a indicação prévia da dotação orçamentária, uma vez que o regist ro de preços é 

ut ilizado, dentre outras hipóteses, quando, as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 

quant idade máxima de cada item que poderá ser adquirida (inciso I do Art igo 82 da Lei Federal nº 

14133/ 2021). 

 

Nota-se que não há a dispensa da indicação das dotações 

orçamentárias, mas a postergação da sua indicação quando da assinatura do instrumento contratual. 

 

Desta feita, em função das característ icas do sistema de regist ro de 

preço, não há exigência de indicação da dotação orçamentária quando da deflagração do procedimento, 

mas apenas no momento da formalização do contrato. 

 

Atenciosamente. 

 

Cajat i/ SP, 11 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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Proc. Administrativo 4- 887/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 11/12/2024 às 10:54:32

Setores envolvidos:

GAB, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de pães para compor o cardápio

da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de

Preços)

 

 Bom dia! Anexo aos autos a declaração de dispensa de reserva de dotação já efetuada no despacho anterior para
compor o procedimento

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

emissao_EC320F92643E15442327DCDE_proc_administrativo_3_887_2024_assinado_versaoImpressao.pdf
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 1 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 887/ 2024 1DOC  
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, SOB Nº 094/ 2024, ATRAVÉS DE SRP 
(SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
OBJETO: Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de pães para compor 
o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema 
de Registro de Preços). 
 

A indicação da dotação orçamentária pela qual ocorrerá a despesa 

objeto do procedimento licitatório é obrigação, conforme dispõe o art . 150 da Lei nº  14.133/ 21. 

Consoante o referido disposit ivo, “ Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de 

seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais 

vincendas no exercício em que for realizada a cont ratação, sob pena de nulidade do ato e de 

responsabilização de quem lhe t iver dado causa” . 

 

 

Entretanto, o sistema de registro de preços possui peculiaridades que 

podem dispensar a indicação prévia da dotação orçamentária, uma vez que o regist ro de preços é 

ut ilizado, dentre outras hipóteses, quando, as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 

quant idade máxima de cada item que poderá ser adquirida (inciso I do Art igo 82 da Lei Federal nº 

14133/ 2021). 

 

Nota-se que não há a dispensa da indicação das dotações 

orçamentárias, mas a postergação da sua indicação quando da assinatura do instrumento contratual. 

 

Desta feita, em função das característ icas do sistema de regist ro de 

preço, não há exigência de indicação da dotação orçamentária quando da deflagração do procedimento, 

mas apenas no momento da formalização do contrato. 

 

Atenciosamente. 

 

Cajat i/ SP, 11 de dezembro de 2024. 

 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 5- 887/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data:  11/12/2024 às 10:56:37

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Autorizacao_PE_94_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 11/12/2024 10:57:23 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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Exercício: 2024DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 2298/ 2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Pregão Eletrônico - Seq.: 94/2024

Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de pães para compor o cardápio da merenda escolar da
rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 094/2024 -
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

CAJATI, 11 de Dezembro de 2024.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 6- 887/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data:  11/12/2024 às 11:20:24

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Autorizacao_PE_94_2024.pdf

declaracao_prosseguimento_certame_PE_94_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 11/12/2024 11:53:36 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13
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Exercício: 2024DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 2298/ 2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMI NI STRAÇÃO
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Pregão Eletrônico - Seq.: 94/2024

Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de pães para compor o cardápio da merenda escolar da
rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, através de SRP (Sistema de Registro de Preços), sob nº 094/2024 -
Fundamento legal: Artigo 28, inciso I, Artigo 78, inciso IV e Artigo 82 da Lei Federal nº 14133/2021.

CAJATI, 11 de Dezembro de 2024.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

 

 

Requisição 16212/2024 – Ano: 2024 – Data: 11/12/2024 

Objeto:   Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de pães para 
compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços). 
 

 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 

 

 

 

Cajati/SP, 11 de dezembro de 2024. 

 

 

 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal 

 

Ano - 2024 DECLARAÇÃO Página:   1/ 1 
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  Proc. Administrativo 7- 887/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Data:  11/12/2024 às 12:00:19

 

Bom dia! Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital para
Parecer Jurídico, o edital e a minuta da Ata de Registro de Preços do processo em referência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_juridico_edital_PE_94_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

  Cajati/SP, 11 de dezembro de 2024. 

 

  

 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 

 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 887/ 2024 1DOC – PREGÃO, POR MEIO 
DE SISTEMA ELETRÔNICO N.º 094/ 2024 
OBJETO:  Contratação de empresa para realizar  o fornecimento in loco de pães para compor  o 

cardápio da merenda escolar  da rede municipal de Cajat i – SP, através de SRP (Sistema de Registro 

de Preços). 

 
Para atendimento ao Ar t igo 53 da Lei Federal nº 14133/ 2021, estamos enviando a minuta do 

edital e da Ata de Registro de Preços, para Parecer  Jur ídico do processo em referência, salientando 

que o mesmo já contém todos os dados e informações necessár ios à sua publicação.  

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
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  Proc. Administrativo 8- 887/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data:  11/12/2024 às 12:18:09

 

Bom dia! Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio da
licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo
Eletrônico nº 887/20241Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 094/2024, que trata da Contratação de
empresa para realizar o fornecimento in loco de pães para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal
de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_portaria_pregao_094_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/SP, 11 de dezembro de 2024. 

 

  

 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 

 
Solicitamos a gent ileza da elaboração de Por tar ia para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio 

da licitação, em conformidade com o Ar t igo 8º da Lei Federal nº 14133/ 2021, referente ao 

Processo Administrat ivo Eletrônico nº 887/ 2024 1Doc, Pregão, por  meio de sistema Eletrônico nº 

094/ 2024, que trata da Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de pães 
para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP, através de 
SRP (Sistema de Registro de Preços), sendo: 
 

PREGOEIRO: Thierry Tavares de Oliveira (cópia do Certificado de Curso em anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Idelma Lobo Dias, Márcio Sérgio Aguemi e Leandro de Morais. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

 
 

Portaria nº 2.367/ 2024 
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  Proc. Administrativo 9- 887/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data:  11/12/2024 às 15:06:11

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio da licitação,
em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo Eletrônico
nº 887/20241Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 094/2024, que trata da Contratação de empresa para
realizar o fornecimento in loco de pães para compor o cardápio da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP,
através de SRP (Sistema de Registro de Preços)

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

PORTARIA_2367_2024_PE_094_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 11/12/2024 15:14:11 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Gabriel Orbeli França 11/12/2024 16:07:47 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C071-9E83-FC94-4DF0 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PORTARI A Nº  2 .3 67 / 2 4                       Cajat i/ SP, 1 1  de dezem bro de 2 0 24 . 
 
 
 

LUI Z HENRI QUE KOGA, Prefeito do Município de Cajat i, 
Estado de São Paulo, usando das at r ibuições legais que lhe são confer idas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESI GNAR, para atendimento ao disposto no Art igo 8º  da Lei Federal nº  14133/ 2021, o 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, que farão parte do Pregão, por m eio de sistem a Elet rônico nº  
094/ 2024, sob o Processo Administ rat ivo Elet rônico nº  887/ 2024 1Doc, em conformidade 
com o Decreto nº  644/ 06 de 05.06.2006, que t rata da Contratação de empresa para 
realizar o fornecimento in loco de pães para compor o cardápio da merenda escolar da rede 
municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de Preços) , sendo: 
 
Pregoeiro: Thierry Tavares de Oliveira 
 
Equipe de Apoio: 
-  I delm a Lobo Dias;  
-  Márcio Sérgio Aguem i;  e 
-  Leandro de Morais. 
 

Esta Portar ia ent rará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administ ração Pública, revogando-se as disposições em cont rário. 

 
REGI STRE-SE, PUBLI QUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
LUI Z HENRI QUE KOGA 
Prefeito Municipal 

 
REGI STRADO E PUBLI CADO NA SECRETARIA MUNI CI PAL DE ADMI NI STRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEI TURA DO MUNI CÍ PI O DE CAJATI / SP, aos 11 de dezem bro de 2024. 

 
 
 
GABRI EL ORBELI  FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administ ração e Gestão de Pessoas 
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Proc. Administrativo 10- 887/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 11/12/2024 às 16:34:00

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de pães para compor o cardápio

da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de

Preços)

 

 Boa tarde!  Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento na página da Prefeitura do Município de
Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.br link Portarias referente a licitações. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_PMC_PORTARIA_PE_94_2024.pdf
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Proc. Administrativo 11- 887/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 11/12/2024 às 16:34:41

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEADM-DESUP

Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de pães para compor o cardápio

da merenda escolar da rede municipal de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de

Preços)

 

  Boa tarde! Para atendimento ao disposto no Artigo 7º, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021 anexo aos autos os
Certificados do Pregoeiro, condutor do certame. O referido servidor é servidor efetivo da Prefeitura do Município de
Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Certificado_thierry.pdf
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  Proc. Administrativo 12- 887/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data:  11/12/2024 às 16:39:52

 

Boa tarde! Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital para
Parecer Jurídico, o edital e a minuta da Ata de Registro de Preços do processo em referência.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_094_2024_PAES_MERENDA_ESCOLAR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 1 de 80 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/ EPP (LEI COMPLEMENTAR Nº 123/ 2006)  

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 094/ 2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 887/ 2024 1DOC 

MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de pães para compor 
o cardápio da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino de Cajati – SP, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços). 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 15/ 01/ 2025 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por  meio da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de 
Supr imentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço por 
lote) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos ar tigos 56, 78 e 82 e demais da 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147, de 07 de agosto de 2014, do 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023; das 
exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429, de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 
1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 1991/ 2023, para participação exclusiva 
de MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP)  (Ar t igo 48, inciso I da Lei 
Complementar  nº 123/ 2006 alterada pela Lei Complementar  nº 147/ 2014 e Decreto Municipal 
nº 1352/ 2017 de 16 de janeiro de 2017). 
 
Recebimento das propostas a par tir  das 08 horas de 12/ 12/ 2024 até as 08h59min do dia 
15/ 01/ 2025. 
Aber tura das propostas: às 09 horas de 15/ 01/ 2025. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 15/ 01/ 2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente l icitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 
de empresa para realizar o fornecimento in loco de pães para compor o cardápio da merenda 
escolar da Rede Municipal de Ensino de Cajati – SP, através de SRP (Sistema de Registro de 
Preços), conforme Termo de Referência em anexo 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao l icitante a par t icipação em quantos lotes forem de seu interesse.  
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço do lote, observadas as exigências 
cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 2 de 80 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentária 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024/ 2025, na classificação 
abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretar ia Municipal de Educação 
Fonte: Tesouro ou outra a ser  indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tr ibutação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Mater ial de Consumo 
2.2. As regras referentes aos órgãos gerenciador  e par t icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão par t icipar  desta Licitação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especial izadas e credenciadas no objeto desta 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet rônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para respect ivo cadast ramento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É vedada a par t icipação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, 
por  se t ratar  de aquisição de produtos de pronta ent rega. 
3.4  É vedada a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico. 
3.5   Não poderá par t icipar  da l icitação a empresa que est iver  sob falência, concordata, 
concurso de credor es, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão 
ou ent idade da Administ ração Públ ica di reta ou indi reta, federal , estadual , municipal , 
Dist r i tal  ou que esteja cumpr indo per íodo de impedimento de l ici tar  no âmbi to da 
Administ ração Municipal  de Cajat i  - SP. 
3.6   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma di reta ou at ravés de empresas associadas 
à Bolsa de Licitações do Brasi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o recebimento das propostas.  
3.7    O cadast ramento do l ici tante deverá ser  requer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a)  Inst rumento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil  (ANEXO 04) 
b)  Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exigências de 
habi l itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasil 
(ANEXO 04)  e  
c)  Especi ficações do produto objeto da l icitação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo se houver ; em caso de i tens específicos mediante sol ici tação do 
pregoeiro, inclui r  no ícone DOCUMENTOS COMPLEMENTARES da plataforma, a inserção de 
catálogos do fabr icante. (Quando necessár io)  “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”. Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
3.8  O custo de operacional ização e uso do sistema, ficará a cargo do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará à Bolsa de Lici tações do Brasil , provedora do sistema elet rônico, o 
equivalente ao percentual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont ratual ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l ização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 
regulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
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3.9  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi l i tação, deverá, quando do cadast ramento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no sistema, ver i ficar  nos dados cadast rais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o di rei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da Lei  Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei  
Complementar  147/ 2014. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxíl io da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder  as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) analisar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir  os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habil itação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber , examinar  e decidir  sobre a pert inência dos recursos; 
j) elaborar  a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para adjudicar  os atos, homologar  e autor izar  a 
contratação, podendo ainda, a Autor idade competente retornar  os autos para saneamento de 
ir regularidades, revogar  ou anular  o procedimento; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear  através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.7 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do l icitante no pregão eletrônico se dará por  meio de part icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo própr io do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habil itação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do l icitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivativa.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut il izadas em qualquer  
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  solicitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil a responsabil idade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
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PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da corretora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io l imite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
4.10  O licitante responsabil iza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabil idade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da l icitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão part icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const ituídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (art igos 
44 e 45 da Lei Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão part icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par ticipar  desta l icitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par ticipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º e 14º da Lei nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou l iquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam impedidas de licitar  e contratar com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para l icitar  ou contratar  com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, proposta com a 
descr ição do objeto ofer tado, marca e modelo (se houver) e o preço, até a data e o horár io 
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estabelecidos para aber tura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa proposta.  
5.2. O envio da proposta, ocorrerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4. Até a aber tura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar  ou subst ituir  a proposta 
anter iormente inser idos no sistema; 
5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do cer tame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do l icitante melhor  classificado somente serão 
disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor  unitár io por  item; 
6.1.2. Marca; 
6.1.3. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for  aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garant ia, 

quando for  o caso;  
6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do l icitante, não lhe assist indo o direito de pleitear  qualquer  alteração, 
sob alegação de er ro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando par t iciparem de l icitações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  parte dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumpr imento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erár io, caso ver ificada a ocorrência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos art igos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A aber tura da presente l icitação dar-se-á em sessão pública, por  meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edital. 
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7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o l icitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por  todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
part iciparão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo própr io para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
l icitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os l icitantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser  ofer tado pelo valor  individual do item. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer  lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
aber tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir  a melhor  
ofer ta deverá ser  R$ 0,01 (um centavo). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser  infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor  da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais l icitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just ificadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habil itação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for  
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
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7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os l icitantes serão informados, em tempo real, do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do l icitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos l icitantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorr idas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par t icipantes, no sít io eletrônico 
ut i l izado para divulgação.  
7.19. O Cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço por  item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o l icitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.21. A ordem de apresentação pelos l icitantes é uti l izada como um dos cr itér ios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no art . 60, da Lei Federal nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao l icitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor  proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor  classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, bem como eventuais documentos dos produtos 
ofertados em que seja possível aferir o atendimento das exigências do edital, se o Pregoeiro 
assim o exigir . Caso não haja campo para anexar  a proposta na plataforma BLL em documentos 
complementares, a mesma deverá ser  encaminhada para o e-mail compras@cajat i.sp.gov.br  no 
prazo já mencionado, e será disponibilizado aos demais no campo DOCUMENTOS da plataforma 
BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada no chat de mensagens da l icitação.  
7.23.3. O prazo de 3 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo 
est ipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do ar t . 7º e no § 9º do ar t . 26 do Decreto nº 10.024/ 2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final super ior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitár ios 
simbólicos, ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de 
mercado, acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da l icitação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
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propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, Declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos de atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
8.4. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem dil igências para afer ir  a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar  o licitante para enviar documento digital complementar , por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just ificadamente do l icitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter ísticas do produto ofer tado, além de outras informações per t inentes, 
encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior  envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar , por  meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
l icitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor  
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o l icitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.10.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
l icitantes. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ver ificará a habilitação do 
l icitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser  assinada e as demais rubr icadas pelo l icitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do l icitante vencedor , para fins de 
pagamento. 
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9.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer  
da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for  o caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Contratada. 
9.4. Os preços deverão ser  expressos em moeda corrente nacional, o valor  unitár io em algar ismos 
e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
9.5. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter  
alternat ivas de preço ou de qualquer  outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
9.6. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro l icitante. 
9.7. As propostas que contenham a descr ição do objeto, o valor  e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 
9.9. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do 
edital. O modelo referencial do anexo III deste edital possui em seu corpo a refer ida Declaração 
para conhecimento dos l icitantes. 
9.10. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
 
10. DAS AMOSTRAS 
10.1. O licitante vencedor  da disputa de lances deverá encaminhar  amostra referentes aos itens 
conforme Termo de Referência do edital  (Art igo 17, §3º e Ar t igo 41 inciso II da Lei Federal nº 
14133/ 2021), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o término da sessão pública do 
Pregão, para análise e conferência, em embalagem or iginal, de acordo com as especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência, que integra o presente edital como Anexo I, 
devidamente lacrada e et iquetada, com o número do lote, nome da empresa e número do 
procedimento l icitatór io. 
10.2. Em caso de não apresentação das amostras, ou desclassificação das amostras da empresa 
declarada vencedora, será convocada a segunda classificada para apresentação de suas amostras, 
sendo lavrada Ata circunstanciada dessa eventual desclassificação. 
10.3. As amostras solicitadas devem ser  apresentadas em embalagens individuais, devidamente 
identificadas para o Depar tamento de Supr imentos, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – 
Cajat i - SP. A entrega das amostras é obr igatór ia para a empresa declarada vencedora do item, ou 
seja, a empresa que não apresentar  as amostras solicitadas no prazo disposto no item 10.1 
anter ior  ou que na apresentação, suas amostras não estejam de acordo com as especificações – 
segundo análise de Comissão designado para análise das mesmas - serão desclassificadas. 
10.4. A empresa deverá apresentar  uma amostra de cada item na qual seja declarada vencedora, 
de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência.  
10.5. A entrega das amostras é obr igatór ia, ou seja, a empresa que não apresentar  as amostras 
solicitadas OU que tenham apresentado, mas que suas amostras não estejam de acordo com as 
especificações – segundo análise da Secretar ia Requisitante - serão desclassificadas. 
10.6 As amostras a serem apresentadas deverão estar  conforme especificações no Termo de 
Referência.  
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10.7. A empresa deverá apresentar , juntamente com as amostras e laudos, recibo de entrega, em 
papel t imbrado, l istando os itens e laudos entregues, para que o ato seja devidamente protocolado 
no Depar tamento de Suprimentos.  
10.8. Em caso de não apresentação da amostra e laudos ou desclassificação da amostra e laudos 
da empresa declarada vencedora, será convocada a segundo classificada para apresentação de sua 
amostra e laudo, sendo lavrada Ata circunstanciada dessa eventual desclassificação. As amostras 
solicitadas deverão ser  apresentadas em embalagens individuais, devidamente identificadas para 
o Depar tamento de Supr imentos, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP. 
10.9. As amostras e laudos serão analisadas pela Nutr icionista e/ ou por  servidores designados 
pela Secretar ia Municipal de Educação e acompanhada pelo Pregoeiro e demais membros da 
Equipe de Apoio;  
10.10. A avaliação consistirá na ver ificação e comprovação se o produto ofer tado atende as 
especificações cont idas no edital, podendo inclusive efetuar  testes de degustação e ver ificação da 
rotulagem e condições de embalagem dos produtos ofer tados, bem como demais condições 
solicitadas em edital;  
10.11. As amostras não deverão ser  cobradas em espécie, tampouco descontadas em valores dos 
produtos a serem fornecidos, uma vez que ficarão à disposição da Secretar ia de Educação para os 
testes necessár ios.  
10.12. As amostras aprovadas serão catalogadas e fotografadas e servirão de parâmetro no 
recebimento dos produtos.  
10.13. Após a análise será efetuado relatór io fotográfico das mesmas podendo a cr itér io da 
Comissão e da Nutr icionista da Secretar ia Municipal de Educação ser  ut i l izada para testes 
(aber tura e preparo das mesmas para conferência da qualidade). 
10.14. As amostras reprovadas permanecerão à disposição dos licitantes para sua ret irada 
durante o per íodo de 03 (três) dias corr idos.  
10.15. Após este per íodo, as amostras serão descartadas.  
10.16. O relatór io fotográfico com as amostras aprovadas fará par te do procedimento l icitatór io e 
ficará à disposição da Secretar ia Municipal de Educação, para que durante o per íodo de vigência 
da Ata de Registro de Preços sirva de parâmetro no recebimento dos produtos; 

11. DA HABILITAÇÃO  
11.1. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, 
pror rogável por  igual per íodo, contados da solicitação do pregoeiro.  
11.1.1. Poderão as l icitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar  eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
que achar  necessár io, sendo os mesmos ver ificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anter ior . 
11.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
11.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do l icitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a part icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
11.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União 
(https:/ / cer t idoes-apf.apps.tcu.gov.br / ) 
11.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
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contratar  com o Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio 
major itário. 
11.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  diligenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
11.2.2.2. A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societários, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
11.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
11.2.4. No caso de inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
11.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
11.4. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
11.4.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
11.5. Não serão aceitos documentos de habil itação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
11.6. Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
l icitante for  a fi lial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
11.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
11.7. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
11.8. Habilitação jurídica:  
11.8.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
11.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
11.8.3. Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fi l ial ou agência; 
11.8.4. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
11.8.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
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11.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
11.9.1. Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
11.9.2. Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
11.9.3. Prova de regular idade relativa à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais 
instituídos por  lei; 
11.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
11.9.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao 
domicíl io ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual;  
11.9.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relat iva 
à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
11.9.7. Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
11.9.8. Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
l icitatór io, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicíl io ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
11.9.9. Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
11.10. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.10.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habil itação; 
11.10.2. Cert idão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias 
da entrega dos documentos de habilitação, ou nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  
positiva, deve o l icitante apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo 
competente do plano de recuperação judicial/ extrajudicial em vigor. 
11.11. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
11.11.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de 
habil itação. 
11.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
11.13. A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará 
a inabilitação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
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seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
11.14. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
11.15. Será inabil itado o l icitante que não comprovar  sua habil itação, seja por  não apresentar 
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
11.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabil itação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos art igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.17. O licitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em outro item, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabil itação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
11.17.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habil itação, a inabil itação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habil itação do 
l icitante nos remanescentes. 
11.18. Qualificação Técnica: 
11.18.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
11.18.2. Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
11.18.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
11.18.4. Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
11.18.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
11.18.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edital); 
11.18.7. Declaração de que na assinatura da Ata de Registro de Preços apresentará os 
documentos solicitados no item 12 do Termo de Referência do edital (Anexo 15 do edital) 
11.19. Constatado o atendimento às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l icitante será 
declarado vencedor . 
11.20. Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
11.20.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes 
e desde que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da abertura do cer tame; e 
11.20.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
11.21. Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de 
habil itação e classificação. 
11.21.1. A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades 
emissores de cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Ar t igo 68, 
§1º da Lei Federal nº 14133/ 2021. 
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11.22. Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
11.23. Somente serão disponibil izados para acesso público os documentos de habil itação do 
l icitante cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anter ior . 
11.24. A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
11.25. Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
 
12. DOS RECURSOS 
12.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de análise de habil itação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horár io e data no chat de mensagens da l icitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  l icitante manifeste a intenção de recorrer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer  e por  quais 
motivos, em campo própr io do sistema e atenderá o disposto no Ar t igo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mér ito recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibil idade do recurso. 
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer  impor tará a 
decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por  outros meios que não 
sejam o eletrônico, no por tal da l icitação, mão serão conhecidos. 
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a part ir  de então, o prazo de 03 (três) dias 
uteis para apresentar  as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar razões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar  do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1. A sessão pública poderá ser  reaber ta: 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anter iores à 
real ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão repet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2. Quando houver  er ro na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  o Cont rato, não ret i r ar  o inst rumento equivalente ou não 
comprovar  a regular ização fiscal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  da LC nº  123/ 2006, 
atual izada pela Lei  Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
13.2. Todos os l ici tantes remanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
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13.2.1. A convocação se dará por  meio do sistema elet rônico ( “chat ”) , e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1. O objeto da l icitação será adjudicado ao l icitante declarado vencedor , por  ato da 
Autor idade Competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  

 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, exceto para a 
Garant ia dos mater iais conforme normas e condições dos fabricantes. 
 
16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
16.1. Homologado o resul tado da l icitação, terá o adjudicatár io o prazo de 03 ( t r ês)  dias 
úteis, contados a par t i r  da data de sua convocação, para assinar  a Ata de Regist ro de Preços, 
cujo prazo de val idade encont ra-se nela fixado, sob pena de decair  do di rei to à cont ratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal . 
16.2. Alternat ivamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura da Ata de Regist ro de Preços, a Administ ração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante cor respondência postal  com aviso de recebimento (AR) ou meio 
elet rônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (t r ês)  dias úteis, a contar  da 
data de seu recebimento. 
16.3. O prazo estabelecido no subi tem anter ior  para assinatura da Ata de Regist ro de Preços 
poderá ser  pror rogado uma única vez, por  igual  per íodo, quando sol icitado pelo(s)  
l ici tante(s)  vencedor (s) , durante o seu t ranscurso, e desde que devidamente acei to. 
16.4. Serão formal izadas tantas Atas de Regist ro de Preços quanto necessár ias para o 
regist ro de todos os i tens constantes no Termo de Referência, com a indicação do l ici tante 
vencedor , a descr ição do(s)  i tem(ns)/ lote(s) , as respect ivas quant idades, preços regist rados 
e demais condições. 
16.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibil izado durante a vigência da ata de registro de preços. 
16.6. A minuta da futura Ata de Registro de Preços se encontra no Anexo 13 do edital. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1. Considerando o prazo de validade estabelecido na Cláusula Segunda, da presente Ata, e, 
em atendimento ao ar t igo 82, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021, é possível o reajustamento 
de preços, nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 
“d” do inciso II do Ar t igo 124 da Lei Federal nº 14.133/ 2021, ou de redução dos preços prat icados 
no mercado.  
17.2. Mesmo comprovada a ocor r ência de si tuação prevista na al ínea “d” do inciso I I  do ar t igo 
124 da Lei  nº  14.133/ 21, a Administ ração, se julgar  conveniente, poderá optar  por  cancelar  
a Ata e iniciar  out ro procedimento l ici tatór io.  
17.3. Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas condições do 
regist ro, e, definido o novo preço máximo a ser  pago pela Administ ração, os fornecedores 
regist rados serão convocados pela Prefei tura do Município de Cajat i  para alteração, por  
aditamento, do preço da Ata. 
17.4. Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a entrega do pedido, vez que a 
inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 
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18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. Os cr itér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
18.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência do cont rato, em compat ibi l idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l icitação. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
19.1. As obr igações da Adjudicatár ia são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no 
Termo de Refer ência (Anexo I  do edi tal) . 
19.2. Real izar  os fornecimentos, est r i tamente de acordo com o Termo de Referência, bem 
como no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade 
requisi tante, responsabi l izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , 
quando do recebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com 
as refer idas especi ficações. 
19.3. Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 
19.4. Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo esclarecimento ou 
informação por  eles sol icitados; 
19.5. Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
da Ata de Regist ro de Preços; 
19.6. Comunicar  ao Fiscal do cont rato, no prazo de 24 (vinte e quat ro)  horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do objeto cont ratual . 
19.7. Guardar  sigilo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento do 
cont rato; 
19.8. Arcar  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 
19.9. Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou municipal , 
as normas de segurança do cont ratante;  
19.10. Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  força da execução desta Ata de Regist ro de Preços; 
19.11. Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t rabalho 
do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 
19.12. Real izar  os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especi ficações; 
19.13. Refazer , às suas expensas, fornecimentos se est iverem em desacordo com as 
especi ficações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que 
lhe for  ent regue oficialmente, no prazo máximo de 02 (dois)  dias; 
19.14. Assumir  a responsabi l idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 
19.15. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
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Prefei tura do Município de Cajat i . 
19.16. Manter  durante toda a execução da Ata de Regist ro de Preços, em compat ibil idade 
com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l icitação. 
19.17. Designar  preposto durante o per íodo de vigência da Ata de Regist ro de Preços, para 
representá-la sempre que seja necessár io. 
 
 
20. DO PAGAMENTO 
 

 

20.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatár ia, por  
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
21.1 Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ cont ratada que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just ificat iva, a assinar  o contrato, ou não ret irar  o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just ificado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j)  fraudar  a l icitação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l .2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos i lícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da l icitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a)  Adver tência, quando o cont ratado der  causa à inexecução parcial do cont rato, sempre que 
não se just i ficar  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º , da Lei  nº  14.133, de 
2021) ;  
b)  mul ta, conforme definido nos i tens 21.4, 20.5 e 21.6 do edi tal ;  
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c)  Impedimento de l ici tar  e cont ratar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 21.1 do edi tal , sempre que não se just i ficar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº 14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para l icitar e contratar , quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 21.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabil itação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
21.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
21.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
21.4.1. Para as infrações previstas no item 21.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor  do contrato.  
21.4.2. Para as infrações previstas no item 21.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor  do contrato. 
21.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
21.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
21.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 21.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual pertencer  
o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
21.8. Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 21.1, letras “h”, “i”, “j” , “k” “l”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrativas previstas no item 21.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar 
e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
21.9. A recusa injustificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 21.1, letra 
“c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
21.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental e autor idade competente definidos na refer ida Lei (art . 159). 
21.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que ut i l izada 
com abuso do direito para facil itar , encobr ir  ou dissimular  a prát ica dos atos i lícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
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contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (art . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
21.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst ituídos no âmbito do Poder  
Executivo Federal. (Ar t . 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
21.13. As sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabil itação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
21.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
21.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatár io para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
21.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de l icitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
21.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
21.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorr ida até que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
21.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
21.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
21.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
21.20.2. As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal 
14.133/ 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
21.21. A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
21.22. A apl icação de quaisquer  das penalidades previstas realizar -se-á em processo 
administ rat ivo que assegurará o cont radi tór io e a ampla defesa ao l icitante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber )  a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
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21.23 Se no decor r er  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infração administ rat iva t ipi ficada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, 
necessár ias a apuração de responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabil ização 
(PAR).  
21.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
21.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos 
administ rat ivos específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ ica, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
21.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
21.25. O prazo para pagamento das mul tas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
21.26. Os valores refer entes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
21.27. As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da aber tura do cer tame, qualquer  pessoa é parte legít ima 
para impugnar  este Edital, nos termos do Art igo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
22.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br , através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de 
Supr imentos ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Setor  de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Cajat i – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP 
(11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxil iado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
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22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os part icipantes e a Administração. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út i l subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horár io de Brasíl ia – DF. 
23.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jur ídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classificação. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da l icitação serão sempre interpretadas em favor  da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não impor tará o afastamento do 
l icitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
e do interesse público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 
23.12. Conforme Ar t igo 49, inciso I I  da Lei  Complementar  nº  123/ 2006 alterada pela Lei 
Complementar  nº  147/ 2014, “se não houver  um mínimo de 03 ( t r ês) for necedor es compet i t i vos 

enquadr ados como Micr oempr esa (ME) e Empr esas de Pequeno Por te (EPP) sediados local ou 

r egionalmente e capazes de cumpr i r  as exigências estabelecidas no inst r umento convocatór io”, 
ficando condicionado a validade da l ici tação a efet iva par t icipação de no mínimo 03 (t rês)  
empresas em condições de efet iva compet ição. 
23.13. Caso não seja obt ido o número mínimo de 03 ( t r ês)  empresas em condições de efet iva 
compet ição, o mesmo terá prosseguimento mesmo com númer o infer ior  de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Por te previstos na legislação, desde que o valor  alcançado seja 
compat ível  com os orçados pela Administ ração; O i tem será considerado FRACASSADO caso 
não alcance preços compat íveis com os orçados pela Administ ração. 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habil itação; 
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ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso 
III do ar t . 5º da Const ituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 
ANEXO XIII – Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 
ANEXO XV - Declaração de que na assinatura da Ata de Registro de Preços apresentará os 
documentos solicitados no item 12 do Termo de Referência do edital 

Cajati/ SP, 11 de dezembro de 2024. 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABREL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de pães para compor o 
cardápio da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino de Cajati – SP, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços), conforme Termo de Referência em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 094/ 2024 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT VALOR TOTAL 

1 

Pão de forma int egral, fat iado, pacote de 500g. Cada pacot e deverá t er  
20 fat ias. Ter zero de gordura t rans na porção. Não pode cont er leite ou 
ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leit e.Rótulo 
impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas 
pela legislação vigent e. Validade mínima de 08 (oito) dias a contar da 
data da entrega 

700 pct R$ 10,59 R$ 7.409,50 

2 

Pão de forma t radicional, fat iado, pacote de 500g. Cada pacote deverá 
ter 20 fat ias. Ter zero de gordura t rans na porção. Não pode conter  leit e 
ou ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leit e. Rótulo 
impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas 
pela legislação vigent e. Validade mínima de 08 (oito) dias a contar da 
data da entrega. 

700 pct R$ 9,73 R$ 6.807,50 

3 

Pão de hambúrguer, com gergelim. Ter zero de gordura t rans na porção. 
Embalagem primária: sacos plást icos com 4 ou 8 unidades de 50 a 60g 
cada. Não pode cont er leite ou ovos na formulação, nem contaminação 
cruzada com leit e. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com 
todas as informações exigidas pela legislação vigent e. Validade de no 
mínimo 08 (oit o) dias a contar da entrega. 

7000 und R$ 2,50 R$ 17.500,00 

4 

Pão de hot  dog. Ter zero de gordura t rans na porção. Embalagem 
primária: sacos plást icos com 6 a 12 unidades de 50 a 60g cada, 
preferencialment e embaladas individualmente. Não pode conter leit e 
ou ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leit e. Rótulo 
impresso, de forma clara e indelével, com todas as informações exigidas 
pela legislação vigent e. Validade de no mínimo 08 (oit o) dias a contar da 
entrega. 

10000 und R$ 2,30 R$ 23.000,00 

5 

Pão t ipo bisnaguinha, com fibras. Ter zero de gordura t rans na porção. 
Embalagem primária: sacos plást icos com 300g (cada bisnaguinha deve 
pesar de 15 a 20g). Não pode cont er leit e ou ovos na formulação, nem 
contaminação cruzada com leit e. Rót ulo impresso, de forma clara e 
indelével, com t odas as informações exigidas pela legislação vigente. 
Validade de no mínimo 08 (oito) dias a contar da entrega 

400 pct R$ 9,12 R$ 3.646,00 

6 

Pão t ipo Francês, produzido com farinha de t r igo fortalecida com ferro 
e ácido fólico, ferment o e sal. Não deverá conter  açúcar  ou adit ivos. 
Apresentar ficha t écnica. A casca deverá ser crocant e e o miolo macio e 
consist ent e. Não deverá apresentar bolor ou part es est ragadas. Cada 
unidade deverá pesar 50g. Os pães deverão estar perfeitament e 
assados, sem queimar, uniformes e simétricos. Os cuidados na entrega 
devem ser t omados para que os pães não cheguem murchos ou 
amassados. Embalados em saco de papel próprio para alimentos 
cont endo 10 unidades no máximo. Validade do pão de no máximo 24 
horas. 

400 kg R$ 15,99 R$ 6.396,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 64.759,00 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
88

1-
F

2D
D

-7
C

C
A

-4
B

F
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

88
1-

F
2D

D
-7

C
C

A
-4

B
F

9

1Doc:  Proc. Administrativo 887/2024  |  Anexo: emissao_3881F2DD7CCA4BF96B72522A_proc.-administrativo-12--887-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (23/81)        186/1386



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

Página 24 de 80 
 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Procuradoria Geral do 
Município de Cajati - SP 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota fiscal 

fatura.  
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 

própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024/ 2025, na classificação abaixo: 
Gestão/ Unidade: Secretar ia Municipal de Educação 
Fonte: Tesouro ou outra a ser  indicada pela Secretaria Municipal de Finanças e Tr ibutação 
Elemento de Despesa:  3.3.90.30 – Mater ial de Consumo 

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e part icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta do futuro contrato.  

 
b)  LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) Os fornecimentos não deverão ser  realizados parcialmente, só na totalidade indicada no 
Pedido de Compras emit ido pelo Departamento de Supr imentos. 
b.2) A entrega será semanal, ponto a ponto (nos locais previstos no Anexo I do Termo de 
Referência do edital). Todos os produtos deverão ser  transportados em veículo com carrocer ia 
fechada, e em caixas plást icas higienizadas, conforme Por tar ia CVS 15, de 07/ 11/ 91. O motor ista 
e o ajudante de transpor te deverão estar  devidamente uniformizados para a entrega na Unidade. 
Nas unidades receptoras será confer ida a qualidade dos produtos e a quantidade;  
b.3) Os produtos deverão ser  entregues, em até 05 (cinco) dias corr idos a contar  do recebimento 
do Pedido de Compra.  
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ANEXO 02 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 094/ 2024 

1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar , na plataforma BLL, os documentos 
comprobatór ios de habil itação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais 
documentos complementares deverão ser  anexados em documentos complementares do sistema 
BLL (item 11.1 do edital) .  
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habil itação do licitante detentor  da proposta 
classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver ificará o eventual descumpr imento das condições 
de part icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par ticipação no 
cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer tidoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa l icitante e também de seu sócio 
major itário, por  força do ar t igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar  com o 
Poder  Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio major itár io. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas apontadas 
no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
A tentat iva de bur la será ver ificada por  meio dos vínculos societár ios, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o l icitante inabil itado, por  falta de 
condição de part icipação. 
No caso de inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei 
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o l icitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
inabil itação. 
Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer  os documentos solicitados no edital que é a Lei  Interna da Licitação, porém, nesses 
casos, após a ver ificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão 
solicitados os documentos complementares à l icitante vencedora, nos termos do item anter ior  
que serão poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais l icitantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
Se o l icitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o l icitante 
for  a fil ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fil ial, exceto aqueles documentos que, 
pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da matr iz. 
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Serão aceitos registros de CNPJ de l icitante matr iz e fi l ial com diferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os l icitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habilitação: 
Habilitação jurídica:  
No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta Comercial 
da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus administradores; 
Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par ticipante sucursal, fi l ial ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscr ição do ato constitut ivo no Registro Civil das Pessoas Jur ídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respect iva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jur ídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer t idão 
expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador ia-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutários federais e à Dívida 
At iva da União (DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos 
termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regular idade relat iva à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garant ia por  Tempo de 
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais inst ituídos 
por  lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao domicíl io ou 
sede do l icitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto contratual;  
Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede do l icitante, relativa à 
at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicíl io ou sede do l icitante; 
Caso o l icitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto l icitatór io, 
deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicíl io ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o l icitante detentor  do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabil itação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Cert idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de 
emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de habilitação; 
Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos documentos de 

habilitação, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
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comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a 
l icitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de habil itação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange à 
regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr itér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificativa. 
A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a 
inabil itação do l icitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos l icitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir -se outra microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a cont inuidade da mesma. 
Será inabil itado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por  não apresentar  quaisquer  
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo inabilitação, 
haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ar t igos 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
O licitante provisor iamente vencedor  em um item, que est iver  concorrendo em outro item, ficará 
obr igado a comprovar  os requisitos de habil itação cumulativamente, isto é, somando as exigências 
do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena 
de inabil itação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisitos de habil itação, a inabil itação recairá sobre 
os itens de menores valores cuja ret iradas sejam suficientes para a habil itação do l icitante nos 
remanescentes. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º e no inciso III do art . 
5º da Constituição Federal e de que não foi  condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por  
exploração de trabalho infant il, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 
8 do edital); 
Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do 
edital); 
Declaração de que na assinatura da Ata de Registro de Preços apresentará os documentos 
solicitados no item 12 do Termo de Referência do edital (Anexo 15 do edital) 
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Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor . 
Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permitida a subst ituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº 
14.133/ 2021, ar t . 64 e IN 73/ 2022, ar t . 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos l icitantes e desde 
que necessár ia para apurar  fatos existentes à época da aber tura do cer tame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades emissores de 
cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habil itação, conforme Ar t igo 68, §1º da Lei 
Federal nº 14133/ 2021. 
Na hipótese de o l icitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habil itação do l icitante 
cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anter ior . 
A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
part icipação na l icitação (art . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de l icitante por  motivo relacionado à habil itação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
Os documentos exigidos para habil itação poderão ser  apresentados em or iginal, por  qualquer  
processo de cópia autent icada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser  
apresentadas per feitamente legíveis. 
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da 
l icitação, quaisquer  esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
A falta de quaisquer  dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer  pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habil itação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
Os documentos apresentados para a habil itação deverão estar  em nome da l icitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a l icitante for  matr iz, todos os documentos deverão 
estar  em nome da matr iz. Se for  fi l ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto 
aqueles que, pela própr ia natureza ou por  determinação legal, forem comprovadamente emit idos 
apenas em nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
Os documentos de habilitação deverão estar  em plena vigência e, na hipótese de inexistência de 
prazo de validade expresso no documento, deverão ter  sido emit idos há menos de 60 (sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 
10.9.2 do edital.  
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 
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vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
 
DAS AMOSTRAS 
O licitante vencedor  da disputa de lances deverá encaminhar  amostra referentes aos itens 
conforme Termo de Referência do edital  (Art igo 17, §3º e Ar t igo 41 inciso II da Lei Federal nº 
14133/ 2021), no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o término da sessão pública do 
Pregão, para análise e conferência, em embalagem or iginal, de acordo com as especificações 
técnicas constantes no Termo de Referência, que integra o presente edital como Anexo I, 
devidamente lacrada e et iquetada, com o número do lote, nome da empresa e número do 
procedimento l icitatór io. 
Em caso de não apresentação das amostras, ou desclassificação das amostras da empresa 
declarada vencedora, será convocada a segunda classificada para apresentação de suas amostras, 
sendo lavrada Ata circunstanciada dessa eventual desclassificação. 
As amostras solicitadas devem ser  apresentadas em embalagens individuais, devidamente 
identificadas para o Depar tamento de Supr imentos, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – 
Cajat i - SP. A entrega das amostras é obr igatór ia para a empresa declarada vencedora do item, ou 
seja, a empresa que não apresentar  as amostras solicitadas no prazo disposto no item 10.1 
anter ior  ou que na apresentação, suas amostras não estejam de acordo com as especificações – 
segundo análise de Comissão designado para análise das mesmas - serão desclassificadas. 
A empresa deverá apresentar  uma amostra de cada item na qual seja declarada vencedora, de 
acordo com as especificações constantes no Termo de Referência.  
A entrega das amostras é obr igatór ia, ou seja, a empresa que não apresentar  as amostras 
solicitadas OU que tenham apresentado, mas que suas amostras não estejam de acordo com as 
especificações – segundo análise da Secretar ia Requisitante - serão desclassificadas. 
As amostras a serem apresentadas deverão estar  conforme especificações no Termo de 
Referência.  
A empresa deverá apresentar , juntamente com as amostras e laudos, recibo de entrega, em papel 
t imbrado, l istando os itens e laudos entregues, para que o ato seja devidamente protocolado no 
Depar tamento de Suprimentos.  
Em caso de não apresentação da amostra e laudos ou desclassificação da amostra e laudos da 
empresa declarada vencedora, será convocada a segundo classificada para apresentação de sua 
amostra e laudo, sendo lavrada Ata circunstanciada dessa eventual desclassificação. As amostras 
solicitadas deverão ser  apresentadas em embalagens individuais, devidamente identificadas para 
o Depar tamento de Supr imentos, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP. 
As amostras e laudos serão analisadas pela Nutr icionista e/ ou por  servidores designados pela 
Secretar ia Municipal de Educação e acompanhada pelo Pregoeiro e demais membros da Equipe 
de Apoio;  
A avaliação consist irá na ver ificação e comprovação se o produto ofer tado atende as 
especificações cont idas no edital, podendo inclusive efetuar  testes de degustação e ver ificação da 
rotulagem e condições de embalagem dos produtos ofer tados, bem como demais condições 
solicitadas em edital;  
As amostras não deverão ser  cobradas em espécie, tampouco descontadas em valores dos 
produtos a serem fornecidos, uma vez que ficarão à disposição da Secretar ia de Educação para os 
testes necessár ios.  
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As amostras aprovadas serão catalogadas e fotografadas e servirão de parâmetro no recebimento 
dos produtos.  
Após a análise será efetuado relatór io fotográfico das mesmas podendo a cr itér io da Comissão e 
da Nutr icionista da Secretar ia Municipal de Educação ser  ut i l izada para testes (aber tura e preparo 
das mesmas para conferência da qualidade). 
As amostras reprovadas permanecerão à disposição dos l icitantes para sua retirada durante o 
per íodo de 03 (três) dias corr idos.  
Após este per íodo, as amostras serão descar tadas.  
O relatór io fotográfico com as amostras aprovadas fará parte do procedimento licitatór io e ficará 
à disposição da Secretar ia Municipal de Educação, para que durante o per íodo de vigência da Ata 
de Registro de Preços sirva de parâmetro no recebimento dos produtos; 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 094/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de pães para compor o 
cardápio da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino de Cajati – SP, através de SRP 
(Sistema de Registro de Preços) , objeto da presente l icitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 
094/ 2024 acatando todas as estipulações consignadas no respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total por  item e global do item, de acordo com o Anexo 01 do 
Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por  extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 094/ 2024 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL. 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 
PROCEDÊNCIA 

1 

Pão de forma int egral, fat iado, pacot e de 500g. Cada pacot e 
deverá ter 20 fat ias. Ter zero de gordura t rans na porção. Não 
pode conter leit e ou ovos na formulação, nem contaminação 
cruzada com leit e.Rótulo impresso, de forma clara e indelével, 
com todas as informações exigidas pela legislação vigent e. 
Validade mínima de 08 (oit o) dias a contar da data da entrega 

700 pct    

2 

Pão de forma t radicional, fat iado, pacot e de 500g. Cada pacot e 
deverá ter 20 fat ias. Ter zero de gordura t rans na porção. Não 
pode conter leit e ou ovos na formulação, nem contaminação 
cruzada com leite. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, 
com todas as informações exigidas pela legislação vigent e. 
Validade mínima de 08 (oit o) dias a contar da data da entrega. 

700 pct    

3 

Pão de hambúrguer, com gergelim. Ter zero de gordura t rans na 
porção. Embalagem primária: sacos plást icos com 4 ou 8 unidades 
de 50 a 60g cada. Não pode cont er leite ou ovos na formulação, 
nem contaminação cruzada com leite. Rót ulo impresso, de forma 
clara e indelével, com t odas as informações exigidas pela 
legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oit o) dias a contar  
da entrega. 

7000 und    

4 

Pão de hot  dog. Ter zero de gordura t rans na porção. Embalagem 
primária: sacos plást icos com 6 a 12 unidades de 50 a 60g cada, 
preferencialment e embaladas individualment e. Não pode conter  
leite ou ovos na formulação, nem contaminação cruzada com 
leite. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com t odas as 
informações exigidas pela legislação vigent e. Validade de no 
mínimo 08 (oit o) dias a contar da entrega. 

10000 und    

5 

Pão t ipo bisnaguinha, com fibras. Ter zero de gordura t rans na 
porção. Embalagem primária: sacos plást icos com 300g (cada 
bisnaguinha deve pesar de 15 a 20g). Não pode cont er leite ou 
ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leit e. 
Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as 
informações exigidas pela legislação vigent e. Validade de no 
mínimo 08 (oit o) dias a contar da entrega 

400 pct    
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6 

Pão t ipo Francês, produzido com farinha de t r igo fortalecida com 
ferro e ácido fólico, ferment o e sal. Não deverá conter  açúcar  ou 
adit ivos. Apresentar  ficha t écnica. A casca deverá ser  crocant e e 
o miolo macio e consistente. Não deverá apresentar bolor ou 
partes est ragadas. Cada unidade deverá pesar  50g. Os pães 
deverão estar perfeitament e assados, sem queimar, uniformes e 
simétricos. Os cuidados na entrega devem ser t omados para que 
os pães não cheguem murchos ou amassados. Embalados em 
saco de papel próprio para alimentos contendo 10 unidades no 
máximo. Validade do pão de no máximo 24 horas. 

400 kg    

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que rege a presente 
l icitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 094/ 2024. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a par tir  da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa licitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa licitante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Carteira de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civi l:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumpr ir  todos os disposit ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i . Observar  e cumpr ir  a regular idade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar  a legislação per tinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut i lização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabil idades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabil idade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut i l ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer  mudança ocorr ida. 
 
 
Local e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital) 

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 
Razão Social do Licitante:  
CNPJ/ CPF:  
Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail:  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuár io para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i . O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser  feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escr ita de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i . A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – l imitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratór ios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão realizado na plataforma, 
o l icitante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o l icitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o l icitante e a corretora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 094/ 2024 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer  de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/ 2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar  
ocorrências poster iores. 

 
 

(Local e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar tigo 68, inciso VI da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso III do art . 5º da 
Const ituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infanti l, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/ 2024 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Por te. (Na hipótese do l icitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de l icitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei 
Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/ 2024 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 094/ 2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as 
condições de part icipação na Licitação e se compromete a cumpr ir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  mater ial de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
l icitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 094/ 2024, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, firmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar tigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133, de 01 de abr il de 2021, que cumpr imos as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabil itado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. 
(Local e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emitida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa l icitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar  essa 
condição. 
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ANEXO 13 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/ 2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 094/ 2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 887/ 2024 1DOC  

VALIDADE: 12 (doze) meses 
 
  Aos ............... dias do mês de .......... de 2024, na ..................... em ..................,  por  seus 
representantes legais, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abr il de 2021, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Lei Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto nº 
11.462, de 31 de março de 2023; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429, de 
02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023, 1963/ 2023 e 
1991/ 2023, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico por  Registro de Preços n° 094/ 2024, resultado da licitação, 
publicado no Diár io Oficial do Estado, adjudicado e homologado pelo Prefeito Municipal de Cajati, 
às fls. ..... do processo em referência, RESOLVE registrar  os preços para a aquisição dos itens 
conforme consta no Anexo I do Edital, que passa a fazer  parte integrante desta, tendo sido, os 
refer idos preços, oferecidos pela(s) empresa(s): Lote 01: 1)............................................ 
2)...................................3)..........................................., Lote 02: 1)............................................ 
2)...................................3)..........................................., etc. (preencher  o 2º, 3º, etc., lugares se as empresas 
quiserem registrarem-se ao preço do 1º colocado) cuja(s) proposta(s) foi(ram) classificadas(s) 
em 1º,  2º e 3º lugar(es), respect ivamente, no cer tame.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Contratação de empresa para realizar o fornecimento in loco de pães para compor 

o cardápio da merenda escolar da Rede Municipal de Ensino de Cajati – SP, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência do edital, por meio de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE 
VL. 

UNIT. 
VL. 

TOTAL 
PROCEDÊNCIA 

1 

Pão de forma int egral, fat iado, pacot e de 500g. Cada pacot e 
deverá ter 20 fat ias. Ter zero de gordura t rans na porção. Não 
pode conter leit e ou ovos na formulação, nem contaminação 
cruzada com leit e.Rótulo impresso, de forma clara e indelével, 
com todas as informações exigidas pela legislação vigent e. 
Validade mínima de 08 (oit o) dias a contar da data da entrega 

700 pct    

2 

Pão de forma t radicional, fat iado, pacot e de 500g. Cada pacot e 
deverá ter 20 fat ias. Ter zero de gordura t rans na porção. Não 
pode conter leit e ou ovos na formulação, nem contaminação 
cruzada com leite. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, 
com todas as informações exigidas pela legislação vigent e. 
Validade mínima de 08 (oit o) dias a contar da data da entrega. 

700 pct    

3 

Pão de hambúrguer, com gergelim. Ter zero de gordura t rans na 
porção. Embalagem primária: sacos plást icos com 4 ou 8 unidades 
de 50 a 60g cada. Não pode cont er leite ou ovos na formulação, 
nem contaminação cruzada com leite. Rót ulo impresso, de forma 
clara e indelével, com t odas as informações exigidas pela 
legislação vigente. Validade de no mínimo 08 (oit o) dias a contar  
da entrega. 

7000 und    

4 
Pão de hot  dog. Ter zero de gordura t rans na porção. Embalagem 
primária: sacos plást icos com 6 a 12 unidades de 50 a 60g cada, 
preferencialment e embaladas individualment e. Não pode conter  

10000 und    
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leite ou ovos na formulação, nem contaminação cruzada com 
leite. Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com t odas as 
informações exigidas pela legislação vigent e. Validade de no 
mínimo 08 (oit o) dias a contar da entrega. 

5 

Pão t ipo bisnaguinha, com fibras. Ter zero de gordura t rans na 
porção. Embalagem primária: sacos plást icos com 300g (cada 
bisnaguinha deve pesar de 15 a 20g). Não pode cont er leite ou 
ovos na formulação, nem contaminação cruzada com leit e. 
Rótulo impresso, de forma clara e indelével, com todas as 
informações exigidas pela legislação vigent e. Validade de no 
mínimo 08 (oit o) dias a contar da entrega 

400 pct    

6 

Pão t ipo Francês, produzido com farinha de t r igo fortalecida com 
ferro e ácido fólico, ferment o e sal. Não deverá conter  açúcar  ou 
adit ivos. Apresentar  ficha t écnica. A casca deverá ser  crocant e e 
o miolo macio e consistente. Não deverá apresentar bolor ou 
partes est ragadas. Cada unidade deverá pesar  50g. Os pães 
deverão estar perfeitament e assados, sem queimar, uniformes e 
simétricos. Os cuidados na entrega devem ser t omados para que 
os pães não cheguem murchos ou amassados. Embalados em 
saco de papel próprio para alimentos contendo 10 unidades no 
máximo. Validade do pão de no máximo 24 horas. 

400 kg    

 
Vinculam esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcr ição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital da l icitação; 
3. A proposta da Adjudicatár ia; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos ou 

documentos eventualmente apresentados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA SECRETARIA GERANCIADORA DA ATA 

A Secretar ia Municipal de Educação será a gerenciadora da presente Ata de 
Registro de Preços.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta l icitação 
ou desta contratação.  

 
CLÁUSULA QUARTA - DA VEDAÇÃO E ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

É vedado efetuar  acréscimos nos quantitat ivos fixados na ata de registro de preços.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
5.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 1 (um) ano, contado a 

part ir  do primeiro dia út il subsequente à data de divulgação no PNCP, durante o qual a Prefeitura 
do Município de Cajati não será obr igada a realizar  os fornecimentos refer ido na Cláusula Pr imeira 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo mediante outra l icitação 
quando julgar  conveniente, sem que caibam recursos ou indenizações de quaisquer  espécies às 
empresas detentoras, ou, cancelar  a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garant idos à detentora, neste caso, o contraditór io e a ampla defesa.  

5.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser  pror rogada por  igual per íodo, 
mediante a anuência do fornecedor , desde que comprovado o preço vantajoso, conforme Ar t igo 
84 da Lei Federal nº 14133/ 2021 e ar tigo 22 do Decreto 11462, de 31 de março de 2023. 

5.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços (se houver) terá sua 
vigência estabelecida no própr io instrumento contratual e observará no momento da contratação 
e a cada exercício financeiro a disponibil idade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plur ianual, quando ultrapassar  1 (um) exercício financeiro. 
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5.3.1. Na formalização da Ata de Registro de Preços ou do instrumento subst ituto 
deverá haver  a indicação da disponibil idade dos créditos orçamentários respect ivos. 

5.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 
Secretar ia responsável por  intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autor ização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o ar t . 95 da Lei nº 
14.133/ 2021. 

5.4.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.4, se houver , deverá ser  
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser  
alterados, observado o ar t . 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6. Após a homologação da l icitação, deverão ser  observadas as seguintes 
condições para formalização da Ata de Registro de Preços: 

5.6.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos l icitantes ou dos 
fornecedores que: 

5.6.1.1. Aceitarem cotar  os produtos com preços iguais aos do adjudicatár io, 
observada a classificação da l icitação; e 

5.6.1.2. Mantiverem sua proposta or iginal. 
5.6.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos l icitantes ou 

dos fornecedores registrados na ata. 
5.6.3. O registro a que se refere o item 5.6.1. tem por  objet ivo a formação de 

cadastro de reserva para o caso de impossibil idade de atendimento pelo signatár io da ata. 
5.7. Para fins da ordem de classificação, os l icitantes ou fornecedores que 

aceitarem reduzir  suas propostas para o preço do adjudicatár io antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta or iginal.  

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 5.6.2.2 somente será efetuada quando houver  necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.8.1. Quando o l icitante vencedor  não assinar  a Ata de Registro de Preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e 

5.8.2. Quando houver  o cancelamento do registro do l icitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas na cláusula Décima Oitava desta Ata de Registro de Preços. 

5.9. O preço registrado com indicação dos l icitantes e fornecedores será divulgado 
no PNCP e ficará disponibil izado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

5.10. Após a homologação da l icitação, o l icitante melhor  classificado, será 
convocado para assinar  a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair  o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/ 2021. 

5.10.1. O prazo de convocação poderá ser  pror rogado 1 (uma) vez, por  igual 
per íodo, mediante solicitação do licitante ou fornecedor  convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente just ificada, e que a just ificativa seja aceita pela Administração. 

5.11. A Ata de Registro de Preços será assinada por  meio de assinatura digital e 
disponibil izada no Sistema de Registro de Preços. 

5.12. Quando o convocado não assinar  a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.8 e subitens, fica facultado à Administração convocar  os l icitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.13. Na hipótese de nenhum dos l icitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anter ior , a Administração, observados o valor  est imado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
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5.13.1. Convocar  para negociação os demais l icitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor , mesmo que acima do preço do adjudicatár io; ou 

5.13.2. Adjudicar  e firmar  a Ata de Registro de Preços nas condições ofer tadas 
pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatór ia, quando 
frustrada a negociação de melhor  condição. 

5.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, mas não obr igará a Administração a contratar , facultada a realização 
de l icitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente just ificada. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O preço ofer tado pelas empresas signatár ias da presente Ata de Registro de Preços 
é o especificado no Anexo I, de acordo com a respect iva classificação no Pregão Eletrônico nº 
094/ 2024. 

Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, 
às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 094/ 2024, que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso. 

 Em cada fornecimento, o preço unitár io a ser  pago será o constante da proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 094/ 2024, pelas empresas detentoras da presente Ata, as 
quais também a integram. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA– DA DISTRIBUIÇÃO 

A entrega será semanal, ponto a ponto (nos locais previstos no Anexo I do Termo 
de Referência do edital). Todos os produtos deverão ser  transportados em veículo com carrocer ia 
fechada, e em caixas plást icas higienizadas, conforme Por tar ia CVS 15, de 07/ 11/ 91. O motor ista 
e o ajudante de transpor te deverão estar  devidamente uniformizados para a entrega na Unidade. 
Nas unidades receptoras será confer ida a qualidade dos produtos e a quantidade;  

Os produtos deverão ser  entregues, em até 05 (cinco) dias corr idos a contar  do 
recebimento do Pedido de Compra.  

Todos os mater iais serão solicitados de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade do município.  

 
CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, 
que deverá estar  devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato 
ou Nota de Empenho ou ainda Autor ização de Fornecimento específico a cr itér io da 
Administração.  

A l icitante vencedora deverá fornecer  o objeto em estr ita conformidade com 
disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à 
proposta de preços apresentada.  

A entrega dos produtos será realizada de forma parcelada ou total, conforme a 
necessidade. As unidades requisitantes, por  meio do depar tamento responsável, solicitarão os 
produtos à contratada através de um documento própr io de Ordem de Fornecimento ou similar , 
emit ido pelo responsável.  

Os produtos solicitados deverão ser  entregues nos locais indicados pela unidade 
requisitante e, após a efet iva instalação, o servidor  designado pela contratante terá o prazo de até 
05 (cinco) dias para aceitar  os mater iais.  

Dado o aceite dos produtos, será autor izado a emissão da Nota Fiscal, que será 
atestada e autor izada para pagamento.  
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A contratada deverá se responsabil izar  pela qualidade dos produtos ofer tados, não 
podendo apresentar  deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências 
deste Termo e da l icitação.  

Todos os produtos serão solicitados de forma parcelado ou total, conforme a 
necessidade do município; 

O recebimento e a aceitação do objeto deste Pregão Eletrônico, estão 
condicionados ao enquadramento nas especificações do objeto, descr itas neste Termo de 
Referência e obedecerão ao disposto no Ar t. 140, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n. º  
14.133/ 21, no que lhes for  aplicável.  

O recebimento definit ivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a 
responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só 
manifestados quando da sua normal ut il ização pela Secretar ia requisitante, nos termos do Código 
de Defesa do Consumidor  (Lei nº 8.078/ 90).  

Em caso de atraso após o pedido da Contratante, fica a Contratada sujeita às 
penalidades, conforme o Edital e a Lei de Licitações (14.133/ 2021).  

Os fornecimentos deverão ser  efetuados de acordo com a requisição, 
parceladamente, por  per íodo máximo de 12 (doze) meses, dentro do prazo previsto no edital.  

 
CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, 
por  ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela ADJUDICATÁRIA. 

Deverá ser  observada pelas l icitantes a retenção do Imposto de Renda conforme 
Decreto Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser  alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços prat icados no mercado ou de fato que eleve o custo dos mater iais 
registrados, nas seguintes situações: 

Em caso de força maior , caso for tuito ou fato do pr íncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabil izem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do ar t . 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

Em caso de cr iação, alteração ou ext inção de quaisquer  tr ibutos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser  respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se super ior  ao preço prat icado no 
mercado por  motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor  
para negociar  a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir  seu preço aos valores prat icados pelo mercado, o 
fornecedor  será l iberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrat ivas. 

Na hipótese prevista no item anter ior , o gerenciador  convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para ver ificar  se aceitam reduzir  seus preços aos 
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valores de mercado e não convocará os l icitantes ou fornecedores que t iveram seu registro 
cancelado. 

Se não obtiver  êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar -se super ior  ao preço registrado e o 
fornecedor  não poder  cumpr ir  as obr igações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor  
requerer  ao gerenciador  a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que supostamente o impossibil ite de cumpr ir  o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor  encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatór ia ou a planilha de custos que demonstre a inviabil idade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou ent idade gerenciadora e o 
fornecedor  deverá cumpr ir  as obr igações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/ 2021 e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor , nos termos do item 
anter ior , o gerenciador  convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para ver ificar  se aceitam manter  seus preços registrados, observado o disposto no 
item 5.8 desta Ata de Registro de Preços. 

Se não obtiver  êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores prat icados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro 
de Preços poderão ser  remanejadas pela Secretar ia Gerenciadora entre as Secretar ias 
part icipantes e não part icipantes do Registro de Preços. 

O remanejamento somente poderá ser  feito: 
De Secretar ia ou Departamento part icipante para Secretar ia ou Departamento 

part icipante; ou 
De Secretar ia ou Depar tamento part icipante para Secretar ia ou Departamento não 

part icipante. 
A Secretar ia ou Depar tamento part icipante gerenciadora que t iver  est imado as 

quantidades que pretende contratar  será considerado par ticipante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento Secretar ia ou Depar tamento par t icipante para 

Secretar ia ou Depar tamento não part icipante, serão observados os l imites previstos no ar t . 32 do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

Secretar ia à Secretaria gerenciadora autor izar  o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela ent idade part icipante, desde 
que haja prévia anuência da Secretaria ou Depar tamento que sofrer  redução dos quantitat ivos 
informados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

Além das obr igações citadas no Edital, em seu item 17, à l icitante obr igar-se-á: 
As obr igações da Adjudicatár ia são as aqui  mencionadas além das 
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estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I  do edi tal) . 
Executar  os fornecimentos, est r i tamente de acordo com o Termo de 

Referência, bem como no prazo e quant i tat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela 
unidade requisi tante, responsabi l izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se 
constatar , quando do recebimento pela Prefei t ura do Município de Cajat i , estarem em 
desacordo com as refer idas especi ficações. 

Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990) ; 

Atender  às determinações regulares emit idas pelo fiscal ou gestor  da Ata de 
Regist ro de Preços ou autor idade super ior  (ar t . 137, I I , da Lei  nº  14.133/ 2021)  e prestar  todo 
esclarecimento ou informação por  eles sol ici tados; 

Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t rabalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t ransfere a responsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
da Ata de Regist ro de Preços; 

Comunicar  ao Fiscal  da Ata de Regist ro de Preços, no prazo de 24 (vinte e 
quat ro)  horas, qualquer  ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent rega do 
objeto cont ratual . 

Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor rência do 
cumpr imento da Ata de Regist ro de Preços; 

Arcar  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat ivos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I , d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 

Cumpr i r , além dos postulados legais vigentes de âmbi to federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont ratante;  

Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais 
a que tenha acesso por  força da execução desta Ata de Regist ro de Preços; 

Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permit i r  a ut i l ização 
do t rabalho do menor  de dezoi to anos em t rabalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Real izar  os fornecimentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especi ficações; 

Refazer , às suas expensas, fornecimentos se est iverem em desacordo com as 
especi ficações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que 
lhe for  ent regue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco)  dias úteis; 

Assumir  a responsabil idade pelos encargos fiscais e comerciais resul tante da 
adjudicação desta Licitação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução da Ata de Regist ro de Preços, em 
compat ibil idade com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e 
qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 

Designar  preposto durante o per íodo de vigência da Ata de Regist ro de Preços, 
para representá-la sempre que seja necessár io. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 Fiscalizar  os fornecimentos, podendo sustar  ou recusar  fornecimentos realizados 
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em desacordo com as especificações apresentadas na proposta do Licitante; 
 Somente atestar  às notas fiscais/ faturas correspondentes a fornecimentos, 

referentes ao objeto deste Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES PARA A DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
Comete infração administ rat iva, nos termos da Lei  Federal  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l ici tante/ adjudicatár ia que com dolo ou culpa:  
a) deixar  de ent regar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent regar  qualquer  
documento que tenha sido sol icitado pelo/ a pregoeiro/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mantiver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao último lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competit iva; ou 
b.4) apresentar  proposta em desacordo com as especificações do edital 
c) não celebrar  a Ata de Registro de Preços ou não entregar  a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
c.1) recusar-se, sem just ificativa, a assinar  a Ata de Registro de Preço, a aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
d) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a l icitação. 
e) fraudar  a l icitação. 
f) compor tar -se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
f.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
f.2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
g)  praticar  atos ilícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da licitação; 
h) prat icar  ato lesivo previsto no ar t . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar aos 
l icitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil e 
cr iminal: 
a)  adver tência;  
b)  mul ta;  
c)  impedimento de l icitar  e de cont ratar  com o Município de Cajat i / SP; 
d) declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar , enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabil itação perante a própr ia 
autor idade que aplicou a penalidade. 
Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  da Ata de Registro 
de Preços l icitada, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação 
oficial.  
Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor  da Ata de Registro de Preços l icitada.  
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Para as infrações previstas no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e “h”, a multa será de 15% 
a 30% da Ata de Registro de Preços l icitada. 
As sanções de adver tência, impedimento de l icitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
l icitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas, cumulat ivamente ou não, à penalidade de multa. 
Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua int imação.  
A sanção de impedimento de l icitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrat ivas relacionadas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e “c”, quando não se 
just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de l icitar  e contratar  no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual per tencer  o órgão ou 
ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
Poderá ser  aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para l icitar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 19.1 do edital, letras “d”, “e”, “f”, “g” e 
“h”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 19.1 do edital, letras “a” “b” e 
“c” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
l icitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/ 2021. 
A recusa injust ificada do adjudicatário em assinar  a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar  ou 
ret irar  o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr ita no item 19.1 
do edital, letra “c”, caracter izará o descumpr imento total da obr igação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas em edital.  
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de l icitar  e contratar  e 
de declaração de inidoneidade para l icitar  ou contratar  demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, apresentar  defesa 
escr ita e especificar  as provas que pretenda produzir . 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver tência, multa 
e impedimento de l icitar e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autor idade que t iver  profer ido a decisão recorr ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer ir  sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para l icitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorr ida até 
que sobrevenha decisão final da autor idade competente.  
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação de 
reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
l icitantes, em qualquer  momento da l icitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por  
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau)  com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
As l icitantes deverão informar , nos termos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Federal  14.133/ 2021, 
de 01 de abr i l  de 2021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo 
de parentesco (colateral ou por  afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
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comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil)  com servidor  públ ico municipal .  
A penal idade de mul ta pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
A aplicação de quaisquer  das penal idades previstas real izar -se-á em processo administ rat ivo 
que assegurará o cont raditór io e a ampla defesa ao l ici tante/ adjudicatár io, observando-se o 
procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente (e no que couber )  
a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
Se no decor rer  do processo de apl icação de penal idade houver  indícios de prát ica de infração 
administ rat iva t ipificada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administ ração Públ ica 
Nacional ou Est rangeira, cópias do processo administ rat ivo, necessár ias a apuração de 
responsabil idade da empresa deverão ser  remet idas a autor idade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  instauração de invest igação 
prel iminar  ou Processo Administ rat ivo de Responsabi l ização (PAR).  
A apuração e o julgamento das demais infrações administ rat ivas não consideradas como ato 
lesivo à Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangeira nos termos da Lei  n° 12.846 de 2013, 
seguirão seu r i to normal  na unidade administ rat iva. 
O processamento do PAR não inter fere no seguimento regular  dos processos administ rat ivos 
específicos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à Administ ração Públ ica, 
resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a par t icipação de agente 
públ ico. 
A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à Administ ração, 
observado o pr incípio da proporcional idade.  
O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez)  dias úteis a contar  da data de 
recebimento da cobrança respect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ ração e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr ito como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
Os valores referentes às mul tas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasilei ro de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou out ro que 
legalmente o subst i tua ou represente, calculado pr o r ata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
As penal idades serão obr igator iamente regist radas no Por tal  da Transparência, Egrégio 
Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injust ificadamente após terem assinado a 
ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 O recebimento dos fornecimentos não implica na sua aceitação definit iva, uma vez que 
dependerá da análise deles por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e atendimento a 
todas as especificações, cont idas neste Termo de Referência para a aceitação definit iva; 
 O prazo para a aceitação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 05 (cinco) dias 
úteis contados a par t ir  da data de fornecimento/ instalação; 
 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor , relativas ao 
recebimento/ instalação, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábil, para a adoção 
das medidas convenientes à Administração Municipal. 
 A aceitação definit iva não exclui a responsabil idade da Adjudicatária pelo per feito 
desempenho do produto fornecido/ instalado, cabendo-lhe sanar  quaisquer  ir regular idades 
detectadas quando da ut il ização deles. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos e instalações prestadas serão 
exercidos pela CONTRATANTE, através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se 
a empresa está realizando os fornecimentos corretamente, obedecendo ao Termo de Referência, 
a Ata de Registro de Preços e aos demais documentos que a integram. 

A empresa sujeitar -se-á a mais ampla e ir restr ita fiscalização por  par te da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabil idade da adjudicatár ia, inclusive perante terceiros, por  quaisquer  
ir regularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela adjudicatár ia, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável pela fiscalização da presente ata será a Secretar ia Municipal de Educação, 
na pessoa do(a) servidor(a) XXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 de 00/ 00/ 2024. 

A adjudicatária será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução desta Ata de Registro de Preços, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Ar t igo 120 da 
Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

O registro do fornecedor  será cancelado pelo gerenciador , quando o fornecedor : 
Descumpr ir  as condições da ata de registro de preços, sem motivo just ificado; 
Não ret irar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem just ificat iva razoável; 
Não aceitar  manter  seu preço registrado, na hipótese prevista no ar tigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer  sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do ar t . 156 da Lei nº 14.133 

de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art . 

156 da Lei nº 14.133/ 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor  não ultrapasse o prazo de 
vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão ou a ent idade gerenciadora, mediante 
decisão fundamentada, decidir  pela manutenção do registro de preços, vedada contratações 
der ivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.  

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anter ior  será 
formalizado por  despacho do órgão ou da ent idade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditór io e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor , o órgão ou a ent idade 
gerenciadora poderá convocar os l icitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser  realizado pelo gerenciador , em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e just ificadas: 

Por  razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor , decorrente de caso for tuito ou força maior ; ou 
Se não houver  êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 

tornar  super ior  ou infer ior  ao preço registrado, nos termos dos ar t igos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos 
do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 094/ 2024, e as propostas da 

empresa:........................................., classificada em 1º lugar , empresa: ........................................., classificada 
em 2º lugar  e da empresa     ..................................., classificada em 3º lugar  (se houver  e quiserem, ao 
preço do 1º colocado, assinar  à ata). 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar  o presente instrumento no Por tal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respect ivo sít io oficial na Internet, em atenção ao art . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao ar t . 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/ c ar t . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

O Foro para solucionar  os possíveis li t ígios que decorrerem da ut i l ização da 
presente ATA, será a Comarca de Jacupiranga - SP, com exclusão de qualquer  outro. 

 
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/ 2021 e 

demais normas aplicáveis. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, estando per feitamente justos e contratados, 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor  de forma, depois de l ido e achado 
em ordem, de acordo com a Lei.  

 
Cajat i,    de             2024 

 
LUIA HENRIQUE KOGA 

Prefeito Municipal 
 
 

NOME DA EMPRESA 
Nome do Responsável pela assinatura da Ata 

RG /  CPF 
Cargo na empresa 
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ANEXO 14 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
ADJUDICATÁRIA:  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diár io Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tr ibunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar tigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 
 
d) Qualquer  alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser  comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber . 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefeito Municipal 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mail inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela ADJUDICATÁRIA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mail inst itucional:  
E-mail pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO 15 

  
DECLARAÇÃO DE QUE NA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

APRESENTARÁ OS DOCUMENTOS SOLICITADOS NO ITEM 12 DO TERMO DE 
REFERÊNCIA DO EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

l icitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 094/ 2024 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que na assinatura da Ata de Registro de Preços: 

-  Ficha Técnica do fabr icante, com todos os itens preenchidos e assinado pelo 
responsável técnico do fabricante; 

- Alvará sanitár io emit ido por  órgão competente, que comprove que a empresa 
produtora foi vistor iada pelo serviço de inspeção federal, estadual ou municipal do setor  
de agr icultura no prazo estabelecido oficialmente, demonstrando estarem aptas ao 
funcionamento regular . 

 
Por  ser  expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
(Local e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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                                                      PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 887/2024 

Pregão Eletrônico nº 94/2024 

 

PARECER JURÍDICO REFERENTE À LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 
OBSERVANCIA AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
14.133/2021. REGULARIDADE DA MINUTA. 

 
 

Em atendimento ao art. 53 da Lei 14.133/2021 foi envido a 

esta Procuradoria para exame e parecer o presente procedimento licitatório.  

 

Inicialmente, é importante esclarecer que a competência 

desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente 

opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.  

 

Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à 

conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, bem como a orbita 

de preços e orçamentos, que estão reservados ao Administrador Público 

competente. 

 

Neste sentido entende a doutrina: 

 
“O exame a ser precedido pela assessoria deve ser jurídico 

stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico no 

manejo de sua competência técnica especifica, pretenda 

aventurar-se e outras searas, expondo motivos pertinentes à 

expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e 

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de 

composição de custos e execução do contrato. O jurista só pode 

analisar os aspectos jurídicos do instrumento convocatório.” 

 
 

 Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo. 

 

O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez 

que possibilita a competitividade entre os particulares interessados, com igualdade 

de condições, resultando em preços mais atraentes ao Poder Público. Nesta direção 
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o artigo 18 da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser 

compreendidos nos autos do processo de contratação pública. 

 

O presente expediente fora iniciado pela Secretara Municipal 

de Educação através do Memorando 9.989/2024. Analisando os documentos que 

compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a presença da definição 

do objeto e das justificativas para a sua contratação através do Documento de 

Formalização de Demanda (Manifestação inicial do Memorando 9.989/2024), a 

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de 

contratação (Despacho 6), o estudo técnico preliminar (Despacho 4 Memorando 

9.989/2024), a pesquisa mercadológica (Despacho 1), dispensa de reserva de 

dotação orçamentária (Despacho 3), o termo de referência (Despacho 9 Memorando 

9.989/2024), a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio (Despacho 

09). 

 

Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as 

exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para 

atendimento da necessidade pública.  

 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência 

elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém todos os elementos 

exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos 

autos encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º 

e incisos do artigo 18 da NLLC. 

 

Sendo constatado que a fase preparatória do certame se 

encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins 

de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

 

No tocante a Minuta do Edital deverá seguir o disposto no 

artigo 25 da Lei 14.133/2021, e no presente caso possui os seguintes itens: sessão 

pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, 

encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e 
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classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do 

certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro 

de julgamento. 

 

Quanto a Minuta da ARP deve nortear-se pelo disposto no 

artigo 92. Destarte, a minuta apresentada possui as seguintes cláusulas: objeto, local, 

prazo de entrega e vigência do contrato, modelo de execução e gestão contratuais, 

subcontratação, preço, pagamento, reajuste/repactuação, dotação orçamentária, da 

praça de pagamento, obrigações da contratada e contratante, critério de aceitação 

do objeto, fiscalização e acompanhamento, garantia de execução, das sanções 

administrativas para os contratos, extinção contratual, responsabilidades patronais 

do contrato, casos omissos, alterações, publicação e definição do foro. 

 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório 

estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o 

pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez 

que o objeto se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, com padrões de 

qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados 

no mercado, cf. o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 53 da Lei 

14133/2021, sou pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do 

contrato, com o regular prosseguimento do certame, observando-se as tratativas 

quanto a publicação. 

 

É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a 

autoridade competente. 

 

Cajati, 12 de dezembro de 2024 

 
 
 

THAÍS NOVAES RIBEIRO 
Procuradora Municipal 

OAB/SP 375.404 
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